
 

 

QUARTO ADITAMENTO E CONSOLIDAÇÃO AO TERMO DE SECURITIZAÇÃO DE DIREITOS CREDITÓRIOS 
DO AGRONEGÓCIO PARA EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DAS 1ª 
(PRIMEIRA) E 2ª (SEGUNDA) SÉRIES DA 41ª (QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA) EMISSÃO DA CANAL 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO LASTREADOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO 
DEVIDOS POR AGRO NORTE PESQUISA E SEMENTES LTDA. 
 
Pelo presente instrumento particular, e na melhor forma de direito, as partes: 
 
A. CANAL COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, companhia securitizadora com registro na Comissão 
de Valores Mobiliários (“CVM”) sob o n.º 94, com sede na cidade de São Paulo, estado de São 
Paulo, na Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 1234, 4º andar, CEP 01451-001, inscrita no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o n.º 41.811.375/0001-19, 
neste ato representada na forma de seu estatuto social (“Emissora” ou “Securitizadora”); e 
 
Na qualidade de agente fiduciário nomeado nos termos da Lei nº 14.430, de 03 de agosto de 2022, 
conforme alterada (“Lei 14.430”), e da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários nº 17, de 
9 de fevereiro de 2021, conforme alterada: 
 
B. OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., sociedade 
anônima com filial situada na Cidade São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Joaquim Floriano, nº 
1052, sala 132, Itaim Bibi, CEP 04.534-004, inscrita no CNPJ sob o nº 36.113.876/0004-34, neste 
ato representada na forma de seu estatuto social (“Agente Fiduciário”).  
 
(Sendo a Emissora e o Agente Fiduciário denominados, conjuntamente, como “Partes” e, 
individualmente e indistintamente, como “Parte”). 
 
CONSIDERANDO QUE: 
 
(a) em 31 de março de 2023, o Devedor (conforme qualificada no Termo de Securitização 

Original) emitiu “Cédula de Produto Rural com Liquidação Financeira - nº 01/2023”, 
conforme aditada (“CPR-F DI”), e a “Cédula de Produto Rural com Liquidação Financeira 
- nº 02/2023”, conforme aditada (“CPR-F VC”), cujos direitos creditórios (“Direitos 
Creditórios do Agronegócio”) foram lastro para a emissão dos certificados de recebíveis 
do agronegócio da 1ª (primeira) série e da 2ª (segunda) série da 41ª (quadragésima 
primeira) emissão de certificados de recebíveis do agronegócio da Emissora (“CRA 1ª 
Série” e “CRA 2ª Série”, respectivamente e, em conjunto os “CRA”), emitidos nos termos 
do “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de 
Certificados de Recebíveis do Agronegócio das 1ª (Primeira) e 2ª (Segunda) Séries da 41ª 
(Quadragésima Primeira) Emissão da Canal Companhia de Securitização Lastreados em 
Direitos Creditórios do Agronegócio Devidos por Agro Norte Pesquisa e Sementes Ltda.”, 
celebrado em 28 de março de 2023, conforme aditado de tempos em tempos, entre a 
Emissora e o Agente Fiduciário (“Termo de Securitização Original”), nos termos da Lei 
n.º 11.076, de 30 de dezembro de 2004, conforme em vigor, da Lei 14.430 e da Resolução 
CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, visando a regular a emissão das 1ª e 2ª séries da 
41ª (quadragésima primeira) emissão de certificados de recebíveis do agronegócio da 
Emissora;  
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(b) este Quarto Aditamento e Consolidação (conforme definido abaixo) foi aprovado com base 
nas deliberações tomadas (a) na Assembleia Especial de Investidores dos Certificados de 
Recebíveis do Agronegócio das 1ª (Primeira) e 2ª (Segunda) Séries da 41ª (Quadragésima 
Primeira) Emissão da Canal Companhia de Securitização Lastreados em Direitos Creditórios 
do Agronegócio Devidos por Agro Norte Pesquisa e Sementes Ltda., aberta e suspensa em 
17 de abril de 2025 (“Assembleia de 17 de abril de 2025”); (b) na Assembleia Especial 
de Investidores dos Certificados de Recebíveis do Agronegócio das 1ª (Primeira) e 2ª 
(Segunda) Séries da 41ª (Quadragésima Primeira) Emissão da Canal Companhia de 
Securitização Lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio Devidos por Agro Norte 
Pesquisa e Sementes Ltda., aberta e suspensa em 23 de julho de 2025 e reaberta e 
encerrada em 24 de julho de 2025 (“Assembleia de 24 de julho de 2025”); e (c) na 
Assembleia Especial de Investidores dos Certificados de Recebíveis do Agronegócio das 1ª 
(Primeira) e 2ª (Segunda) Séries da 41ª (Quadragésima Primeira) Emissão da Canal 
Companhia de Securitização Lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio Devidos 
por Agro Norte Pesquisa e Sementes Ltda., realizada em 21 de agosto de 2025 
(“Assembleia de 21 de agosto de 2025” e, em conjunto com a Assembleia 17 de abril 
de 2025 e com a Assembleia de 24 de julho de 2025, as “Assembleias”); 

 
(c) as Partes, em conjunto, decidem aditar o Termo de Securitização Original para refletir 

determinados termos e condições acordados em sede das Assembleias, nos termos abaixo 
previstos, bem como realizar alterações correlatas; 

 
RESOLVEM celebrar este “Quarto Aditamento e Consolidação ao Termo de Securitização de 
Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio 
das 1ª (primeira) e 2ª (segunda) Séries da 41ª (Quadragésima Primeira) Emissão da Canal 
Companhia de Securitização Lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio Devidos por Agro 
Norte Pesquisa e Sementes Ltda.” (“Quarto Aditamento e Consolidação” e, em conjunto com 
o Termo de Securitização Original, o “Termo de Securitização”), o qual será regido pelas 
cláusulas a seguir. 
 
1. Definições. Termos iniciados por letra maiúscula e de outra forma não definidos neste 
Quarto Aditamento e Consolidação terão os significados que lhes são atribuídos no Termo de 
Securitização. 
 
2. Aditamento.  
 
2.1. De modo a refletir a alteração da remuneração dos CRA 2ª Série, as Partes resolvem (i) 

excluir as Cláusulas 4.2 e 4.4 do Termo de Securitização Original; e (ii) alterar as Cláusulas 
4.1 e 4.3 do Termo de Securitização Original, sendo certo que esta última será renumerada 
para 4.2, de modo que passarão a viger na forma constante do Anexo A a este Quarto 
Aditamento e Consolidação. 
 

2.2. Em decorrência do acima previsto, de modo a refletir a desvinculação da CPR-F VC dos CRA 
2ª Série e a vinculação da CPR-F DI aos CRA 2ª Série, bem como prever as atualizações 
necessárias decorrentes das Assembleias, as Partes resolvem alterar o Termo de 
Securitização Original, que passará a vigorar conforme redação prevista na versão 
consolidada a este Quarto Aditamento e Consolidação como seu Anexo A, sendo que os 
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demais Anexos ao Termo de Securitização não alterados por esse Quarto Aditamento e 
Consolidação continuarão a viger com a redação original. 

 
3. Ratificação. Todas as disposições do Termo de Securitização não aditadas ou modificadas 
pelo presente Quarto Aditamento e Consolidação são ora ratificadas pelas Partes em sua 
integralidade, e subsistirão em plena eficácia e vigor em conformidade com seus termos. 
 

4. Lei Aplicável. O presente Quarto Aditamento e Consolidação será regido e interpretado 
segundo as leis da República Federativa do Brasil. 
 
5. Foro. Fica eleito o Foro da Comarca da cidade de São Paulo, estado de São Paulo, para 
dirimir quaisquer questões oriundas do presente Quarto Aditamento e Consolidação, com exclusão 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

6. Assinaturas Eletrônicas. Fica ajustado entre as Partes que o presente Quarto 
Aditamento e Consolidação será assinado eletronicamente, por meio de qualquer ferramenta 
passível de verificação da vontade das Partes e comprovação de autoria, inclusive as que utilizem 
certificados não emitidos pela Infraestrutura de Chaves Pública Brasileira – ICP-Brasil, nos termos 
do artigo 10, §2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 
 

E, por estarem justas e contratadas, assinam eletronicamente o presente Quarto Aditamento e 
Consolidação, obrigando-se por si, por seus sucessores ou cessionários a qualquer título, sendo 
dispensada a assinatura de testemunhas, nos termos do artigo 784, §4º, da Lei n.º 13.105, de 16 
de março de 2015, conforme em vigor.  

 

São Paulo, 17 de setembro de 2025. 

[restante da página deixado intencionalmente em branco.] 

***** 
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(Página de assinaturas do “Quarto Aditamento e Consolidação ao Termo de Securitização de 
Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio 
das 1ª (primeira) e 2ª (segunda) Séries da 41ª (Quadragésima Primeira) Emissão da Canal 
Companhia de Securitização Lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio Devidos por Agro 
Norte Pesquisa e Sementes Ltda.”) 

 
 

CANAL COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
Emissora 

 
 
 
 

________________________________  ________________________________ 
Por:        Por: 
CPF:       CPF: 
 
 

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.  
Agente Fiduciário 

 
 
 
 

________________________________  ________________________________ 
Por:        Por: 
CPF:       CPF: 
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ANEXO A 
AO QUARTO ADITAMENTO E CONSOLIDAÇÃO AO TERMO DE SECURITIZAÇÃO DE DIREITOS 
CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO PARA EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO 
DAS 1ª (PRIMEIRA) E 2ª (SEGUNDA) SÉRIES DA 41ª (QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA) EMISSÃO DA CANAL 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO LASTREADOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO 
DEVIDOS POR AGRO NORTE PESQUISA E SEMENTES LTDA. 
 

CONSOLIDAÇÃO DO TERMO DE SECURITIZAÇÃO 
 
 
 
 

(restante da página deixado intencionalmente em branco) 
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TERMO DE SECURITIZAÇÃO DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO PARA EMISSÃO DE 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DAS 1ª (PRIMEIRA) E 2ª (SEGUNDA) SÉRIES DA 41ª 
(QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA) EMISSÃO DA CANAL COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO LASTREADOS EM 
DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO DEVIDOS POR AGRO NORTE PESQUISA E SEMENTES LTDA. 
 
Pelo presente instrumento: 
 
A. CANAL COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, companhia securitizadora com registro na Comissão 
de Valores Mobiliários (“CVM”) sob o n.º 94, com sede na cidade de São Paulo, estado de São 
Paulo, Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1234, conjuntos 41, 42, 43 e 44, São Paulo/SP, CEP 01451-
001, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o n.º 
41.811.375/0001-19, neste ato representada na forma de seu estatuto social (“Emissora” ou 
“Securitizadora”); e 
 
Na qualidade de agente fiduciário nomeado nos termos da Lei nº 14.430, de 03 de agosto de 2022, 
conforme alterada, e da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários nº 17, de 9 de fevereiro de 
2021, conforme alterada: 
 
B. OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., sociedade 
anônima com filial situada na Cidade São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Joaquim Floriano, nº 
1052, sala 132, Itaim Bibi, CEP 04.534-004, inscrita no CNPJ sob o nº 36.113.876/0004-34, neste 
ato representada na forma de seu contrato social (“Agente Fiduciário”).  
 
A Securitizadora e o Agente Fiduciário serão doravante denominados, em conjunto, como 
“Partes” ou, individualmente, como “Parte”. 
 
RESOLVEM as Partes celebrar o presente Termo de Securitização de Direitos Creditórios do 
Agronegócio para Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio das 1ª (Primeira) e 2ª 
(Segunda) Séries da 41ª (Quadragésima Primeira) Emissão da Canal Companhia de Securitização 
Lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio Devidos por Agro Norte Pesquisa e Sementes 
Ltda. (“Termo de Securitização”), o qual regulamenta a emissão de certificados de recebíveis 
do agronegócio pela Emissora, nos termos da Lei 11.076 (conforme abaixo definido), da Lei 14.430, 
da Resolução CVM 60, e da Resolução CVM 160 (conforme abaixo definido), para formalizar a 
securitização da totalidade dos direitos creditórios do agronegócio oriundos da CPR-F (conforme 
abaixo definido) e a correspondente emissão de certificados de recebíveis do agronegócio pela 
Emissora, de acordo com as cláusulas e condições a seguir.  

 
I. CLÁUSULAS 
 
1. DEFINIÇÕES E AUTORIZAÇÕES 
 
1.1. Definições: Para os fins deste Termo de Securitização, adotam-se as seguintes definições, 
sem prejuízo daquelas que forem estabelecidas no corpo do presente: 
 

“Agente Fiduciário”: significa a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS S.A., qualificada anteriormente no 
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preâmbulo, na qualidade de agente fiduciário dos CRA; 

“Agente de Liquidação”: 

significa a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS LTDA., instituição financeira com sede na cidade de 
São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, 215 - 4º 
andar, Pinheiros, CEP 05425-020, inscrita no CNPJ sob o nº 
22.610.500/0001-88, na qualidade de instituição responsável por 
operacionalizar o pagamento e a liquidação de quaisquer valores 
devidos pela Emissora aos Titulares de CRA, ou quem vier a 
sucedê-la;  

“Alienação Fiduciária de 
Imóveis”: 

significa a alienação fiduciária em garantia a ser constituída sobre 
os Imóveis, nos termos do Contrato de Alienação Fiduciária de 
Imóvel; 

“Amortização”: significa, em conjunto, a Amortização dos CRA 1ª Série e 
Amortização dos CRA 2ª Série; 

“Amortização 
Extraordinária dos CRA 
por Defasagem da AF”: 

tem o significado que lhe é atribuído na Cláusula 6.6.; 

“Amortização dos CRA 
1ª Série”: 

significa a amortização programada do Valor Nominal Unitário dos 
CRA 1ª Série ou do saldo do Valor Nominal Unitário dos CRA 1ª 
Série, conforme Cláusula 4.5 deste Termo de Securitização; 

“Amortização dos CRA 
2ª Série”: 

significa a amortização programada do Valor Nominal Unitário dos 
CRA 2ª Série, conforme Cláusula 4.5 deste Termo de 
Securitização; 

“ANBIMA”: 

significa a ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS ENTIDADES DOS 
MERCADOS FINANCEIRO E DE CAPITAIS, pessoa jurídica de direito 
privado, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de 
Janeiro, na Avenida República do Chile n.º 230, 13º andar, 
CEP 20.031-170, inscrita no CNPJ sob o n.º 34.271.171/0001-77; 

“Anexos”: 
significa os anexos ao presente Termo de Securitização, os quais 
são partes integrantes e complementares deste instrumento, para 
todos os fins e efeitos de direito; 

“Anúncio de 
Encerramento da 

Distribuição”: 

significa, nos termos do artigo 76 da Resolução CVM 160, o 
anúncio de divulgação do resultado da Oferta, a ser 
disponibilizado na página da rede mundial de computadores: (i) 
da Securitizadora; (ii) do Coordenador Líder; (iii) da B3; e (iv) da 
CVM, tão logo se verifique o primeiro entre os seguintes eventos: 
(a) encerramento do prazo estipulado para a Oferta; ou (b) 
distribuição da totalidade dos CRA; 

“Anúncio de Início da 
Distribuição”: 

significa, nos termos do §3º do artigo 59 da Resolução CVM 160, 
o aviso resumido que comunica o início da distribuição da Oferta, 
a ser disponibilizado na página da rede mundial de computadores: 
(i) da Securitizadora; (ii) do Coordenador Líder; (iii) da B3; e (iv) 
da CVM; 

“Assembleia Especial de 
Investidores”: 

significa a Assembleia Especial de Investidores, a ser realizada, 
observado o disposto nos artigos 25 e seguintes da Resolução 
CVM 60, na forma da Cláusula 13 deste Termo de Securitização;  
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“Auditor 
Independente”: 

significa a UHY BENDORAYTES & CIA AUDITORES INDEPENDENTES, 
com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, 
na Av. João Cabral de Mello Neto, 850, bloco 3 - salas. 1301 a 
1305, CEP 22775-057, inscrita no CNPJ sob o nº 
42.170.852/0001-77, ou outro auditor independente que venha a 
substitui-la, contratada pela Securitizadora para ser a responsável 
por auditar as demonstrações financeiras do Patrimônio 
Separado, ou quem vier a sucedê-la;  

“Aval”: 

significa a garantia fidejussória prestada no âmbito da CPR-F 
pelos Avalistas, na forma de aval, na qualidade de responsáveis 
solidários com o Devedor em relação às Obrigações Garantidas, 
sem quaisquer benefícios de ordem; 

 
“Avalistas”: 

 

significa cada um dos avalistas pessoa jurídica e pessoa física, 
conforme detalhado na CPR-F; 

“Aviso ao Mercado”: 

significa, nos termos do §1º do artigo 57 da Resolução CVM 160, 
o aviso resumido que dá ampla divulgação ao requerimento do 
registro automático da Oferta na CVM, a ser disponibilizado na 
página da rede mundial de computadores: (i) da Securitizadora; 
(ii) da B3; (iii) da CVM; e (iv) do Coordenador Líder. 

“B3”: 

significa a B3 S.A. – BRASIL, BOLSA, BALCÃO – BALCÃO B3, 
instituição devidamente autorizada pelo BACEN para a prestação 
de serviços de depositária de ativos escriturais e liquidação 
financeira, com sede na cidade de São Paulo, estado de São 
Paulo, na Praça Antônio Prado n.º 48, 7º andar, CEP 01010-901, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 09.346.601/0001-25, a qual 
disponibiliza sistema de depósito, registro e de liquidação 
financeira de ativos financeiros autorizado a funcionar pelo 
BACEN e pela CVM; 

“BACEN”: significa o Banco Central do Brasil; 

“Boletim de Subscrição 
dos CRA”: 

significa cada um dos boletins de subscrição por meio dos quais 
os Investidores Profissionais formalizam a aceitação dos termos e 
condições da Oferta; 

“Brasil” ou “País”: significa a República Federativa do Brasil; 

“Cessão Fiduciária”: significa a cessão fiduciária em garantia constituída nos termos 
do Contrato de Cessão Fiduciária; 

“CETIP21” significa o CETIP21 – Títulos e Valores Mobiliários, administrado 
e operacionalizado pela B3; 

“CMN”: significa o Conselho Monetário Nacional; 

“CNPJ”: tem o significado que lhe é atribuído no preâmbulo deste Termo 
de Securitização; 

“Código ANBIMA”: significa a versão vigente, na presente data, do Código ANBIMA 
para Ofertas Públicas; 

“Código Civil”: significa a Lei n.º 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme em 
vigor; 

“Código de Processo significa a Lei n.º 13.105, de 16 de março de 2015, conforme em 
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Civil”: vigor; 
“COFINS”: significa a Contribuição para Financiamento da Seguridade Social. 

“Comunicação do 
Reforço de Garantia via 

Amortização 
Extraordinária”: 

tem o significado que lhe é atribuído na Cláusula 6.6.1.; 

“Condições de 
Liquidação”: 

significa, quando referidas em conjunto, as condições que 
deverão ser atendidas até o início do Período de Distribuição, 
conforme indicadas no Contrato de Distribuição; 

“Condições de 
Liberação”: 

significa, quando referidas em conjunto, as Condições Iniciais de 
Liberação, as Condições Intermediárias de Liberação e as 
Condições Finais de Liberação; 

“Conta Centralizadora”: 

significa a conta corrente n.º 99.130-0, agência n.º 3100, mantida 
no Itaú Unibanco S.A., de titularidade da Securitizadora, na qual 
serão depositados os recursos decorrentes dos Direitos 
Creditórios do Agronegócio; 

“Conta de Livre 
Movimentação”: 

significa a conta corrente n.º 01573-6, agência n.º 8218, mantida 
no Itaú Unibanco S.A. (341), de titularidade do Devedor, ou 
qualquer outra conta corrente, desde que de titularidade do 
Devedor, na qual serão liberados os recursos a que fizer jus o 
Devedor em função da emissão da CPR-F; 

“Conta Vinculada”: 

significa a conta corrente nº 21.509-0, agência 3179, de 
titularidade do Devedor, mantida junto ao Banco Sicoob (756), 
movimentada exclusivamente pela Emissora, destinada ao 
recebimento dos valores devidos pelos Clientes (conforme 
definido no Contrato de Cessão Fiduciária) no âmbito dos Direitos 
Cedidos Fiduciariamente; 

“Contrato de Alienação 
Fiduciária de Imóveis”: 

significa o “Instrumento Particular de Contrato de Alienação 
Fiduciária de Bem Imóvel em Garantia e Outras Avenças”, 
celebrado em 01 de agosto de 2023 entre o Devedor, a Emissora, 
o Sr. Ângelo (conforme definido na CPR-F) e a Sra. Gleice 
(conforme definida na CPR-F), conforme aditado de tempos em 
tempos;  

“Contrato de Cessão 
Fiduciária”: 

significa o “Instrumento Particular de Contrato de Cessão 
Fiduciária de Recebíveis e Outras Avenças” celebrado em 31 de 
março de 2023 entre o Devedor e a Securitizadora; 

“Contrato de 
Distribuição”: 

significa o “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição 
Pública, Sujeita ao Rito de Registro Automático, de Certificados 
De Recebíveis do Agronegócio das 1ª (primeira) e 2ª (segunda) 
Séries da 41ª (Quadragésima Primeira) Emissão da Canal 
Companhia de Securitização” celebrado em 31 de março de 2023 
entre a Emissora, o Coordenador Líder e o Devedor.  

“Coordenador Líder”: 

significa a STONEX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS LTDA., instituição financeira com sede na cidade de 
São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Joaquim Floriano, 413, 
14º andar, Itaim Bibi, CEP 04.534-011, inscrita no CNPJ sob o nº 
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62.090.873/0001-90; 
“CPF/MF”: significa o Cadastro de Pessoa Física de Ministério da Fazenda; 

“CPR-F”: 

significa o Cédula de Produto Rural com Liquidação Financeira nº 
01/2023, com valor nominal de R$125.000.000,00 (cento e vinte 
e cinco milhões de reais) emitida pelo Devedor em favor da 
Emissora; 

“CRA”: significa, em conjunto, CRA 1ª Série e CRA 2ª Série; 
“CRA 1ª Série”: significa os certificados de recebíveis do agronegócio da 1ª 

(primeira) série da 41ª (quadragésima primeira) emissão da 
Emissora; 

“CRA 2ª Série”: significa os certificados de recebíveis do agronegócio da 2ª 
(segunda) série da 41ª (quadragésima primeira) emissão da 
Emissora; 

“CRA em Circulação”: 

significa, para fins de quórum e deste instrumento, todos os CRA 
subscritos, integralizados e não resgatados, excluídos aqueles 
mantidos em tesouraria pela Securitizadora e os de titularidade: 
(i) da Securitizadora, do Devedor, dos Avalistas incluindo seus 
sócios, diretores, funcionários ou partes e pessoas relacionadas 
respectivamente (direta ou indiretamente); (ii) dos prestadores 
de serviços da Emissão, seus sócios, diretores e funcionários e 
respectivas partes relacionadas; (iii) de sociedades ligadas à 
Securitizadora, ao Devedor, dos Avalistas, ou ainda de fundos de 
investimentos administrados por sociedades integrantes do Grupo 
Econômico da Securitizadora; assim entendidas empresas que 
sejam subsidiárias, coligadas, Controladas, direta ou 
indiretamente, empresas sob Controle comum ou qualquer de 
seus diretores, conselheiros, acionistas, bem como seus cônjuges, 
companheiros, ascendentes, descendentes e colaterais até o 2º 
grau e (iv) de qualquer titular que tenha interesse conflitante com 
os interesses do patrimônio em separado do assunto a deliberar, 
sendo que para o cálculo dos quóruns de deliberação da 
Assembleia Especial de Investidores não serão computados os 
votos em branco e abstenções e os CRA de Titulares de CRA em 
situação de conflito de interesse com as matérias em deliberação 
ou inadimplentes com suas obrigações; 

“Créditos do Patrimônio 
Separado”: 

significam: (i) os créditos decorrentes dos Direitos Creditórios do 
Agronegócio e as respectivas Garantias; (ii) os valores que 
venham a ser depositados na Conta Centralizadora; e (iii) dos 
Investimentos Permitidos, conforme aplicável, que integram o 
Patrimônio Separado; 

“CSLL”: significa a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido; 

“Custodiante”: 

significa a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS LTDA., conforme qualificada anteriormente, na 
qualidade de instituição custodiante da CPR-F e do Termo de 
Securitização que evidenciam a existência dos Direitos Creditórios 
do Agronegócio, ou quem vier a sucedê-la;  
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“CVM”: significa a Comissão de Valores Mobiliários; 
“Data de Emissão”: significa a Data de Emissão, qual seja, 31 de março de 2023. 

“Data de Integralização 
dos CRA”: 

significa cada uma das datas em que ocorrer a subscrição e 
integralização dos CRA, à vista, a ser realizada pelos Investidores 
Profissionais, em moeda corrente nacional, durante o Período de 
Distribuição, de acordo com os procedimentos da B3; 

“Datas de Pagamento”: significa, em conjunto, Datas de Pagamento dos CRA 1ª Série e 
Datas de Pagamento dos CRA 2ª Série. 

“Datas de Pagamento 
dos CRA 1ª Série”: 

significa cada data de pagamento da Remuneração dos CRA 1ª 
Série e da Amortização Programada dos CRA 1ª Série, conforme 
aplicável, especificadas no Anexo II ao presente Termo de 
Securitização, ressalvadas as hipóteses de liquidação do 
Patrimônio Separado ou Resgate Antecipado dos CRA, conforme 
previstos neste Termo de Securitização. 

“Datas de Pagamento 
dos CRA 2ª Série”: 

significa cada data de pagamento da Remuneração dos CRA 2ª 
Série e da Amortização Programada dos CRA 2ª Série, conforme 
aplicável, especificadas no Anexo II ao presente Termo de 
Securitização, ressalvadas as hipóteses de liquidação do 
Patrimônio Separado ou Resgate Antecipado dos CRA, conforme 
previstos neste Termo de Securitização. 

“Data de Vencimento do 
CRA”: 

significa, em conjunto, Data de Vencimento dos CRA 1ª Série e 
Data de Vencimento dos CRA 2ª Série; 

“Data de Vencimento do 
CRA 1ª Série”: 

significa a data de vencimento efetivo do CRA 1ª Série, qual seja, 
24 de janeiro de 2029, ressalvadas as hipóteses de liquidação do 
Patrimônio Separado ou Resgate Antecipado dos CRA, conforme 
previstos neste Termo de Securitização. 

“Data de Vencimento do 
CRA 2 Série”: 

significa a data de vencimento efetivo do CRA 2ª Série, qual seja, 
26 de janeiro de 2029, ressalvadas as hipóteses de liquidação do 
Patrimônio Separado ou Resgate Antecipado dos CRA, conforme 
previstos neste Termo de Securitização. 

“Data de Verificação do 
Fundo de Despesas”: 

significa o dia 5 (cinco) de cada mês calendário, ou, caso este não 
seja um Dia Útil, no Dia Útil imediatamente subsequente; 

“Decreto 6.306”: significa o Decreto n.º 6.306, de 14 de dezembro de 2007, 
conforme em vigor. 

“Despesas”: significa todas e quaisquer despesas descritas na Cláusula 15 
deste Termo de Securitização; 

“Despesas Flat”: significa as despesas iniciais da Oferta, conforme descritas no 
Anexo III ao presente Termo de Securitização; 

“Destinação dos 
Recursos”: 

Tem o significado que lhe é atribuído na Cláusula 3.22.1 deste 
Termo de Securitização. 

“Devedor”: 

significa o AGRO NORTE PESQUISA E SEMENTES LTDA., pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
03.503.798/0001-82, com sede na cidade de Sinop, estado de 
Mato Grosso, na Rua Colonizador Enio Pipino, 21056, Lote 11-B, 
Sala B, Lidia, Zona Rural, CEP 78.559-899, na qualidade de 
emitente da CPR-F;  
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“Dia Útil”: 

significa, com relação a: (i) qualquer pagamento realizado por 
meio da B3, qualquer dia que não seja sábado, domingo ou 
feriado declarado nacional; e (ii) qualquer outro pagamento que 
não seja realizado por meio da B3, bem como com relação a 
outras obrigações previstas nos Documentos da Oferta, qualquer 
dia no qual haja expediente bancário na cidade de São Paulo, 
estado de São Paulo, e que não seja sábado ou domingo, de modo 
que, caso as datas em que venham a ocorrer eventos nos termos 
dos Documentos da Oferta não forem um Dia Útil, considerar-se-
á como a data do referido evento o Dia Útil imediatamente 
seguinte;  

“Direitos Cedidos 
Fiduciariamente”: 

significa (i) determinados direitos creditórios que o Devedor virá 
a deter, de tempos em tempos, em face dos Clientes (conforme 
definido no Contrato de Cessão Fiduciária) oriundos de relações 
mercantis de compra e venda, os quais devem ser 
obrigatoriamente depositados na Conta Vinculada; (ii) todos os 
pagamentos, valores ou recursos decorrentes dos direitos 
creditórios depositados na Conta Vinculada; (iii) todo e qualquer 
valor existente na Conta Vinculada; e (iv) os títulos, bens e 
direitos decorrentes dos Investimentos Permitidos e valores 
decorrentes de seu resgate e de seus rendimentos, incluindo, mas 
não limitando a, quaisquer investimentos, recursos, rendimentos, 
remunerações, frutos, acréscimos, privilégios, preferências, 
prerrogativas e ações, investimentos e/ou aplicações realizados 
com os recursos depositados ou a serem depositados na Conta 
Vinculada em função dos pagamentos a serem feitos pelos 
Clientes em função das relações jurídicas mantidas com o 
Devedor; 

“Direitos Creditórios do 
Agronegócio”: 

significa todos e quaisquer direitos creditórios, principais e 
acessórios, inclusive, mas não apenas, fluxo de pagamento, 
encargos moratórios, multas, penalidades, indenizações, 
despesas, custas, honorários, garantias e demais encargos 
contratuais e legais devidos pelo Devedor por força da emissão 
da CPR-F, os quais são caracterizados como direitos creditórios 
do agronegócio nos termos do §1º, do artigo 23 da Lei 11.076, 
da Lei 14.430, da Resolução CVM 60 e demais leis e 
regulamentação aplicáveis, que compõem o lastro dos CRA, aos 
quais estão vinculados em caráter irrevogável; 

“Documentos da 
Oferta”: 

significa quando referidos em conjunto: (i) a CPR-F; (ii) o 
Contrato de Alienação Fiduciária; (iii) o Contrato de Cessão 
Fiduciária; (iv) o presente Termo de Securitização; (v) o Contrato 
de Distribuição; (vi) o Boletim de Subscrição dos CRA; e (vii) os 
respectivos aditamentos e outros instrumentos que venham a ser 
celebrados e integrem a Oferta; 

“Efeito Adverso 
Relevante”: 

significa: (i) qualquer alteração substancial nas condições 
(financeiras ou outras) ou, ainda, qualquer alteração nos negócios 
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da Emissora que causem ou possam vir a causar um efeito 
adverso e relevante na situação financeira e/ou resultados 
operacionais da Emissora; e/ou (ii) qualquer efeito adverso 
relevante ou mudança adversa relevante na capacidade da 
Emissora de desempenhar e cumprir com as suas obrigações de 
pagamento ou outras obrigações significativas com relação à 
CPR-F ou qualquer dos Documentos da Oferta;  

“Emissão”: 

significa esta 41ª (quadragésima primeira) emissão de 
certificados de recebíveis do agronegócio da Securitizadora, com 
instituição de Regime Fiduciário e de Patrimônio Separado, 
conforme regulada por este Termo de Securitização;  

“Emissora” ou 
“Securitizadora”: 

significa a CANAL COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, qualificada no 
preâmbulo deste Termo de Securitização, na qualidade de 
emissora dos CRA; 

“Encargos Moratórios”: 

significa o montante a ser pago aos Titulares de CRA em caso de 
atraso no pagamento de qualquer obrigação assumida no âmbito 
deste instrumento, a serem apurados conforme Cláusula 3.16 
deste Termo de Securitização; 

“Escriturador”: 

significa a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS LTDA., conforme qualificada anteriormente, a qual 
atuará o escriturador dos CRA, conforme previsto neste Termo de 
Securitização e na regulamentação aplicável;  

“Eventos de Resgate 
Antecipado 

Compulsório”: 

significa, quando em conjunto, indistintamente: (i) os Eventos de 
Resgate Antecipado Compulsório Não Automático; e (ii) os Eventos 
de Resgate Antecipado Compulsório Automático; 

“Eventos de Liquidação 
do Patrimônio 

Separado”: 

significa qualquer um dos eventos previstos na Cláusula 14.1 deste 
Termo de Securitização, os quais ensejarão a assunção imediata 
da administração do Patrimônio Separado pelo Agente Fiduciário, 
se aplicável; 

“Eventos de Vencimento 
Antecipado Automático”: 

significa, quando em conjunto, indistintamente, os eventos que 
acarretam o vencimento antecipado automático da integralidade 
da CPR-F, conforme previstos na Cláusula 8.1 da CPR-F, e, 
consequentemente, o resgate antecipado obrigatório dos CRA, 
observado o disposto na Cláusula 7.2 deste Termo de 
Securitização; 

“Eventos de Vencimento 
Antecipado Não 

Automático”: 

significa, quando em conjunto, indistintamente, os eventos que 
poderão ensejar o vencimento antecipado da integralidade da CPR-
F, conforme previstos na Cláusula 8.2 da CPR-F, e, caso venha a 
ser decretado o vencimento antecipado, consequentemente, o 
resgate antecipado obrigatório dos CRA, observado o disposto na 
Cláusula 7.3 deste Termo de Securitização; 

“Fundo de Despesas”: 
significa o fundo integrante do Patrimônio Separado, a ser utilizado 
pela Emissora para o pagamento das Despesas, nos termos da 
Cláusula 14.2 da CPR-F;  

“Garantias”: significa, quando referidas em conjunto, a garantia fidejussória 
prestada pelos Avalistas, a Cessão Fiduciária e, quando 
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constituída, a Alienação Fiduciária de Imóveis; 

“Grupo Econômico”: 

significa, quando em conjunto, as sociedades controladas ou 
coligadas, o controlador (ou grupo de controle) e sociedades sob 
controle comum, de acordo com a definição de “controle” prevista 
no artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações; 

“ICP-Brasil”: significa a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira; 

“IGP-M”: significa o Índice Geral de Preços do Mercado, calculado e 
divulgado mensalmente pela Fundação Getúlio Vargas; 

“Imóveis”: significa os imóveis descritos na CPR-F, os quais serão objeto da 
Alienação Fiduciária de Imóveis; 

“IN RFB 2.110”: significa a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n.º 
2.110, de 19 de outubro de 2022, conforme em vigor; 

“IN RFB 1.585”: significa a Instrução a Instrução Normativa da Receita Federal do 
Brasil n.º 1.585 de 31 de agosto de 2015, conforme em vigor; 

“Investidor 
Profissional”: 

significa o investidor que atenda aos requisitos de enquadramento 
na referida classificação, nos termos do artigo 11 da Resolução 
CVM 30; 

“Investimentos 
Permitidos”: 

significa o investimento dos valores que estiverem disponíveis na 
Conta Centralizadora e na Conta Vinculada em instrumentos 
financeiros com classificação de baixo risco e liquidez diária, de 
emissão de instituições financeiras de primeira linha, tais como 
títulos públicos, títulos e valores mobiliários e outros instrumentos 
financeiros de renda fixa de emissão de instituições financeiras de 
primeira linha e/ou fundos de renda fixa classificados como DI, 
administrados por instituições financeiras de primeira linha, sendo 
vedada a aplicação de recursos no exterior; 

“IOF/Câmbio”: significa o Imposto sobre Operações Financeiras de Câmbio; 

“IOF/Títulos”: significa o Imposto sobre Operações Financeiras com Títulos e 
Valores Mobiliários; 

“IPCA”: 
significa o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, 
calculado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística; 

“IRPJ”: significa o Imposto de Renda da Pessoa Jurídica; 
“IRRF”: significa o Imposto de Renda Retido na Fonte; 
“ISS”: significa o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza; 

“JUCESP”: significa a Junta Comercial do Estado de São Paulo; 
“Lei das Sociedades por 

Ações”: 
significa a Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
em vigor; 

“Lei 8.981”: significa a Lei n.º 8.981, de 20 de janeiro de 1995, conforme em 
vigor; 

“Lei 9.532”: significa a Lei n.º 9.532, de 10 de dezembro de 1997, conforme 
em vigor; 

“Lei 11.033”: significa a Lei n.º 11.033, de 21 de dezembro de 2004, conforme 
em vigor; 

“Lei 11.076”: significa a Lei n.º 11.076, de 30 de dezembro de 2004, conforme 
em vigor; 
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“Lei 14.430” significa a Lei nº 14.430, de 03 de agosto de 2022, conforme em 
vigor; 

“Legislação 
Anticorrupção”: 

significa a legislação brasileira contra prática de corrupção, atos 
lesivos à administração pública ou ao patrimônio público nacional, 
incluindo, sem limitação: (i) Lei n.º 9.613, de 3 de março de 1998, 
conforme em vigor; (ii) Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
conforme em vigor; (iii) Lei n.º 12.529, de 30 de novembro de 
2011, conforme em vigor; (iv) Decreto n.º 11.129, de 11 de julho 
de 2022; (v) U.S. Foreign Corrupt Practices Act of 1977; (vi) 
Organisation for Economic Co-operation and Development 
Convention on Combating Bribery of Foreign Public Officials in 
International Business Transactions; e (vii) o United Kingdom 
Bribery Act 2010, as portarias e instruções normativas expedidas 
pela Controladoria Geral da União nos termos da lei e decreto 
acima mencionados, bem como todas as leis, decretos, 
regulamentos e demais atos normativos expedidos por autoridade 
governamental com jurisdição relacionada a esta matéria; 

“MDA”: 
significa o Módulo de Distribuição de Ativos, ambiente de 
distribuição primária de títulos e valores mobiliários, administrado 
e operacionalizado pela B3; 

“Montante Mínimo”: 

significa o montante de, no mínimo, R$65.000.000,00 (sessenta 
e cinco milhões de reais), a serem subscritos e integralizados no 
âmbito da Oferta, nos termos deste Termo de Securitização, 
observado que não há um montante mínimo específico para cada 
série dos CRA; 

“Obrigações 
Garantidas”: 

significa: (i) as obrigações principais, acessórias, presentes ou 
futuras, inclusive decorrentes de valores devidos de principal, 
juros, atualização monetária, encargos moratórios, despesas, 
devidos pelo Devedor em função da emissão da CPR-F, o que 
inclui, sem se limitar, a obrigação de pagamento da amortização 
ordinária da CPR-F, dos juros remuneratórios da CPR-F e de todos 
e quaisquer valores decorrentes de um Evento de Vencimento 
Antecipado (conforme definido na CPR-F); (ii) de todos os custos 
e despesas decorrentes da emissão da CPR-F, incluindo, sem se 
limitar, às despesas com excussão das garantias; e (iii) de todas 
as despesas e encargos, no âmbito da emissão dos CRA, para 
manter e administrar o patrimônio separado da emissão dos CRA, 
incluindo, sem limitação, eventuais pagamentos derivados de: (a) 
incidência de tributos, além das despesas de cobrança e de 
intimação, conforme aplicável; (b) qualquer custo ou despesa 
incorrido pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário em decorrência 
de processos, procedimentos e/ou outras medidas judiciais ou 
extrajudiciais necessários à salvaguarda de seus direitos, ficando 
desde já acertado que os eventuais honorários advocatícios 
decorrentes de tais medidas devem estar em linha com as 
melhores práticas do mercado, e conforme venha a ser 
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determinado pelo eventual juízo da causa; e (c) qualquer custo 
ou despesa incorrido para emissão e manutenção dos direitos e 
interesses da Emissora em decorrência da emissão da CPR-F; 

“Oferta”: 
significa a oferta pública de distribuição dos CRA, a ser realizada 
pela Emissora, sujeita ao rito de registro automático de 
distribuição da CVM, nos termos da Resolução CVM 160; 

“Oferta de Resgate 
Antecipado das CPR-F”: 

significa a oferta irrevogável de resgate antecipado da totalidade 
das CPR-F, facultada exclusivamente ao Devedor, desde que 
observados os termos e as condições previstos na Cláusula 7.1 
CPR-F; 

“Oferta de Resgate 
Antecipado dos CRA”: 

tem seu significado previsto na Cláusula 6.1 deste Termo de 
Securitização; 

“Ordem de Pagamento”: tem seu significado previsto na Cláusula 16 deste Termo de 
Securitização; 

“Parte(s)”: 
significa, quando referidos, em conjunto ou individual e 
indistintamente, neste Termo de Securitização: (i) a Emissora; e 
(ii) o Agente Fiduciário. 

“Patrimônio Separado”: 

significa o patrimônio constituído em favor dos Titulares de CRA 
com a instituição do Regime Fiduciário, administrado pela 
Securitizadora ou pelo Agente Fiduciário, conforme o caso, 
composto: (i) pelos Direitos Creditórios do Agronegócio; (ii) pelos 
recursos decorrentes dos Direitos Creditórios do Agronegócio e 
dos Direitos Cedidos Fiduciariamente, consoante disposto neste 
Termo de Securitização e no Contrato de Cessão Fiduciária; (ii) 
pela Alienação Fiduciária de Imóveis (conforme celebração do 
Contrato de Alienação Fiduciária de Imóveis); (iii) pelos valores 
que venham a ser depositados na Conta Centralizadora e/ou na 
Conta Vinculada; (iv) pelo Fundo de Despesas; (v) pelos bens, 
recursos e/ou direitos decorrentes dos itens “(i)’ a “(iv)”, 
anteriores e dos Investimentos Permitidos, conforme aplicável, o 
qual não se confunde com o patrimônio comum da Securitizadora 
e destina-se exclusivamente à liquidação dos certificados de 
recebíveis do agronegócio a que está vinculado, bem como ao 
pagamento dos respectivos custos de administração e obrigações 
fiscais, incluindo, mas não se limitando às despesas do Patrimônio 
Separado, conforme disposto nos termos deste Termo de 
Securitização e do artigo inciso II do artigo 26 da Lei 14.430; 

“Período de 
Capitalização dos CRA”: 

significa: (i) para o primeiro período de capitalização, o intervalo 
de tempo que se inicia na 1ª Data de Integralização dos CRA, 
inclusive, e termina na primeira Data de Pagamento da 
Remuneração, exclusive; e (ii) para os demais períodos de 
capitalização, o intervalo de tempo que se inicia na Data de 
Pagamento dos CRA imediatamente anterior, inclusive, e termina 
na Data de Pagamento CRA, de modo que cada período de 
capitalização sucede o anterior sem solução de continuidade, até 
a Data de Vencimento do CRA ou data de efetivação do 
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pagamento por resgate antecipado dos CRA, conforme disposto 
neste Termo de Securitização; 

“Período de 
Distribuição”: 

significa, nos termos do artigo 59 da Resolução CVM 160, o 
período da Oferta caracterizado pela possibilidade de efetiva 
liquidação da subscrição e integralização dos CRA, iniciando-se, 
para fins da Oferta, após, cumulativamente, a obtenção do 
registro e a divulgação do Anúncio de Início de Distribuição; 

“Período de Oferta a 
Mercado”: 

significa, nos termos do artigo 57 da Resolução CVM 160, o 
período da Oferta em que se dá ampla divulgação à Oferta, 
podendo ser realizados esforços de venda, o qual se inicia com a 
divulgação do Aviso ao Mercado e abrangendo, também, o 
Período de Distribuição; 

“PIS”: significa a Contribuição ao Programa de Integração Social; 
“Prazo de Adesão”: tem o significado que lhe é atribuído no item (v) da Cláusula 6.1.1 

“Prêmio de Resgate”: tem o significado que lhe é atribuído na Cláusula 6.1.3 

“Preço de Aquisição”: 

significa o valor devido ao Devedor pela Securitizadora, com 
relação à aquisição dos Direitos Creditórios do Agronegócio, 
considerando os recursos captados pela Securitizadora por meio 
da integralização dos CRA em mercado primário, após terem sido 
deduzidos os valores necessários para: (i) pagamento dos custos 
flat da Emissão; (ii) formação do Fundo de Despesas; (iii) 
pagamento dos tributos, caso aplicável; e (iii) demais encargos 
devidos antecipadamente para ou relativamente à estruturação 
da Emissão;  

“Preço de 
Integralização”: 

significa, em conjunto, Preço de Integralização dos CRA 1ª Série 
e Preço de Integralização dos CRA 2ª Série. 
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“Preço de Integralização 
dos CRA 1ª Série”: 

significa o preço de subscrição e integralização dos CRA 1ª Série, 
correspondente: (i) ao Valor Nominal Unitário dos CRA 1ª Série 
integralizados na primeira Data de Integralização dos CRA 1ª 
Série (exclusive); ou (ii) ao Valor Nominal Unitário dos CRA 1ª 
Série acrescido da Remuneração, calculados a partir da primeira 
Data de Integralização dos CRA 1ª Série (inclusive) até a data da 
efetiva integralização dos CRA 1ª Série (exclusive), para os CRA 
1ª Série integralizados a partir da primeira Data de Integralização 
dos CRA 1ª Série, podendo ser acrescido de ágio ou deságio, 
desde que aplicado de forma igualitária à totalidade dos CRA 
integralizados em uma mesma data, de acordo com os 
procedimentos da B3; 

“Preço de Integralização 
2ª Série”: 

significa o preço de subscrição e integralização dos CRA , 
correspondente: (i) ao Valor Nominal Unitário dos CRA 
integralizados na primeira Data de Integralização dos CRA 
(exclusive); ou (ii) ao Valor Nominal Unitário dos CRA 2ª Série 
acrescido da Remuneração, calculados a partir da primeira Data 
de Integralização dos CRA 2ª Série (inclusive) até a data da 
efetiva integralização dos CRA 2ª Série (exclusive), para os CRA 
2ª Série integralizados a partir da primeira Data de Integralização 
dos CRA 2ª Série, podendo ser acrescido de ágio ou deságio, 
desde que aplicado de forma igualitária à totalidade dos CRA 2ª 
Série integralizados em uma mesma data, de acordo com os 
procedimentos da B3; 

“Regime Fiduciário”: 

significa o regime fiduciário, instituído sobre o Patrimônio 
Separado pela Securitizadora em favor da Emissão e dos Titulares 
de CRA, na forma da Lei 14.413, conforme Cláusula 9 deste 
Termo de Securitização; 

“Registro Automático de 
Distribuição”: 

significa o registro automático de oferta pública de distribuição de 
valores mobiliários, nos termos do artigo 26 da Resolução CVM 
160; 

“Regras ANBIMA para 
Classificação de CRA”: 

significa as “Regras e Procedimentos ANBIMA para Classificação 
de CRA nº 06”, de 06 de maio de 2021; 

“Remuneração”: tem o significado previsto na Cláusula 4.2. abaixo; 

“Resgate Antecipado 
dos CRA”: 

significa o resgate antecipado dos CRA em razão de Resgate 
Antecipado Compulsório dos CRA ou da aceitação pelos titulares 
de CRA da Oferta de Resgate Antecipado dos CRA, quando 
referidos indistintamente; 

“Resgate Antecipado 
Compulsório dos CRA”: 

significa a liquidação antecipada da totalidade dos CRA, em razão 
do resgate antecipado compulsório da CPR-F, decorrente de: (i) 
qualquer Evento de Vencimento Antecipado Automático; (ii) 
declaração de vencimento antecipado da CPR-F, pelos Titulares 
de CRA reunidos em Assembleia Especial de Investidores em 
razão de Evento de Vencimento Antecipado Não Automático; ou 
(iii) a não realização da Assembleia Especial de Investidores 
prevista na Cláusula 7.3.1 abaixo por falta de quórum de 
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instalação e/ou deliberação em segunda convocação; 

“Resolução CMN 4.373”: significa a Resolução do CMN n.º 4.373, de 29 de julho de 2019, 
conforme em vigor; 

“Resolução CVM 17”:  significa a Resolução da CVM n.º 17, de 09 de fevereiro de 2021, 
conforme em vigor; 

“Resolução CVM 30”: significa a Resolução da CVM n.º 30, de 11 de maio de 2021, 
conforme em vigor; 

“Resolução CVM 60”: significa a Resolução da CVM n.º 60, de 23 de dezembro de 2021, 
conforme em vigor; 

“Resolução CVM 81”: significa a Resolução da CVM n.º 81, de 29 de março de 2022, 
conforme em vigor; 

“Resolução CVM 160”: significa a Resolução da CVM n.º 160, de 13 de junho de 2022, 
conforme em vigor; 

“Taxa de 
Administração”: 

significa o montante a que fará jus a Securitizadora em razão da 
administração do Patrimônio Separado, no item “iii” da Cláusula 
15.1 abaixo; 

“Taxa de Fiscalização da 
CVM”: 

significa a taxa de fiscalização recolhida na forma da Lei n.º 7.940, 
de 20 de dezembro de 1989, conforme em vigor; 

"Taxa Substitutiva dos 
CRA": 

tem o significado que lhe é atribuído na Cláusula 4.3.3 deste 
Termo de Securitização; 

“TED”: significa a Transferência Eletrônica Disponível; 

“Termo de 
Securitização”: 

significa a presente “Termo de Securitização de Direitos 
Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certificados de 
Recebíveis do Agronegócio das 1ª (primeira) e 2ª (segunda) 
Séries da 41ª (Quadragésima Primeira) Emissão da Canal 
Companhia de Securitização Lastreados em Direitos Creditórios 
do Agronegócio Devidos por Agro Norte Pesquisa e Sementes 
Ltda.”, bem como seus eventuais aditamentos; 

“Titulares de CRA”: 

significa os Investidores Profissionais que venham a subscrever e 
integralizar os CRA no âmbito da Oferta, ou ainda, desde que 
observado o previsto na Cláusula 5.7.1 deste Termo de 
Securitização, os Investidores Qualificados ou público em geral 
que venham a adquirir os CRA no mercado secundário; 

“Valor do Fundo de 
Despesas”: 

significa o valor a ser deduzido, pela Securitizadora, do Preço de 
Aquisição, para fins de constituição do Fundo de Despesas, 
correspondente ao montante de R$156.000,00 (cento e cinquenta 
e seis mil reais); 

“Valor Mínimo do Fundo 
de Despesas”: significa o montante de R$45.000,00 (quarenta e cinco mil reais); 

“Valor Nominal Unitário 
dos CRA”: 

significa o valor nominal unitário do CRA, correspondente a 
R$ 1.000,00 (um mil reais), na Data de Emissão; 

“Valor Total da 
Emissão”: 

significa o valor total da Emissão, correspondente ao montante 
de R$150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais) na 
Data de Emissão, sendo R$125.000.000,00 (cento e vinte e cinco 
milhões de reais) referentes aos CRA 1ª Série e R$25.000.000,00 
(vinte e cinco milhões reais) aos CRA 2ª Série, observado a 
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colocação, no mínimo, do Montante Mínimo; e 
 

1.1.1. Os termos em letras maiúsculas ou com iniciais maiúsculas empregados e que não 
estejam de outra forma definidos neste Termo de Securitização são aqui utilizados com o 
mesmo significado atribuído a tais termos na CPR-F. 
 
1.1.2. Todos os termos no singular definidos neste Termo de Securitização deverão ter os 
mesmos significados quando empregados no plural e vice-versa. 
 
1.1.3. Todas as referências a quaisquer outros contratos ou documentos apresentados 
neste instrumento significam uma referência a tais contratos ou documentos da maneira que 
se encontrem em vigor, conforme aditados e/ou, de qualquer forma, modificados.  
 
1.1.4. Todas as referências a qualquer lei ou regulamentação significam uma referência 
às referidas da maneira que se encontrem em vigor ou, conforme aplicável, ao texto 
normativo que vier a substitui-las. 
 
1.1.5. As expressões “deste instrumento”, “neste instrumento” e “conforme previsto neste 
instrumento” e palavras da mesma importância quando empregadas neste Termo de 
Securitização, a não ser que de outra forma exigido pelo contexto, referem-se a este Termo 
de Securitização como um todo e não a uma disposição específica deste Termo de 
Securitização e referências a cláusulas, subcláusulas, adendos e anexos estão relacionados 
a este Contrato a não ser que de outra forma especificado. 
 
1.1.6. Todos os termos definidos neste Termo de Securitização terão as definições a eles 
atribuídas neste instrumento quando utilizados em qualquer certificado ou documento 
celebrado ou formalizado de acordo com os termos aqui previstos. 
 
1.1.7. Salvo qualquer outra disposição em contrário prevista neste instrumento, todos os 
termos e condições da CPR-F aplicam-se total e automaticamente a este Termo de 
Securitização, mutatis mutandis, e deverão ser consideradas como uma parte integral deste, 
como se estivessem transcritos neste instrumento. 
 
1.1.8. As palavras e as expressões sem definição neste instrumento e nos Documentos 
da Oferta deverão ser compreendidas e interpretadas em consonância com os usos, 
costumes e práticas do mercado de capitais brasileiro. 

 
1.2. Autorizações da Emissora: A Oferta foi aprovada pela diretoria da Emissora, nos termos do 
seu estatuto social e da legislação aplicável, conforme a ata de reunião da diretoria da Emissora, 
realizada nesta data, que será registrada na JUCESP. 
 
2. CARACTERÍSTICAS DOS DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO 
 
2.1. Características Específicas dos Direitos Creditórios do Agronegócio: Os direitos creditórios do 
agronegócio vinculados ao presente Termo de Securitização, bem como as suas características 
específicas, estão descritos no Anexo I deste Termo de Securitização, nos termos do artigo 22 
inciso XII da Lei 14.430, no que lhe for aplicável, e do inciso V do artigo 2º do Suplemento A da 
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Resolução CVM 60, em adição às características gerais descritas nesta Cláusula 2ª. 
 
2.2. Classificação ANBIMA: Nos termos das Regras ANBIMA para Classificação de CRA, os CRA 
enquadram-se na seguinte classificação: (i) concentrado; (ii) sem revolvência; (iii) atividade de 
produtor rural; e (iv) do segmento de grãos. 
 
2.3. Valor Total dos Direitos Creditórios do Agronegócio: O valor total dos Direitos Creditórios do 
Agronegócio, na Data de Emissão, perfaz o montante R$150.000.000,00 (cento e cinquenta 
milhões de reais). 
 
2.4. Formalização da Aquisição: O Preço de Aquisição foi pago pela Emissora ao Devedor após 
verificação e atendimento das condições previstas na CPR-F.  
 

2.4.1. A CPR-F, representativa dos Direitos Creditórios do Agronegócio, foi emitida em favor 
da Emissora. 
 
2.4.2. Nos termos da CPR-F, após o pagamento do Preço da Aquisição, a Emissora, no 
âmbito do Patrimônio Separado, foi a legítima titular da CPR-F, e por consequência, do 
recebimento de todos e quaisquer recursos devidos pelo Devedor em razão da CPR-F, 
incluindo seu valor nominal ou saldo do valor nominal, conforme o caso, acrescido da 
remuneração (conforme aplicável), e dos encargos moratórios e prêmios aplicáveis, bem 
como das demais obrigações pecuniárias previstas na CPR-F. 
 
2.4.3. Os pagamentos decorrentes da CPR-F deverão ser realizados, pelo Devedor à 
Securitizadora, diretamente na Conta Centralizadora. 
 
2.4.4. Até a quitação integral dos CRA, a Emissora obriga-se a manter os Direitos Creditórios 
do Agronegócio e a Conta Centralizadora, bem como todos os seus rendimentos deles 
decorrentes, agrupados no Patrimônio Separado, constituído especialmente para esta 
finalidade, na forma descrita no presente Termo de Securitização. 
 
2.4.5. Os Direitos Creditórios do Agronegócio encontram-se, na presente data, livres e 
desembaraçados de quaisquer ônus, produzindo na Data da Emissão dos CRA, todos os 
efeitos que correspondem ao lastro dos CRA, objeto da presente Emissão, aos quais estão 
vinculados em caráter irrevogável e irretratável, segregados do restante do patrimônio da 
Emissora, mediante instituição do Regime Fiduciário. 

 
2.5. Condições Precedentes para Integralização: O Coordenador Líder deverá iniciar o Período de 
Distribuição, mediante divulgação do Anúncio de Início de Distribuição, desde que cumpridas, em 
caráter integral e cumulativo, conforme verificado pelo Coordenador Líder, a seu exclusivo critério, 
as Condições de Liquidação, conforme dispostas no Contrato de Distribuição.  
 
2.6. Condições Precedentes para Liberação: O desembolso do Preço de Aquisição em favor do 
Devedor, pela Securitizadora, será realizado, conforme cumpridas, nos termos da CPR-F as 
Condições de Liberação, conforme verificado pela Securitizadora.  
 

2.6.1 Os Direitos Creditórios do Agronegócio servirão como lastro dos CRA, aos quais 
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estarão vinculados, em caráter irrevogável e irretratável, segregados do restante do 
patrimônio da Emissora, constituindo o Patrimônio Separado, mediante instituição do Regime 
Fiduciário, na forma prevista na Cláusula 9 deste Termo de Securitização. 

 
2.7. Conta Centralizadora: Os recursos decorrentes do pagamento dos Direitos Creditórios do 
Agronegócio serão recebidos na Conta Centralizadora, nos termos previstos na CPR-F e neste 
Termo de Securitização. 
 
3. Características dos CRA e da Emissão 

 
3.1. Números de Séries e da Emissão: 1ª (primeira) e 2ª (segunda) séries da 41ª (quadragésima 
primeira) emissão da Securitizadora. 
 
3.2. Lastro dos CRA: O lastro dos CRA é constituído pelos Direitos Creditórios do Agronegócio, 
vinculados à CPR-F. 
 
3.3. Quantidade dos CRA: 150.000 (cento e cinquenta mil) CRA, sem possibilidade de opção de 
lote adicional, sendo 125.000 (cento e vinte e cinco mil) CRA 1ª Série e 25.000 (vinte e cinco mil) 
CRA 2ª Série.  
 
3.4. Valor Nominal Unitário: Na Data de Emissão, o valor nominal unitário é R$1.000,00 (mil 
reais). 
 
3.5. Valor Total da Emissão: Na Data de Emissão, o valor total da Emissão perfaz o montante de 
R$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais), sendo R$ 125.000.000,00 (cento e vinte 
e cinco milhões de reais) referente aos CRA 1ª Série e R$25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de 
reais) aos CRA 2ª Série. 
 
3.6. Data de Emissão: Para todos os fins e efeitos legais, a Data de Emissão dos é o dia corrido 
31 de março de 2023. 
 
3.7. Local da Emissão: Para todos os fins e efeitos legais, considera-se o local da Emissão a cidade 
de São Paulo, estado de São Paulo. 
 
3.8. Prazo e Data de Vencimento do CRA: Observado o disposto neste Termo de Securitização, 
os CRA 1ª Série terão prazo de vencimento de 2.126 (dois mil, cento e vinte e seis) dias corridos 
e os CRA 2ª Série terão prazo de vencimento de 2.128 (dois mil, cento e vinte e oito) dias corridos, 
contados da respectiva Data de Emissão, vencendo, portanto, os CRA 1ª Série em 24 de janeiro 
de 2029 e os CRA 2ª Série em 26 de janeiro de 2029, ressalvadas as hipóteses de declaração de 
vencimento antecipado ou Resgate Antecipado dos CRA.  
 
3.9. Atualização Monetária dos CRA: O Valor Nominal Unitário dos CRA ou saldo do Valor Nominal 
Unitário dos CRA, conforme aplicável, não será atualizado monetariamente. 

 
3.10. Remuneração: Os Titulares de CRA farão jus ao recebimento da Remuneração, descrita e 
calculada, neste Termo de Securitização, na forma da Cláusula 4.2. 
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3.11.1. Para todos os fins e efeitos legais, a data de início da Remuneração é a primeira Data 
de Integralização dos CRA. 
 
3.11.2. A Remuneração será paga aos Titulares de CRA nas datas indicadas no Anexo II ao 
presente Termo de Securitização. 
 

3.11. Amortização: O fluxo de pagamento da amortização do Valor Nominal Unitário dos CRA, ou 
o seu saldo, conforme aplicável, encontra-se previsto no cronograma do Anexo II deste Termo 
de Securitização. 
 
3.12. Regime Fiduciário: Constituído nos termos da Lei 14.430, conforme detalhado na Cláusula 9 
abaixo. 
 
3.13. Garantias: Não serão constituídas garantias específicas, reais ou pessoais, sobre os CRA, 
nem haverá coobrigação por parte da Securitizadora. No mais, os CRA não contarão com garantia 
flutuante da Securitizadora, razão pela qual qualquer bem ou direito integrante de seu patrimônio, 
que não componha o Patrimônio Separado, não será utilizado para satisfazer as Obrigações 
Garantidas. 
 

3.15.1. Não obstante o disposto na Cláusula 3.15 acima, para assegurar o fiel, integral e 
pontual cumprimento das Obrigações Garantidas, foram constituídas a Cessão Fiduciária, 
Alienação Fiduciária de Imóveis e o Aval em favor da Securitizadora, nos termos da CPR-F, 
do Contrato de Cessão Fiduciária e do Contrato de Alienação Fiduciária de Imóvel, 
respectivamente. 

 
3.14. Encargos Moratórios: Na hipótese de inadimplemento no pagamento de quaisquer 
obrigações oriundas dos CRA, em decorrência de atraso no pagamento dos Direitos Creditórios do 
Agronegócio pelo Devedor, serão devidos aos Titulares de CRA os encargos moratórios previstos 
na CPR-F, os quais serão repassados aos Titulares de CRA conforme pagos pelo Devedor, à 
Emissora.  
 
3.14.1. Todos os valores recebidos nos termos da Cláusula 3.14 acima serão revertidos, pela 

Emissora, em benefício dos Titulares de CRA observada, a Ordem de Pagamentos, prevista 
na Cláusula 16.1 abaixo, e rateados entre os Titulares de CRA, observada sua respectiva 
participação no Valor Total da Emissão.  

 
3.15. Ambiente de Depósito, Distribuição, Custódia Eletrônica e Liquidação Financeira: B3. 
 
3.16. Classificação de Risco: Não será atribuída nota de classificação de risco aos CRA. 
 
3.17. Forma de Emissão: Os CRA foram emitidos sob a forma escritural e nominativa, sem emissão 
de cautelas ou certificados. 
 
3.18. Comprovação da Titularidade: A titularidade dos CRA poderá ser comprovada por: (i) extrato 
emitido pela B3, quando nesta estiverem custodiados eletronicamente; ou (ii) caso aplicável, por 
extrato emitido pelo Escriturador, considerando as informações prestadas pela B3, quando nesta 
estiverem custodiados eletronicamente na B3. 



24 

 

 

 
3.19. Local de Pagamento: Os pagamentos dos CRA serão efetuados por meio da B3.  
 

3.19.1. Caso, por qualquer razão, a qualquer tempo, os CRA não estejam custodiados 
eletronicamente na B3, a Emissora deixará, em sua sede, o respectivo pagamento à 
disposição do respectivo Titular de CRA, informando previamente este Titular de CRA. Nesta 
hipótese, a partir da referida data, não haverá qualquer tipo de atualização ou remuneração 
sobre o valor colocado à disposição do Titular de CRA na sede da Emissora. 

 
3.20. Distribuição: Os CRA serão objeto de oferta pública sujeita ao Registro Automático de 
Distribuição, nos termos da Resolução CVM 160, a ser realizada pelo Coordenador Líder, nos termos 
do Contrato de Distribuição e da Cláusula 5ª deste Termo de Securitização. 
 
3.21. Destinação de Recursos pela Emissora: Os recursos obtidos com a subscrição e integralização 
dos CRA e decorrentes do pagamento do Preço de Integralização serão utilizados pela Emissora 
exclusivamente para pagamento do Preço de Aquisição ao Devedor. 
 
3.22. Destinação de Recursos pelo Devedor:  
 
3.22.1. Os recursos líquidos obtidos pelo Devedor em função do pagamento do Preço de Aquisição 
deverão ser por ele destinados exclusivamente para suas atividades vinculadas ao agronegócio, 
relacionado ao cultivo de soja, feijão e arroz, enquanto produtor rural que é nos termos da Lei 
11.076 e do artigo 146, inciso I, alínea b.2 da IN RFB 2110, de 17 de outubro de 2022, conforme 
alterada, e serão aplicados no curso ordinário dos seus negócios, o que inclui o custeio das 
despesas operacionais e nos custos relacionados às atividades de produção rural, de acordo com 
o artigo 2º, §4º, inciso I, do Anexo Normativo II da Resolução CVM 60 e do parágrafo 1º do artigo 
23 da Lei 11.076 (“Destinação dos Recursos”). 
 
3.22.2. Os direitos creditórios oriundos da CPR-F enquadram-se na definição de direitos creditórios 
do agronegócio a que se referem o artigo 23, parágrafo 1º, da Lei nº 11.076/04 e do artigo 2º da 
Resolução CVM 60, em razão de: (i) o Devedor ser produtor rural; e (ii) nos termos do artigo 2º, 
parágrafo 4º, inciso I, do Anexo Normativo II, da Resolução CVM 60, os direitos creditórios da CPR-
F já estarem devidamente constituídos, válidos e eficazes, tendo em vista que o Devedor é 
justamente pessoa jurídica caracterizada como produtor rural, sendo que constam como suas 
atividades na Classificação Nacional de Atividades Econômicas – CNAE, identificada em seu 
comprovante de inscrição e situação cadastral no CNPJ, dentre outras, o (i) cultivo de soja, 
representada pelo CNAE nº 01.15-6-00; (ii) cultivo de feijão, representada pelo CNAE nº 01.19-9-
05; e (iii) cultivo de outros cereais não especificados anteriormente, representada pelo CNAE nº 
01.11-3-99. Diante do exposto, dispensa-se a comprovação da destinação dos recursos pelo 
Devedor em decorrência da Emissão. 
 
3.22.3. O Devedor compromete-se a apresentar à Emissora e ao Agente Fiduciário, sempre que 
solicitado por autoridades ou órgãos reguladores, regulamentos, leis ou determinações judiciais, 
administrativas ou arbitrais, ou, ainda, por qualquer dos titulares de CRA, a comprovação da 
destinação dos recursos por meio de envio de documentos que, a critério das respectivas 
autoridades ou órgãos reguladores, comprovem o emprego dos recursos oriundos da CPR-F nas 
atividades indicadas acima, que deverão ser entregues em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da 
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solicitação, ou em prazo inferior se assim solicitado por autoridades, de modo a tempestivamente 
cumprir com o prazo estipulado pelo respectivo órgão, sendo certo que, para fins de clareza, na 
hipótese de vencimento antecipado ou resgate antecipado da CPR-F, as obrigações do Devedor 
relativas à destinação de recursos de que trata esta Cláusula 3.22 perdurarão até a data de 
vencimento original dos CRA ou até que a destinação da totalidade dos recursos seja efetivada. 
 
3.22.4. O Agente Fiduciário e a Emissora não realizarão diretamente o acompanhamento físico da 
destinação de recursos, estando tal acompanhamento restrito ao envio, se assim solicitado ou em 
virtude de legislação em vigor, pelo Devedor ao Agente Fiduciário, dos documentos que 
eventualmente sejam solicitados. Adicionalmente, caso entenda necessário, o Agente Fiduciário 
poderá contratar terceiro especializado para avaliar ou reavaliar os documentos da Destinação de 
Recursos, às expensas do Devedor. 
 
3.22.5. O Devedor será o responsável pela custódia e guarda dos documentos encaminhados da 
Destinação de Recursos que comprovem a utilização dos recursos obtidos pelo Devedor em razão 
do recebimento do Preço de Integralização da CPR-F. 
 
3.24.1. A data limite para que haja a efetiva destinação dos recursos líquidos obtidos por meio da 
emissão dos CRA deverá ser no máximo a data de vencimento dos CRA definida neste Termo de 
Securitização, sendo certo que, havendo a ocorrência de evento de vencimento antecipado das 
obrigações decorrentes da CPR-F ou do resgate antecipado da totalidade da CPR-F, com o 
consequente resgate antecipado da totalidade dos CRA, as obrigações do Devedor perdurarão até 
o vencimento original dos CRA ou até que a destinação da totalidade dos recursos seja efetivada, 
o que ocorrer primeiro. 
 
3.22.6. O descumprimento das obrigações dispostas nesta Cláusula 3 (inclusive das obrigações de 
fazer e dos respectivos prazos aqui previstos) deverá ser informado pelo Devedor ao Agente 
Fiduciário e à Emissora e poderá configurar um evento de vencimento antecipado e resultar no 
vencimento antecipado da CPR-F e, consequentemente, no Resgate Antecipado dos CRA, caso não 
justificado e/ou solucionado no respectivo prazo de cura, caso aplicável. A Emissora e o Agente 
Fiduciário tão logo tenham conhecimento do descumprimento das obrigações acima deverão 
comunicar um ao outro para fins das providências previstas nos Documentos da Oferta (conforme 
definido no Termo de Securitização). 
 
3.22.7. O Devedor obrigou-se a, em caráter irrevogável e irretratável, indenizar a Emissora e/ou o 
Agente Fiduciário por todos e quaisquer prejuízos, danos, perdas, custos e/ou despesas (incluindo 
custas judiciais e honorários advocatícios) que estes vierem a, comprovadamente, incorrer em 
decorrência da utilização dos recursos oriundos da CPR-F de forma diversa da estabelecida na CPR-
F, exceto em caso de comprovada fraude, dolo ou má-fé dos titulares de CRA, do Agente Fiduciário 
ou da Emissora. 
 
3.22.8. Vinculação aos CRA: Pelo presente Termo de Securitização, a Emissora realiza, em caráter 
irrevogável e irretratável, a vinculação dos Direitos Creditórios do Agronegócio, incluindo seus 
respectivos acessórios, conforme descritos no Anexo I, ao presente Termo de Securitização e ao 
CRA, respectivamente, de modo que os Direitos Creditórios do Agronegócio: 
 
(i) constituem Patrimônio Separado, não se confundindo com o patrimônio comum da 



26 

 

 

Securitizadora em nenhuma hipótese; 
 
(ii) permanecerão segregados do patrimônio comum da Securitizadora até o pagamento 
integral da totalidade dos CRA; 
 
(iii) destinam-se exclusivamente ao pagamento dos CRA, e dos custos da administração nos 
termos deste Termo de Securitização, bem como dos encargos previstos nos Documentos da 
Oferta; 
 
(iv) estão isentos e imunes de qualquer ação ou execução promovida por credores da 
Securitizadora; 
 
(v) não podem ser utilizados na prestação de garantias e não podem ser excutidos por 
quaisquer credores da Securitizadora, por mais privilegiados que sejam; e 
 
(vi) somente respondem pelas obrigações decorrentes dos CRA a que estão vinculados. 
 
3.22.9. A Emissora obriga-se a manter os Direitos Creditórios do Agronegócio vinculados aos CRA 
e agrupados no Patrimônio Separado, a ser constituído especialmente para esta finalidade, nos 
termos da Cláusula 9.2 abaixo até a liquidação integral dos CRA. 
 
4. CÁLCULO DA REMUNERAÇÃO E DA AMORTIZAÇÃO 
 
4.1. Atualização Monetária dos CRA. O Valor Nominal Unitário dos CRA não será atualizado 
monetariamente. 
 
4.2. Remuneração. Os Titulares de CRA da respectiva Série farão jus ao recebimento de juros 
remuneratórios correspondentes a 100% (cem por cento) da variação acumulada das taxas médias 
diárias dos Depósitos Interfinanceiros – DI, over extra-grupo, expressa na forma percentual ao 
ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (conforme abaixo definido), calculadas e 
divulgadas diariamente pela B3, no Informativo Diário disponível em sua página na internet 
(http://www.b3.com.br) (“Taxa DI”), acrescidos de uma sobretaxa ou spread de 4,70% (quatro 
inteiros e setenta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, 
calculada de forma exponencial e cumulativa, pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, incidente 
sobre o Valor Nominal Unitário dos CRA da respectiva Série ou saldo do Valor Nominal Unitário dos 
CRA da respectiva Série, desde a data da Primeira Integralização dos CRA da respectiva Série, 
conforme o caso, para cada Período de Capitalização dos CRA da respectiva Série, aplicando-se a 
fórmula descrita abaixo (“Remuneração”):  
 

J = Vne x (Fator de Juros -1) 
 
onde: 
 
“J” corresponde ao valor unitário da Remuneração devida no final do Período de Capitalização 
dos CRA da respectiva Série, calculado 8 (oito) casas decimais sem arredondamento; 
 
“Vne” corresponde ao Valor Nominal Unitário dos CRA da respectiva Série ou saldo do Valor 
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Nominal Unitário dos CRA da respectiva Série , na data da primeira integralização dos CRA, ou 
da última Data de Pagamento dos CRA da respectiva Série ou da última amortização ou 
incorporação de juros, se houver, calculado com 8 (oito) casas decimais sem arredondamento; 
 
“Fator de Juros” é composto pelo parâmetro de flutuação acrescido de spread, calculado com 
9 (nove) casas decimais, com arredondamento, apurado de acordo com a seguinte fórmula: 
 

Fator de Juros = FatorDI x FatorSpread 
 

onde: 
  
“FatorDI” corresponde ao produtório das Taxas DI da data de início do Período de Capitalização 
dos CRA da respectiva Série, inclusive, até a data de cálculo, exclusive, calculado com 8 (oito) 
casas decimais, com arredondamento, apurado da seguinte forma: 

 
onde: 
 
“k” corresponde ao número de ordem das Taxas DI, sendo “k” um número inteiro; 
 
“n” corresponde ao número de Taxas DI consideradas no Período de Capitalização dos CRA da 
respectiva Série, sendo “n” um número inteiro; 
 
“TDIk” correspondente à Taxa DI, de ordem k, expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas 
decimais, com arredondamento, apurado da seguinte forma: 
 

  
 
onde: 
 
“DIk” corresponde à Taxa DI, de ordem k, divulgada pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão utilizada 
com 2 (duas) casas decimais; 
 
“FatorSpread” corresponde à sobretaxa de juros fixos, calculada com 9 (nove) casas decimais, 
com arredondamento, apurado da seguinte forma: 
 

 
 
onde: 
 
“spread” será de 4,70 (quatro inteiros e setenta centésimos); 

 



n

1k
kTDI1DIFator 
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“DP” é o número de Dias Úteis entre a data da primeira integralização dos CRA da respectiva 
Série ou a última Data de Pagamento dos CRA da respectiva Série, o que ocorrer por último 
(inclusive), e a data de cálculo (exclusive), sendo DP um número inteiro; 
 
Observações: 
 
1) o fator resultante da expressão (1+TDIk) é considerado com 16 (dezesseis) casas 
decimais sem arredondamento; 
 
2) efetua-se o produtório dos fatores diários (1+TDIk), sendo que, a cada fator diário 
acumulado, considera-se seu resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, sem arredondamento, 
aplicando-se o próximo fator diário, e assim por diante até o último dia considerado; 
 
3) uma vez os fatores estando acumulados, considera-se o fator resultante “FatorDI”, com 
8 (oito) casas decimais, com arredondamento; 
 
4) o fator resultante da expressão (FatorDI x FatorSpread) é considerado com 9 (nove) casas 
decimais, com arredondamento;  
 
5) para a aplicação de Dik será sempre considerado a Taxa DI divulgada no 3º (terceiro) 
Dia Útil imediatamente anterior à data de cálculo (exemplo: para cálculo da Remuneração no dia 
14, a Taxa DI considerada será a publicada no final do dia 11 pela B3, pressupondo-se que tanto 
os dias 11, 12, 13 e 14 são Dias Úteis); e 
 
6) a Taxa DI deverá ser utilizada considerando idêntico número de casa decimais divulgado 
pela entidade responsável pelo seu cálculo. 
 
4.3.1. Observado o disposto abaixo, se, quando do cálculo de quaisquer obrigações pecuniárias 

relativa aos CRA da respectiva Série, a Taxa DI não estiver disponível, será utilizado, em 
sua substituição, o percentual correspondente à última Taxa DI divulgada oficialmente até 
a data do cálculo, não sendo devidas quaisquer compensações financeiras, multas, 
deduções de quaisquer retenções de tributos, taxas ou contribuições de qualquer natureza 
ou penalidades entre o Devedor, os Avalistas e a Emissora quando da divulgação posterior 
da Taxa DI. 

 
4.3.2. Se, na data de vencimento de quaisquer obrigações pecuniárias do Devedor, não houver 

divulgação da Taxa DI pela B3, será utilizada na apuração de “TDIk” última Taxa DI 
divulgada, não sendo devidas quaisquer compensações financeiras entre a Emissora e o 
Devedor quando da posterior divulgação da Taxa DI. Se a não divulgação da Taxa DI for 
superior ao prazo de 10 (dez) dias corridos, aplicar-se-á o disposto nos itens abaixo quanto 
à definição do novo parâmetro de Remuneração dos CRA da respectiva Série e que deverá 
ser aplicado à CPR-F. 

 
4.3.3  Na hipótese de extinção, limitação e/ou não divulgação da Taxa DI por mais de 10 (dez) 

dias consecutivos após a data esperada para sua apuração e/ou divulgação, ou no caso de 
impossibilidade de aplicação da Taxa DI à CPR-F e aos CRA da respectiva Série, por 
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proibição legal ou judicial, o Devedor deverá, nos termos da CPR-F, no prazo de até 3 (três) 
dias contados da data de término do prazo de 10 (dez) dias consecutivos ou da data de 
extinção da Taxa DI ou da data da proibição legal ou judicial, conforme o caso, comunicar 
a Emissora para que este convoque Assembleia Especial de Investidores para deliberar, 
observada a regulamentação aplicável, sobre o novo parâmetro de remuneração da CPR-F 
a ser aplicado (“Taxa Substitutiva dos CRA”). Até a deliberação desse novo parâmetro 
de remuneração da CPR-F, quando do cálculo de quaisquer obrigações pecuniárias relativas 
a CPR-F será utilizado, para apuração da Remuneração dos CRA da respectiva Série, o 
percentual correspondente à última Taxa DI divulgada oficialmente, não sendo devidas 
quaisquer compensações financeiras, multas, deduções de quaisquer retenções de tributos, 
taxas ou contribuições de qualquer natureza ou penalidades pelo Devedor quando da 
deliberação do novo parâmetro de remuneração para a CPR-F. Caso a Taxa DI volte a ser 
divulgada antes da realização da Assembleia Especial de Investidores prevista acima, 
referida Assembleia Especial de Investidores perderá o seu escopo e será cancelada e a 
Taxa DI, a partir da data de sua divulgação, passará a ser novamente utilizada para o 
cálculo de quaisquer obrigações pecuniárias relativas aos CRA 1ª Série. 

 
4.3.4. Caso não haja acordo sobre a Taxa Substitutiva dos CRA da respectiva Série entre os 

Titulares de CRA da respectiva Série e a Emitente, ou caso não seja realizada a Assembleia 
Especial de Investidores acima mencionada por falta de quórum de instalação e/ou 
deliberação em segunda convocação, a Emissora deverá informar ao Devedor sobre o fato, 
o que acarretará a obrigação de vencimento antecipado das respectivas CPR-F e, 
consequentemente, o Resgate Antecipado dos CRA da respectiva Série (conforme 
estabelecido no Termo de Securitização), no prazo de 30 (trinta) dias (i) da data de 
encerramento da respectiva Assembleia Especial de Investidores, (ii) da data em que tal 
assembleia deveria ter ocorrido, (iii) em outro prazo que venha a ser definido em referida 
assembleia; ou (iv) na Data de Vencimento, o que ocorrer primeiro, a qual não poderá ser 
inferior a 30 (trinta) dias, pelo seu Valor Nominal Unitário acrescido da Remuneração dos 
CRA da respectiva Série apurada até então, calculados até a data do efetivo resgate, sem 
incidência de qualquer prêmio. A Taxa DI a ser utilizada para cálculo da Remuneração dos 
CRA da respectiva Série apurada nesta situação será a última Taxa DI divulgada.  
 

 
4.3. Caso, após o pagamento de todos e quaisquer valores devidos aos Titulares de CRA, na 
forma aqui estabelecida, assim como realizada a dedução de qualquer custo ou despesa aqui 
prevista, existam valores excedentes oriundos dos Direitos Creditórios do Agronegócio depositados 
na Conta Centralizadora ou dos recebíveis oriundos da Cessão Fiduciária depositados na Conta 
Vinculada, referidos valores serão liberados à Conta de Livre Movimentação. 
 
4.4. Pagamento de Remuneração: Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de eventual 
vencimento antecipado das obrigações decorrentes dos CRA ou Resgate Antecipado dos CRA, nos 
termos previstos neste Termo de Securitização, a Remuneração será paga conforme estabelecido 
no Anexo II ao presente instrumento.  

 
4.4.1. Farão jus aos pagamentos dos CRA aqueles que sejam Titulares de CRA ao final do Dia Útil 

anterior a cada Data de Pagamento ou Data de Vencimento, conforme previsto neste 
instrumento. 
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4.5. Amortização: O saldo do Valor Nominal Unitário dos CRA será amortizado nas datas indicadas 
no Anexo II ao presente Termo de Securitização. 
 
5. DISTRIBUIÇÃO E NEGOCIAÇÃO DOS CRA 
 
5.1. Rito de Registro Automático de Distribuição: Nos termos da alínea “a” do inciso VIII do artigo 
26 da Resolução CVM 160, oferta pública dos CRA será: (i) submetida ao rito de registro automático 
de distribuição, não estando sujeita, portanto, à análise prévia da CVM; e (ii) destinada 
exclusivamente a Investidores Profissionais. 
 
5.2. Requisitos e Condições: Em atendimento ao disposto no inciso I do artigo 27 da Resolução 
CVM 160, a Oferta seguirá o requerimento de Registro Automático de Distribuição tendo em visto 
o atendimento das seguintes condições:  
 
(i) pagamento da Taxa de Fiscalização da CVM pelo Devedor;  
 
(ii) protocolo do formulário eletrônico de Registro Automático de Distribuição, preenchido por 
meio de sistema de registro disponível na página da CVM na rede mundial de computadores; e  
 
(iii) protocolo da declaração da Emissora atestando que o seu registro de emissora se encontra 
atualizado. 
 

5.2.1. Nos termos do § 1º do artigo 9º da Resolução CVM 160, a Emissora e o Coordenador 
Líder devem assegurar que o potencial investidor esteja ciente, no ato de subscrição dos 
CRA, de que: (i) foi dispensada a divulgação de prospecto para realização da Oferta; (ii) a 
CVM não realizou análise dos Documentos da Oferta, nem de seus termos e condições; e (iii) 
a negociação dos CRA em mercado secundário deve observar as restrições previstas na 
Cláusula 5.7 abaixo. 

 
5.3. Esforços de Venda: Os esforços de venda dos CRA poderão ser realizados a partir do início 
Período de Oferta a Mercado, mediante divulgação do Aviso ao Mercado, com destaque e sem 
restrições de acesso, na página da rede mundial de computadores: (i) da Emissora; (ii) do 
Coordenador Líder; (iii) da B3; e (iv) da CVM. 
 

5.3.1. Simultaneamente à divulgação do Aviso ao Mercado, a Emissora deve encaminhar 
para a Superintendência de Registro de Valores Mobiliários e para a B3, a versão eletrônica 
do Aviso ao Mercado e do prospecto preliminar, se houver, sem quaisquer restrições para sua 
cópia e em formato digital que permita a busca de palavras e termo. 

 
5.4. Período de Distribuição: O período de distribuição inicia-se após, cumulativamente: (i) 
obtenção do registro da oferta pública; e (ii) divulgação do Anúncio de Início de Distribuição, com 
destaque e sem restrições de acesso, na página da rede mundial de computadores: (a) da 
Emissora; (b) do Coordenador Líder; (c) da B3; e (d) da CVM. 
 

5.4.1. Simultaneamente à divulgação do Anúncio de Início de Distribuição, a Emissora deve 
encaminhar para a Superintendência de Registro de Valores Mobiliários e para a B3, a versão 
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eletrônica do Anúncio de Início de Distribuição e do prospecto definitivo, se houver, sem 
quaisquer restrições para sua cópia e em formato digital que permita a busca de palavras e 
termo. 

 
5.5. Prazo Mínimo do Período de Distribuição: Nos termos do §4º do artigo 59 da Resolução CVM 
160, tratando-se de oferta pública sujeita ao Registro Automático de Distribuição, caso o início do 
Período de Oferta a Mercado coincida com o início do Período de Distribuição, a Oferta deverá 
permanecer em distribuição por pelo menos 3 (três) Dias Úteis, exceto se todos os CRA tiverem 
sido distribuídos em prazo anterior. 
 
5.6. Encerramento e Resultado da Oferta: O resultado da Oferta deve ser divulgado no Anúncio 
de Encerramento da Distribuição, tão logo verifique-se o primeiro entre os seguintes eventos: (i) 
encerramento do prazo estipulado para a Oferta, qual seja 180 (cento e oitenta) dias; ou (ii) a 
distribuição da totalidade dos CRA. 
 
5.7. Restrições à Negociação: 
 
5.7.1. Os CRA poderão ser negociados, em mercado secundário regulamentado, apenas entre 
Investidores Profissionais, a não ser que seja cumprido o previsto no Art. 3º, inciso III, do Anexo 
Normativo II da Resolução CVM 60, caso em que, desde que observado as restrições de negociação 
para tanto previstas na Resolução CVM 160, poderão ser negociados entre Investidores 
Qualificados (conforme definido no Art. 11 da Resolução CVM 30) ou entre o público em geral. 
 
5.8. Ambiente de Depósito para Distribuição e Negociação: Os CRA serão depositados: (i) para 
distribuição no mercado primário por meio do MDA, administrado e operacionalizado pela B3, sendo 
a distribuição liquidada financeiramente realizada por meio da B3; e (ii) para negociação no 
mercado secundário, por meio do CETIP21, administrado e operacionalizado pela B3, sendo a 
liquidação financeira das negociações, dos eventos de pagamento e a custódia eletrônica dos CRA 
realizada por meio da B3. 
 

5.8.1. A B3 poderá ser substituída por outras câmaras de liquidação e custódia autorizadas, 
nos seguintes casos: (i) se a B3 falir, requerer recuperação judicial ou iniciar procedimentos 
de recuperação extrajudicial, tiver sua falência, intervenção ou liquidação requerida; (ii) se 
for cassada sua autorização para execução dos serviços contratados; e/ou (iii) a pedido dos 
Titulares de CRA, mediante aprovação na respectiva Assembleia Especial de Investidores. 
Nos casos anteriormente previstos, deverá ser convocada Assembleia Especial de 
Investidores para que seja deliberada a contratação de nova câmara de liquidação e custódia 
autorizada para registro dos CRA. 

 
5.9. Subscrição e Integralização: A integralização dos CRA será realizada à vista, no ato da 
subscrição, em moeda corrente nacional e por intermédio dos procedimentos estabelecidos pela 
B3. 
 

5.9.1. O preço a ser pago pelos Investidores Profissionais nas Datas de Integralização dos 
CRA por cada um dos CRA corresponderá ao Preço de Integralização. 

 
5.10. Será admitida a colocação parcial dos CRA, desde que respeitado o Montante Mínimo. 
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5.11. Observado o Montante Mínimo, caso os CRA não sejam totalmente subscritos dentro do 
Período de Distribuição, estes deverão ser cancelados pela Emissora. 
 
5.12. Os Investidores Profissionais poderão, no ato de aceitação, condicionar sua adesão a que 
haja distribuição: (i) da totalidade dos CRA ofertados; ou (ii) de uma proporção ou quantidade 
mínima dos CRA originalmente objeto da Oferta, definida conforme critério do próprio investidor, 
mas que não poderá ser inferior ao Montante Mínimo. 
 
6. OFERTA DE RESGATE ANTECIPADO DOS CRA E AMORTIZAÇÃO EXTRAORDINÁRIA DOS CRA POR 

DEFASAGEM DA ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 
 
Oferta de Resgate Antecipado dos CRA 
 
6.1. A Emissora deverá, obrigatoriamente e de forma irrevogável e irretratável, realizar oferta de 
resgate antecipado da totalidade dos CRA, caso o Devedor realize uma Oferta de Resgate 
Antecipado das CPR-F, nos termos previstos na Cláusula 7.1 da CPR-F, observado que tal oferta só 
poderá ocorrer em relação à totalidade (e não menos do que a totalidade) da CPR-F, nos termos 
da CPR-F. A oferta de resgate antecipado dos CRA deverá refletir os mesmos termos e condições 
estabelecidos para a Oferta de Resgate Antecipado da CPR-F, e será operacionalizada na forma 
descrita nas cláusulas que seguem (“Oferta de Resgate Antecipado dos CRA”).  
 
6.1.1. A Emissora realizará uma Oferta de Resgate Antecipado dos CRA por meio da convocação 

de uma Assembleia Especial de Investidores para deliberar acerca da aceitação da Oferta 
de Resgate Antecipado dos CRA, dentro do prazo de 5 (cinco) Dias Úteis, a contar do 
recebimento da Notificação de Oferta de Resgate (conforme definido na CPR-F) 
encaminhada pelo Devedor, devendo, em quaisquer hipóteses, notificar o Agente 
Fiduciário. A convocação da Assembleia Especial de Investidores deverá descrever os 
termos e condições da Oferta de Resgate Antecipado dos CRA, o que deverá refletir os 
termos e condições da Oferta de Resgate Antecipado da CPR-F estabelecidos pelo Devedor, 
incluindo:  

 
(i) o valor proposto para o resgate antecipado dos CRA, o qual será calculado 
conforme descrito na Cláusula 6.1.2 abaixo; 

 
(ii) a data efetiva para o Resgate Antecipado, que deverá ocorrer no prazo de, no 
mínimo, 10 (dez) dias contados da data da deliberação dos Titulares de CRA aprovando a 
Oferta de Resgate Antecipado dos CRA e no prazo máximo de 30 (trinta) Dias Úteis 
contados da referida deliberação;  

 
(iii) o valor do Prêmio de Resgate a ser pago sobre o preço da Oferta de Resgate 
Antecipado dos CRA, conforme previsto na Cláusula 6.1.2 abaixo;  

 
(iv) se a Oferta de Resgate Antecipado dos CRA está sujeita a alguma condição e, se 
for o caso, os detalhes de tal condição; e 
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(v) demais informações relevantes para a realização do resgate dos CRA. 
 
6.1.2. O valor a ser oferecido aos Titulares de CRA em decorrência de uma Oferta de Resgate 

Antecipado dos CRA, o qual refletirá o valor oferecido à Emissora a título de Oferta de 
Resgate Antecipado da CPR-F, será equivalente ao saldo do Valor Nominal Unitário dos 
CRA, acrescido (i) da Remuneração da respectiva série, calculados pro rata temporis, desde 
a última Data de Pagamento da Remuneração dos CRA da respectiva série até a data de 
resgate; (ii) de quaisquer outros valores recebidos pela Emissora a título do resgate 
antecipado da CPR-F, incluindo quaisquer encargos moratórios ou outros valores 
eventualmente devidos pelo Devedor no âmbito da CPR-F, em decorrência do resgate 
antecipado da CPR-F; e (iii) do Prêmio de Resgate (conforme abaixo definido), calculado 
na forma da Cláusula 6.1.3 abaixo. 

 
6.1.3. O valor a ser oferecido pela Emissora a título de Oferta de Resgate Antecipado dos CRA 

deverá prever a incidência de prêmio sobre o montante a ser pago referente ao saldo Valor 
Nominal Unitário, acrescido da Remuneração da respectiva série, calculado nos termos da 
Cláusula 6.1.2 acima, equivalente ao prêmio de resgate da CPR-F previsto na Notificação 
de Oferta de Resgate (conforme definido na CPR-F), o qual será estabelecido a critério do 
Devedor e não poderá ser negativo (“Prêmio de Resgate”) 

 
6.2. A Emissora deverá: (i) mediante deliberação positiva dos Titulares de CRA reunidos em 
Assembleia Especial de Investidores, conforme disposto no item (iii) da Cláusula 16.3, confirmar 
ao Agente Fiduciário e ao Devedor que os CRA serão objeto de Resgate Antecipado nos termos da 
Cláusula 6.1 acima; e (ii) com antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis da respectiva Data de 
Resgate de via Oferta, comunicar à B3 por meio de envio de correspondência nesse sentido. 

 
6.3. Mediante a comunicação da B3, nos termos da Cláusula 6.2. acima, estará formalizado o 
Resgate Antecipado de todos os CRA. 
 
6.4. Caso haja a situação prevista na Cláusula 6.3. acima, os pagamentos a título do exercício da 
Oferta de Resgate Antecipado dos CRA serão realizados com os recursos recebidos pela Emissora 
em razão da Oferta de Resgate Antecipado da CPR-F, e em até 1 (um) Dia Útil contado do 
recebimento de tais recursos pela Emissora, em relação a todos os titulares de CRA e alcançarão, 
indistintamente, todos os respectivos CRA, por meio do procedimento adotado pela B3, para os 
ativos custodiados eletronicamente na B3. 
 
6.5. A data de realização dos pagamentos referidos na Cláusula 6.4 acima deverá, 
obrigatoriamente, ser um Dia Útil. 
 
Amortização Extraordinária dos CRA por Defasagem da Alienação Fiduciária 
 

6.6. A Emissora deverá, obrigatoriamente e de forma irrevogável e irretratável, realizar 
amortização extraordinária dos CRA, caso o Devedor realize uma Amortização Extraordinária por 
Defasagem da Alienação Fiduciária da CPR-F, nos termos previstos na Cláusula 7.7 das CPR-F. A 
amortização extraordinária dos CRA por defasagem da Alienação Fiduciária deverá refletir os 
mesmos termos e condições estabelecidos para a Amortização Extraordinária por Defasagem da 
Alienação Fiduciária da CPR-F (“Amortização Extraordinária dos CRA por Defasagem da 
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AF”). 
 
6.6.1. A Amortização Extraordinária dos CRA por Defasagem da AF somente poderá ocorrer nos 

casos em que o Devedor comunicar que deseja realizar o Reforço da Garantia (conforme 
definido no Contrato de Alienação Fiduciária) via Amortização Extraordinária por 
Defasagem da AF (conforme definido na CPR-F) em até 5 (cinco) Dias Úteis após a 
verificação pela Emissora, em uma Data de Verificação (conforme definido no Contrato de 
Alienação Fiduciária), de defasagem do Índice de Cobertura da Alienação Fiduciária 
(conforme definido no Contrato de Alienação Fiduciária) ("Comunicação do Reforço de 
Garantia via Amortização Extraordinária”). 
 

6.6.2. A Amortização Extraordinária dos CRA por Defasagem da AF ocorrerá até que o valor de 
liquidação forçada dos Imóveis equivalha a 100% (cem por cento) do saldo devedor dos 
CRA, de forma que o Índice de Cobertura da Alienação Fiduciária (conforme definido no 
Contrato de Alienação Fiduciária) reste restabelecido. 

 
6.6.3. O valor a ser oferecido aos Titulares de CRA em decorrência de uma Amortização 

Extraordinária dos CRA por Defasagem da AF, o qual refletirá o valor oferecido à Emissora 
a título de Amortização Extraordinária por Defasagem da AF da CPR-F, será equivalente ao 
saldo do Valor Nominal Unitário dos CRA, acrescido: (i) da Remuneração calculados, pro 
rata temporis, desde a primeira Data de Integralização ou a Data de Pagamento da 
Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do pagamento da 
Amortização Extraordinária dos CRA por Defasagem da AF; (ii) dos Encargos Moratórios, 
se houver; e (iii) de quaisquer obrigações pecuniárias e outros acréscimos referentes à 
CPR-F. 

 
6.7. A data para realização da Amortização Extraordinária dos CRA por Defasagem da AF deverá, 
obrigatoriamente, ser um Dia Útil. 
 
6.8. A Securitizadora comunicará os Titulares de CRA e ao Agente Fiduciário sobre a Amortização 
Extraordinária dos CRA por Defasagem da AF por meio de “Comunicado aos Investidores dos CRA” 
publicado no website da Securitizadora com, no mínimo, 03 (três) Dias Úteis de antecedência da 
efetiva realização da Amortização Extraordinária dos CRA por Defasagem da AF, informando: (i) o 
valor a ser pago a título de Amortização Extraordinária dos CRA por Defasagem da AF; (ii) a data 
em que se efetivará a Amortização Extraordinária dos CRA por Defasagem da AF, que deverá 
ocorrer até 10 (dez) Dias Úteis da Comunicação do Reforço de Garantia via Amortização 
Extraordinária; e (iii) demais informações consideradas relevantes pela Securitizadora para 
conhecimento dos Titulares de CRA. 

 

6.9. A Securitizadora deverá informar a B3, por meio de correspondência com o de acordo do 
Agente Fiduciário, sobre a realização da Amortização Extraordinária dos CRA por Defasagem da AF 
com antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis da data da Amortização Extraordinária dos CRA 
por Defasagem da AF. 
 
7. VENCIMENTO ANTECIPADO DA CPR-F E RESGATE ANTECIPADO COMPULSÓRIO DOS CRA 
 
7.1. Resgate Antecipado Compulsório dos CRA: A Securitizadora deverá realizar 
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compulsoriamente o resgate antecipado da integralidade dos CRA nas seguintes hipóteses: 
 
(i) vencimento antecipado das obrigações oriundas da CPR-F, em razão da ocorrência 
de qualquer dos Eventos de Resgate Antecipado Compulsório Automático; 
  
(ii) declaração de vencimento antecipado das obrigações oriundas da CPR-F, pelos 
Titulares de CRA, reunidos na Assembleia Especial de Investidores prevista na Cláusula 7.3.1 
abaixo, convocada para fins de deliberação sobre Evento de Resgate Antecipado Compulsório Não 
Automático; ou  
 
(iii) caso a Assembleia Especial de Investidores convocada para fins de deliberação sobre 
Evento de Resgate Antecipado Compulsório Não Automático, conforme prevista na Cláusula 7.3.1 
abaixo, não tenha quórum para deliberação e/ou não se instale em segunda convocação. 
 

7.1.1. O Resgate Antecipado Compulsório dos CRA sujeitará o Devedor ao pagamento, à 
Securitizadora, do saldo devedor dos Direitos Creditórios do Agronegócio em até 05 (cinco) 
Dias Úteis contados do envio, pela Securitizadora e/ou pelo Agente Fiduciário conforme o 
caso ao Devedor de comunicação neste sentido. 
 
7.1.2. Sem prejuízo do disposto no item 7.1.1, o Devedor comunicará a Emissora e o Agente 
Fiduciário sobre a ocorrência de quaisquer Eventos de Resgate Antecipado Compulsório dos 
CRA imediatamente após a sua ocorrência. O descumprimento do dever de comunicar pelo 
Devedor não impedirá o exercício de poderes, faculdades e pretensões previstos nos demais 
Documentos da Oferta, pela Securitizadora, pelo Agente Fiduciário ou pelos Titulares de CRA. 
 
7.1.3. O pagamento a ser realizado pelo Devedor, nos termos da CPR-F e da Cláusula 7.1.1 
acima, deverá compreender, (a) o saldo do valor nominal da CPR-F; (b) a remuneração da 
CPR-F; e (c) os encargos moratórios previstos na CPR-F-DI, se aplicável, e quaisquer outros 
valores eventualmente devidos pelo Devedor nos termos da CPR-F. 
 
7.1.4. Para dirimir quaisquer eventuais dúvidas, a apuração do valor devido aos Titulares 
de CRA será realizada considerando os valores devidos do saldo do Valor Nominal Unitário 
dos CRA e da Remuneração, calculados pro rata temporis, acrescido ainda dos encargos 
moratórios, bem como quaisquer custos e despesas incorridas e não pagas, e quaisquer 
multas e penalidades devidas até a data do pagamento (exclusive). 
 
7.1.5. Ocorrendo o Resgate Antecipado Compulsório dos CRA sem o pagamento dos valores 
devidos em decorrência deste Termo de Securitização e dos CRA, a Securitizadora, o Agente 
Fiduciário, caso esteja administrando o Patrimônio Separado, e/ou qualquer terceiro que 
venha a sucedê-los como administrador do patrimônio separado vinculado à Emissão, ou os 
Titulares de CRA, na sua ausência, poderá promover, de forma simultânea ou não: (i) as 
medidas judiciais cabíveis, iniciando a execução por quantia certa contra o Devedor e/ou 
Avalistas, ou qualquer outra medida que entender cabível, para fins de recebimento dos 
valores necessários para cumprimento com as obrigações devidas no âmbito da CPR-F e da 
Emissão; e (ii) a excussão da Cessão Fiduciária e da Alienação Fiduciária de Imóveis, 
aplicando o produto de tal débito, procedimento judicial, venda ou excussão na amortização 
ou liquidação dos CRA.  
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7.2. Eventos de Resgate Antecipado Compulsório Automático: A Securitizadora deverá efetuar o 
Resgate Antecipado da totalidade dos CRA, de forma unilateral, independentemente de aviso ou 
notificação, judicial ou extrajudicial, ou consulta aos Titulares de CRA, na ocorrência dos Eventos 
de Resgate Antecipado Compulsório Automático, conforme previstos na Cláusula 8.1 da CPR-F, 
respeitados os eventuais prazos de cura aplicáveis no referido instrumento. 
 
7.3. Eventos de Resgate Antecipado Compulsório Não Automático: Tão logo tome ciência da 
ocorrência de qualquer um dos Eventos de Resgate Antecipado Compulsório Não Automático, 
conforme previstos na Cláusula 8.2 da CPR-F, a Securitizadora e/ou o Agente Fiduciário convocará 
Assembleia Especial de Investidores com vistas a deliberar sobre o vencimento antecipado das 
obrigações assumidas pelo Devedor no âmbito da CPR-F, observando-se os quóruns previstos na 
Cláusula 13 deste Termo de Securitização. 
 

7.3.1. Em caso de ocorrência de um Evento de Resgate Antecipado Compulsório Não 
Automático, a Securitizadora e/ou o Agente Fiduciário deverão em até 03 (três) Dias Úteis 
da data em que tomar ciência da ocorrência do referido evento: (i) convocar uma Assembleia 
Especial de Investidores, a qual deverá ser realizada dentro de 10 (dez) dias corridos da data 
da convocação, observada formalidades previstas neste deste Termo de Securitização, para 
deliberar sobre a não declaração do vencimento antecipado da CPR-F, e, consequentemente, 
do Resgate Antecipado Compulsório dos CRA; e (ii) enviar notificação ao Devedor e os 
Avalistas a respeito da ocorrência do respectivo Evento de Resgate Antecipado Compulsório 
Não Automático. 
 
7.3.2. A decisão de não declarar o vencimento antecipado da CPR-F deverá ser tomada por 
Titulares de CRA em Assembleia Especial de Investidores e, caso, por qualquer motivo, não 
ocorra a referida Assembleia Especial de Investidores em segunda convocação, ou na 
ausência do quórum necessário para a deliberação em segunda convocação, será 
automaticamente decretado o vencimento antecipado da CPR-F e providenciado o Resgate 
Antecipado Compulsório dos CRA. 

 
7.4. Notificação: Em caso de ocorrência de um Evento de Resgate Antecipado Compulsório, a 
Securitizadora e/ou o Agente Fiduciário conforme o caso deverá imediatamente, ou no máximo em 
até 05 (cinco) Dias Úteis da data em que tomar ciência do referido evento, enviar notificação aos 
Titulares de CRA informando-os acerca do Evento de Resgate Antecipado dos CRA.  
 

7.4.1. No caso de se verificar o Resgate Antecipado dos CRA, a Securitizadora deverá 
informar à B3, com antecedência mínima de 03 (três) Dias Úteis da data estipulada para 
realização do Resgate Antecipado: (i) o valor do Resgate Antecipado dos CRA; (ii) a data 
prevista para realização do pagamento, que deverá ser um Dia Útil; e (iii) demais informações 
consideradas relevantes pela Securitizadora para conhecimento dos Titulares de CRA. 

 
8. GARANTIAS 
 
8.1. Garantias dos CRA: Não serão constituídas garantias específicas, reais ou pessoais, para os 
CRA, os quais não contarão, também, com garantia flutuante da Securitizadora, razão pela qual 
qualquer bem ou direito integrante do patrimônio da Securitizadora, que não componha o 
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Patrimônio Separado, não será utilizado para satisfazer as Obrigações Garantida, nem haverá 
coobrigação por parte da Securitizadora.  
 
8.2. Garantia dos Direitos Creditórios do Agronegócio: Sem prejuízo do disposto na Cláusula 8.1, 
em garantia do fiel e integral cumprimento de todas as Obrigações Garantidas, assumidas pelo 
Devedor no âmbito da emissão da CPR-F, conforme termos e condições estabelecidos na CPR-F, no 
Contrato de Cessão Fiduciária, no Contrato de Alienação Fiduciária de Imóveis e neste Termo de 
Securitização, será constituída garantia de Cessão Fiduciária, de Alienação Fiduciária de Imóveis e 
a garantia fidejussória prestada pelos Avalistas (“Garantias”), conforme abaixo detalhado: 
 
8.3. Aval. Os Avalistas firmaram a CPR-F na qualidade de garantidor solidário e principal 
pagador, juntamente com o Devedor, em relação à totalidade das obrigações por ela assumidas no 
âmbito da emissão da CPR-F, até sua final e satisfatória liquidação. 
 

8.3.1. A garantia fidejussória prestada pelos Avalistas não será afetada por atos ou 
omissões que possam exonerá-los de suas obrigações ou afetá-los, incluindo, mas não se 
limitando a, em razão de: (a) qualquer extensão de prazo ou acordo entre a Emissora, o 
Devedor e os Titulares de CRA; (b) qualquer novação ou não exercício de qualquer direito 
dos Titulares de CRA contra a Emissora e/ou o Devedor; e (c) qualquer limitação ou 
incapacidade da Emissora ou do Devedor, inclusive seu pedido de recuperação extrajudicial, 
pedido de recuperação judicial ou falência. 
 
8.3.2. Os Avalistas expressamente renunciaram aos benefícios de ordem, direitos e 
faculdades de exoneração de qualquer natureza previstos nos artigos 333, parágrafo único, 
364, 366, 368, 821, 824, 827, 829, parágrafo único, 830, 834, 835, 837, 838 e 839, todos do 
Código Civil, e artigos 130, 131 e 794 do Código de Processo Civil, outorgando-se, ainda, 
reciprocamente, mandato irrevogável e irretratável, a fim de que, um em nome do outro, 
pratique todos os atos necessários ao cumprimento das suas obrigações previstas neste 
Termo de Securitização e nos CRA, declarando-se cientes e concordes quanto a todos os 
termos, condições e responsabilidades que daí advêm. Nesse sentido, nenhuma objeção ou 
oposição da Emissora poderá ser admitida ou invocada pelos Avalistas com o objetivo de 
escusarem-se do cumprimento de suas obrigações perante os Titulares de CRA. 

 
8.3.3. A garantia fidejussória foi prestada pelos Avalistas em caráter irrevogável e 
irretratável e permanecerá válida em todos os seus termos até a final liquidação das 
obrigações de pagamento constantes da CPR-F, nos termos previstos no respectivo 
instrumento e em conformidade com o artigo 818 do Código Civil. 
 

8.4. Alienação Fiduciária de Imóveis. Alienação Fiduciária sobre os Imóveis, conforme Contrato 
de Alienação Fiduciária celebrado nos termos da CPR-F e registrado nos competentes cartórios de 
registro de imóveis. 
 
8.5. Cessão Fiduciária. Cessão Fiduciária dos Direitos Cedidos Fiduciariamente, conforme 
Contrato de Cessão Fiduciária a ser registrado nos competentes Cartórios de Registro de Títulos e 
Documentos. 
 
9. REGIME FIDUCIÁRIO E ADMINISTRAÇÃO DO PATRIMÔNIO SEPARADO 
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9.1. Regime Fiduciário: Nos termos previstos no artigo 25 da Lei 14.430 e mediante declaração 
prestada pela Emissora na forma do Anexo VIII ao presente Termo de Securitização, institui-se 
o regime fiduciário sobre os Direitos Creditórios do Agronegócio, bem como sobre a Conta 
Centralizadora e todos e quaisquer valores nesta depositados. 
 
9.2. Patrimônio Separado: Os Créditos do Patrimônio Separado e suas garantias, estão sujeitos 
ao Regime Fiduciário, ora instituído, destacando-se do patrimônio da Emissora e constituindo 
patrimônio separado distinto destinado especificamente ao pagamento dos CRA, aos quais estão 
vinculados, e das demais obrigações relativas ao Patrimônio Separado. O Patrimônio Separado será 
composto: (i) pelos Direitos Creditórios do Agronegócio e as respectivas Garantias; (ii) pelos valores 
que venham a ser depositados na Conta Centralizadora e na Conta Vinculada; e (iii) pelos 
respectivos bens e/ou direitos e garantias decorrentes dos itens (i) e (ii), anteriores, conforme 
aplicável, e dos Investimentos Permitidos. 
 

9.2.1 Este Termo de Securitização será custodiado pelo Custodiante dada a instituição de 
Regime Fiduciário sobre o Patrimônio Separado. 
 
9.2.2 Este Termo de Securitização será levado a registro pela Emissora, junto a entidade 
autorizada pelo Banco Central do Brasil e/ou pela CVM a exercer a atividade de registro ou 
depósito centralizado de ativos financeiros e de valores mobiliários, ou seja, B3, para fins de 
registro do Regime Fiduciário, nos termos do §1º do Artigo 26 da Lei 14.430. 
 
9.2.3 O Patrimônio Separado deverá ser isento de qualquer ação ou execução pelos 
credores da Emissora, não se prestando à constituição de garantias ou à execução por 
quaisquer dos credores da Emissora, por mais privilegiados que sejam, e só responderá, 
exclusivamente, pelas obrigações inerentes aos CRA. 
 
9.2.4 Exceto nos casos previstos em legislação específica, em nenhuma hipótese os 
Titulares de CRA terão o direito de haver seus créditos no âmbito da Emissão contra o 
patrimônio da Emissora, sendo sua realização limitada à liquidação dos Créditos do 
Patrimônio Separado. 

 
9.3. Responsabilidade do Patrimônio Separado: Os Créditos do Patrimônio Separado, sobre os 
quais foi instituído o Regime Fiduciário: 
 
(i) constituirão Patrimônio Separado, titularizado pela Securitizadora, o qual não se confunde 
com o patrimônio comum da Securitizadora ou com outros patrimônios separados de titularidade 
da Securitizadora decorrentes da constituição de regime fiduciário no âmbito de outras emissões 
de certificados de recebíveis; 
 
(ii) serão mantidos apartados do patrimônio comum e de outros patrimônios separados da 
Securitizadora até que se complete a liquidação integral dos CRA; 
 
(iii) serão destinados exclusivamente à liquidação dos CRA e ao pagamento dos custos de 
administração e de obrigações fiscais correlatas; 
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(iv) não responderão em face dos credores da Securitizadora por qualquer obrigação; 
 
(v) não serão passíveis de constituição de garantias por quaisquer dos credores da 
Securitizadora, por mais privilegiados que sejam; e 
 
(vi) responderão somente pelas obrigações inerentes aos CRA. 
 

9.3.1. Todos os recursos oriundos dos Créditos do Patrimônio Separado que estejam 
depositados em contas correntes de titularidade da Emissora poderão ser aplicados em 
Investimentos Permitidos. 
 
9.3.2. A Emissora poderá se utilizar dos créditos tributários gerados pela remuneração das 
Investimentos Permitidos para fins de compensação de tributos oriundos de suas atividades. 

 
9.4. Administração do Patrimônio Separado: A Emissora, em conformidade com a Lei 14.430: 
 

(i) administrará o Patrimônio Separado instituído para os fins desta Emissão;  
 
(ii) promoverá as diligências necessárias à manutenção da regularidade do Patrimônio 
Separado, notadamente a dos fluxos de recebimento dos Direitos Creditórios do Agronegócio 
e de pagamento da amortização do principal, da remuneração e de eventuais encargos 
moratórios (se aplicável) dos CRA aos Titulares de CRA, observado que, eventuais resultados 
financeiros obtidos pela Emissora na administração ordinária do fluxo recorrente dos Direitos 
Creditórios do Agronegócio, não são parte do Patrimônio Separado;  
 
(iii) manterá o registro contábil independentemente do restante de seu patrimônio; e 
 
(iv) elaborará e publicará as demonstrações financeiras do Patrimônio Separado em até 
120 (cento e vinte) dias após o término do exercício social, qual seja 30 de junho de cada 
ano. 

 
9.4.1. A Emissora somente responderá pelos prejuízos ou por insuficiência do Patrimônio 
Separado em caso de descumprimento de disposição legal ou regulamentar, por negligência 
ou administração temerária, ou, ainda, por desvio de finalidade do Patrimônio Separado 
devidamente apuradas em decisão judicial transitada em julgado. 

 
9.5. Insuficiência do Patrimônio Separado: A insuficiência dos bens do Patrimônio Separado não 
dará causa à declaração de sua quebra, cabendo, nessa hipótese, à Emissora ou ao Agente 
Fiduciário convocar Assembleia Especial de Investidores para deliberar sobre as normas de 
administração ou liquidação do Patrimônio Separado, nos termos do artigo 30 da Lei 14.430, 
observadas as formalidades e procedimentos previstas na Lei 14.430, conforme descrito abaixo. 
 
9.5.1. A Assembleia Especial de Investidores prevista na Cláusula 9.5 acima deverá ser convocada 
na forma na forma prevista neste Termo de Securitização, com, no mínimo, 15 (quinze) dias de 
antecedência para a primeira convocação e 8 (oito) dias para a segunda convocação não sendo 
admitida que a primeira e a segunda convocação sejam realizadas no mesmo dia, e será instalada 
(a) em primeira convocação, com a presença de beneficiários que representem, no mínimo, 2/3 
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(dois terços) do valor global dos títulos; ou (b) em segunda convocação, independentemente da 
quantidade de beneficiários, nos termos do § 3º do artigo 30 da Lei 14.430. 

 

9.5.2. Na Assembleia Especial de Investidores prevista na Cláusula 9.5 acima, serão consideradas 
válidas as deliberações tomadas pela maioria dos presentes, em primeira ou em segunda 
convocação. Adicionalmente, a Emissora poderá promover, a qualquer tempo e sempre sob a 
ciência do Agente Fiduciário, o resgate da emissão mediante a dação em pagamento dos bens e 
direitos integrantes do Patrimônio Separado aos Titulares de CRA nas seguintes hipóteses: (i) caso 
a Assembleia Especial de Investidores não seja instalada, por qualquer motivo, em segunda 
convocação; ou (ii) caso a Assembleia Especial de Investidores seja instalada e os Titulares de CRA 
não decidam a respeito das medidas a serem adotadas. 
 
9.6. Remuneração da Emissora: A Emissora fará jus ao recebimento da seguinte remuneração:  
 
(i) R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais), pela Emissão, a ser paga em uma única parcela 
até o 1º (primeiro) Dia Útil contado da primeira Data de Integralização dos CRA;  
 
(ii) R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), pela administração do Patrimônio Separado, 
observado o adicional de R$ 500,00 (quinhentos reais) a cada série adicional que porventura seja 
emitida, a ser pago mensalmente, devendo a primeira parcela ser paga até o 1º (primeiro) Dia Útil 
contado da primeira Data de Integralização dos CRA, e as demais pagas nas mesmas datas dos 
meses subsequentes, até o resgate total dos CRA; e 

 

(iii) R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais), líquidos de quaisquer tributos, a cada verificação anual 
dos covenants financeiros, se houver. 
 

9.6.1. A Taxa de Administração será atualizado anualmente pela variação acumulada do 
IPCA, ou na falta deste, ou, ainda, na impossibilidade de sua utilização, pelo índice que vier 
a substituí-lo, calculadas pro rata die, se necessário, a partir da primeira data de pagamento. 
 
9.6.2. Os valores devidos no âmbito desta Cláusula 9.6 acima serão acrescidos dos 
seguintes de ISS, CSLL, PIS, COFINS, IRRF e quaisquer outros tributos que venham a incidir 
sobre a remuneração da Securitizadora, conforme o caso, nas alíquotas vigentes na 
respectiva data de cada pagamento. 
 
9.6.3. A Taxa de Administração continuará sendo devida mesmo após o vencimento dos 
CRA, caso a Emissora ainda esteja atuando em nome dos Titulares de CRA, 
proporcionalmente aos meses de atuação da Emissora.  
 
9.6.4. Caso os recursos do Patrimônio Separado não sejam suficientes para o pagamento 
da Taxa de Administração e esteja em curso Resgate Antecipado dos CRA ou resgate 
antecipado dos CRA decorrentes de Oferta de Resgate dos CRA, os Titulares de CRA arcarão 
com a Taxa de Administração, ressalvado seu direito de serem ressarcidos pelo Devedor após 
a realização do Patrimônio Separado. 
 
9.6.5. O Patrimônio Separado ressarcirá a Emissora de todas as despesas incorridas com 
relação ao exercício de suas funções, tais como, notificações, extração de certidões e 
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registros em órgãos públicos contratação de especialistas, tais como auditoria e/ou 
fiscalização, ou assessoria legal aos Titulares de CRA, publicações em geral, transportes, 
alimentação, viagens e estadias, voltadas à proteção dos direitos e interesses dos Titulares 
de CRA ou para realizar os Direitos Creditórios do Agronegócio. O ressarcimento a que se 
refere esta Cláusula será efetuado em até 10 (dez) Dias Úteis após a efetivação da despesa 
em questão. 

 
9.7. Exercício Social do Patrimônio Separado: O exercício social do Patrimônio Separado encerrar-
se-á em 30 de junho de cada ano, quando serão levantadas e elaboradas as demonstrações 
financeiras do Patrimônio Separado, as quais serão auditadas pelo Auditor Independente. 

 
10. DECLARAÇÕES E OBRIGAÇÕES DA EMISSORA 

 
10.1. Declarações da Emissora: Sem prejuízo das demais declarações expressamente previstas na 
regulamentação aplicável, neste Termo de Securitização, nos demais Documentos da Oferta a 
Emissora, neste ato, declara e garante que: 
 
(i) é uma sociedade devidamente organizada, constituída e existente sob a forma de sociedade 
por ações com registro de companhia aberta categoria B perante a CVM e de acordo com as leis 
brasileiras; 
 
(ii) está devidamente autorizada e obteve todas as autorizações necessárias à celebração deste 
Termo de Securitização, da Emissão e ao cumprimento de suas obrigações aqui previstas, tendo 
sido satisfeitos todos os requisitos legais e estatutários necessários para tanto; 
 
(iii) os representantes legais que assinam este Termo de Securitização têm poderes estatutários 
e/ou delegados para assumir, em seu nome, as obrigações ora estabelecidas e, sendo mandatários, 
tiveram os poderes legitimamente outorgados, estando os respectivos mandatos em pleno vigor; 
 
(iv) não há qualquer ligação entre a Emissora, o Coordenador Líder e/ou o Agente Fiduciário que 
impeça o Agente Fiduciário ou a Emissora de exercer plenamente suas funções; 
 
(v) este Termo de Securitização constitui uma obrigação legal, válida e vinculativa da Emissora, 
exequível de acordo com os seus termos e condições; 
 
(vi) a celebração e o cumprimento obrigações previstas no presente Termo de Securitização não 
infringem ou contrariam: (a) qualquer contrato ou documento no qual a Emissora seja parte ou 
pelo qual quaisquer de seus bens e propriedades estejam vinculados, nem irá resultar em: (a.i) 
vencimento antecipado de qualquer obrigação estabelecida em qualquer desses contratos ou 
instrumentos; (a.ii) criação de qualquer ônus sobre qualquer ativo ou bem da Emissora, ou (a.iii) 
rescisão de qualquer desses contratos ou instrumentos; (b) qualquer lei, decreto ou regulamento 
a que a Emissora ou quaisquer de seus bens e propriedades estejam sujeitos; ou (c) qualquer 
ordem, decisão ou sentença administrativa, judicial ou arbitral em face da Emissora e que afete a 
Emissora ou quaisquer de seus bens e propriedades; 
 
(vii) é e será legítima e única titular do lastro dos CRA, ou seja, da CPR-F que representa os 
Direitos Creditórios do Agronegócio; 
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(viii) nenhum registro, consentimento, autorização, aprovação, licença, ordem de, ou qualificação 
perante qualquer autoridade governamental ou órgão regulatório, adicional aos já concedidos, é 
exigido para o cumprimento, pela Emissora, de suas obrigações nos termos do presente Termo de 
Securitização ou para a realização da Emissão; 
 
(ix) ao que cumpre à Emissora analisar, o lastro dos CRA, ou seja, os Direitos Creditórios do 
Agronegócio, encontra-se livre e desembaraçado de quaisquer ônus, gravames ou restrições de 
natureza pessoal, real, ou arbitral, não sendo do conhecimento da Emissora a existência de 
qualquer fato que impeça ou restrinja o direito da Emissora de celebrar este Termo de 
Securitização; 
 
(x) respeita as leis e a regulamentação, nacional ou estrangeira, contra prática de corrupção 
ou atos lesivos à administração pública, incluindo, sem limitação, a Legislação Anticorrupção; 
 
(xi) não tem conhecimento de existência de procedimento judicial, criminal, administrativo ou 
arbitral, inquérito ou outro tipo de investigação governamental, judicial ou criminal que possa afetar 
a capacidade da Emissora de cumprir com as obrigações assumidas neste Termo de Securitização 
e nos demais Documentos da Oferta; 
 
(xii) assegurou a constituição de Regime Fiduciário sobre o Patrimônio Separado, conforme 
indicados nos Documentos da Oferta; 
 
(xiii) adotou procedimentos para assegurar a existência e a integridade dos valores mobiliários, 
ativos financeiros ou instrumentos que lastreiem a Oferta, inclusive quando custodiados ou objeto 
de guarda por terceiro contratado para esta finalidade; 
 
(xiv) adotou procedimentos para assegurar que os direitos incidentes sobre os valores 
mobiliários, ativos financeiros, ou instrumentos contratuais que lastreiem a Oferta, inclusive 
quando custodiados ou objeto de guarda por terceiro contratado para esta finalidade, não sejam 
cedidos a terceiros; 
 
(xv) assegurará que os direitos incidentes sobre os Direitos Creditórios do Agronegócio, inclusive 
quando custodiados por terceiro contratado para esta finalidade, não sejam cedidos a terceiros;  
 
(xvi) assegurará que os CRA sejam registrados na B3, em conformidade às normas aplicáveis e 
às informações previstas nos Documentos da Oferta; 
 
(xvii) não omitiu, nem omitirá, nenhum fato, de qualquer natureza, que possa resultar em Efeito 
Adverso Relevante na situação econômico-financeira da Emissora; 
 
(xviii) até a presente data, não teve sua falência ou insolvência requerida ou decretada, tampouco 
está em processo de recuperação judicial e/ou extrajudicial 
 
(xix) este Termo de securitização constitui uma obrigação legal, válida e vinculativa para a 
Emissora; 
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(xx) é a legítima e única titular dos Direitos Creditórios do Agronegócio; e 
 
(xxi) os Direitos Creditórios do Agronegócio estão livres e desembaraçados de quaisquer ônus. 
 
10.2. Obrigações da Emissora: Sem prejuízo das obrigações constantes da legislação e 
regulamentação aplicável, bem como das demais obrigações assumidas neste Termo de 
Securitização, a Emissora obriga-se, adicionalmente, a: 
 
(i) administrar o Patrimônio Separado, mantendo para o mesmo registro contábil próprio e 
independente de suas demonstrações financeiras; 
 
(ii) divulgar a ocorrência de fatos relevantes, nos termos e na forma estabelecida na Resolução 
CVM 60; 
 
(iii) enviar ao Agente Fiduciário: (a) o organograma do grupo societário da Emissora, o qual 
deverá conter, inclusive, Controladores, Controladas, Controle comum, coligadas, e integrante de 
bloco de Controle, no encerramento de cada exercício social; (b) todos os dados financeiros e atos 
societários necessários à realização do relatório anual, conforme Resolução CVM 17, que venham 
a ser solicitados pelo Agente Fiduciário, os quais deverão ser devidamente encaminhados pela 
Emissora em até 30 (trinta) dias antes do encerramento do prazo para disponibilização do referido 
relatório; 
 
(iv) fornecer ao Agente Fiduciário os seguintes documentos e informações, sempre que 
solicitado: 
 

(a) disponibilizar dentro de 10 (dez) Dias Úteis contados da data de solicitação do 
Agente Fiduciário, cópias de relatórios, comunicados ou demais documentos que devam ser 
entregues à CVM; 

 
(b) disponibilizar dentro de 10 (dez) Dias Úteis contados da data de solicitação do 
Agente Fiduciário, cópias de todos os documentos e informações, inclusive financeiras e 
contábeis, fornecidos pelo Devedor e desde que por ela entregue, nos termos da legislação 
vigente; 

 
(c) disponibilizar dentro de 10 (dez) Dias Úteis, qualquer informação ou cópia de 
quaisquer documentos que lhe sejam razoavelmente solicitados, permitindo que o Agente 
Fiduciário, por meio de seus representantes legalmente constituídos e previamente 
indicados, tenha acesso aos seus livros e registros contábeis, bem como aos respectivos 
registros e relatórios de gestão e posição financeira referentes ao Patrimônio Separado; 

 
(d) disponibilizar dentro de 10 (dez) Dias Úteis da data em que forem publicados, 
cópias dos avisos de fatos relevantes e atas de assembleias gerais, reuniões do conselho de 
administração e da diretoria da Emissora que, de alguma forma, envolvam o interesse dos 
Titulares de CRA; e 
 
(e) disponibilizar cópia de qualquer notificação judicial, extrajudicial ou administrativa 
recebida pela Emissora, relacionada à Emissão, em até 10 (dez) Dias Úteis contados da data 
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de seu recebimento ou prazo inferior se assim exigido pelas circunstâncias. 
 

(v) submeter, na forma da lei, suas contas e demonstrações contábeis, inclusive aquelas 
relacionadas ao Patrimônio Separado, a exame por Auditor Independente, bem como observar a 
regra de rodízio dos auditores independentes, conforme regulamentação aplicável; 
 
(vi) informar ao Agente Fiduciário, em até 5 (cinco) Dias Úteis de seu conhecimento, qualquer 
descumprimento pelo Devedor e/ou por eventuais prestadores de serviços contratados em razão 
da Emissão de obrigação constante deste Termo de Securitização e dos demais Documentos da 
Oferta; 
 
(vii) efetuar, com recursos do Fundo de Despesas e do Patrimônio Separado, conforme 
aplicável, o pagamento de todas as despesas razoavelmente incorridas e comprovadas pelo Agente 
Fiduciário, inclusive aquelas que sejam necessárias para proteger os direitos, garantias e 
prerrogativas dos Titulares de CRA ou para a realização de seus créditos, as quais compreendem, 
inclusive, as despesas relacionadas com:  
 

(a) publicação ou divulgação, conforme o caso, de relatórios, avisos e notificações 
previstos neste Termo de Securitização, e outras exigidas, ou que vierem a ser exigidas por 
lei; 
 
(b) emissão de certidões; 
 
(c) despesas com viagens, incluindo custos com transporte, hospedagem e 
alimentação, quando necessárias ao desempenho das funções; e  
 
(d) eventuais auditorias ou levantamentos periciais que venham a ser imprescindíveis, 
inclusive, em caso de omissões e/ou obscuridades nas informações devidas pela Emissora, 
pelos prestadores de serviço contratados em razão da Emissão, e/ou da legislação aplicável. 

 
(viii) manter sempre atualizado seu registro de companhia securitizadora na CVM; 
 
(ix) em conjunto com qualquer uma de suas afiliadas, diretores, membros de conselho de 
administração durante a vigência deste Termo de Securitização, não violar qualquer dispositivo de 
qualquer lei ou regulamento, nacional ou estrangeiro, relativos à prática de corrupção ou atos 
lesivos à administração pública, incluindo, mas não se limitando à Legislação Anticorrupção; 
 
(x) manter contratada, durante a vigência deste Termo de Securitização, instituição financeira 
habilitada para a prestação do serviço de agente de liquidação; 
 
(xi) não realizar negócios e/ou operações: (a) alheios ao objeto social definido em seu estatuto 
social; (b) que não estejam expressamente previstos e autorizados em seu estatuto social; ou (c) 
que não tenham sido previamente autorizados com a estrita observância dos procedimentos 
estabelecidos em seu estatuto social, sem prejuízo do cumprimento das demais disposições 
estatutárias, legais e regulamentares aplicáveis; 
 
(xii) não praticar qualquer ato em desacordo com seu estatuto social, com este Termo de 
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Securitização e/ou com os demais Documentos da Oferta, em especial os que possam, direta ou 
indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento das obrigações assumidas neste 
Termo de Securitização; 
 
(xiii) comunicar, em até 5 (cinco) Dias Úteis, ao Agente Fiduciário, por meio de notificação, a 
ocorrência de quaisquer eventos e/ou situações que possam, no juízo razoável do homem ativo e 
probo, colocar em risco o exercício, pela Emissora, de seus direitos, garantias e prerrogativas, 
vinculados aos bens e direitos integrantes do Patrimônio Separado e que possam, direta ou 
indiretamente, afetar negativamente os interesses da comunhão dos Titulares de CRA conforme 
disposto no presente Termo de Securitização; 
 
(xiv) não pagar dividendos com os recursos vinculados ao Patrimônio Separado; 
 
(xv) manter:  
 

(a) válidos e regulares todos os alvarás, licenças, autorizações ou aprovações 
necessárias ao regular funcionamento da Emissora, efetuando todo e qualquer pagamento 
necessário para tanto seus livros contábeis e societários regularmente abertos e registrados 
na Junta Comercial de sua respectiva sede social, na forma exigida pela Lei das Sociedades 
por Ações, pela legislação tributária e pelas demais normas regulamentares, em local 
adequado e em perfeita ordem; 
 
(b) em dia o pagamento de todos os tributos devidos em âmbito federal, estadual ou 
municipal ou discuti-los na esfera administrativa ou judicial; e 
 
(c) atualizados os registros de titularidade referentes aos CRA que não tenham 
vinculados aos ambientes administrados e operacionalizados pela B3. 

 
(xvi) manter ou fazer com que seja mantido em adequado funcionamento, diretamente ou por 
meio de seus agentes, serviço de atendimento aos Titulares de CRA; 
 
(xvii) indenizar os Titulares de CRA em razão de prejuízos que causar por descumprimento de 
disposição legal ou regulamentar, por negligência ou administração temerária ou, ainda, por desvio 
da finalidade do Patrimônio Separado, conforme decisão judicial transitada em julgado; 
 
(xviii) fornecer aos Titulares de CRA, no prazo de 10 (dez) Dias Úteis contados do recebimento 
da solicitação respectiva, informações relativas aos Direitos Creditórios do Agronegócio; 
 
(xix) informar ao Agente Fiduciário dos CRA a ocorrência de qualquer Evento de Liquidação do 
Patrimônio Separado ou Evento de Vencimento Antecipado, no prazo de até 3 (três) Dias Úteis a 
contar de sua ciência; 
 
(xx) diligenciar para que sejam mantidos atualizados e em perfeita ordem: (a) os registros dos 
Titulares de e de transferência dos CRA; (b) controles de presença e das atas de Assembleia 
Especial de Investidores; (c) os relatórios dos auditores independentes sobre as demonstrações 
contábeis; (d) os registros contábeis referentes às operações realizadas e vinculadas à Emissão; e 
(e) cópia da documentação relativa às operações vinculadas à Emissão; 
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(xxi) pagar, com recursos do Patrimônio Separado, eventuais multas cominatórias impostas pela 
CVM, nos termos da legislação vigente, em razão de atrasos no cumprimento dos prazos previstos 
na Resolução CVM 60, quando estas não forem decorrentes de conduta imputada à Emissora; 
 
(xxii) diligenciar para que sejam defendidos os direitos inerentes à Emissão; 
 
(xxiii) manter os Direitos Creditórios do Agronegócio e demais ativos vinculados à Emissão 
custodiadas no Custodiante; 
 
(xxiv) elaborar e divulgar as informações previstas em regulamentação específica; 
 
(xxv) cumprir as deliberações aprovadas em Assembleia Especial de Investidores; 
 
(xxvi) fiscalizar os serviços prestados pelos prestadores de serviço da Emissão, tais como Agente 
Fiduciário, Custodiante, Agente de Liquidação e Escriturador; 
 
(xxvii) fiscalizar os serviços prestados por terceiros contratados que não sejam entes regulados 
pela CVM; 
 
(xxviii) cumprir e fazer cumprir todas as disposições previstas neste Termo de Securitização, no 
limite de sua responsabilidade;  
 
(xxix) cumprir com todas as obrigações e vedações aplicáveis à Emissão, previstas na Resolução 
CVM 60; 
 
(xxx) exercer suas atividades com boa-fé, transparência, diligência e lealdade em relação aos 
Titulares de CRA; 
 
(xxxi) evitar práticas que possam ferir a relação fiduciária mantida com os Titulares de CRA; 
 
(xxxii) cumprir fielmente, naquilo que lhe couber, as obrigações previstas na CPR-F, no Contrato 
de Cessão Fiduciária e, quando celebrado, no Contrato de Alienação Fiduciária de Imóveis; 
 
(xxxiii) informar à CVM sempre que verifique, no exercício das suas atribuições, a ocorrência ou 
indícios de violação da legislação que incumbe à CVM fiscalizar, no prazo máximo de 10 (dez) Dias 
Úteis da ocorrência ou da sua identificação de tal fato pela Emissora, conforme aplicável; 
 
(xxxiv) envidar os melhores esforços para zelar pela existência e pela integridade dos ativos e 
instrumentos que compõem o Patrimônio Separado, inclusive quando custodiados, depositados ou 
registrados em terceiros; e 
 
(xxxv) cumprir as obrigações estabelecidas no artigo 17 da Instrução CVM 476. 
 
10.2.1. A Emissora responsabiliza-se pela exatidão das informações e declarações prestadas ao 

Agente Fiduciário e aos Titulares de CRA, ressaltando que analisou diligentemente os 
Documentos da Oferta. 



47 

 

 

 
10.3. Vedações à Emissora: Nos termos do artigo 18 da Resolução CVM 60, é vedado à Emissora, 
no âmbito da Emissão: 
 
(i) adquirir direitos creditórios ou subscrever títulos de dívida originados ou emitidos, direta 
ou indiretamente, por partes a ela relacionadas com o propósito de lastrear suas emissões; 
 
(ii) prestar garantias utilizando os bens ou direitos vinculados à Emissão; 
 
(iii) receber recursos provenientes dos ativos vinculados em conta corrente não vinculada à 
Emissão; 
 
(iv) adiantar rendas futuras aos Titulares de CRA; 
 
(v) aplicar no exterior os recursos captados com a Emissão; 
 
(vi) contrair ou efetuar empréstimos em nome do Patrimônio Separado; e 
 
(vii) negligenciar, em qualquer circunstância, a defesa dos direitos e interesses dos Titulares de 
CRA. 
 
10.4. Substituição da Emissora: Não obstantes as obrigações da Securitizadora previstas neste 
Termo de Securitização e na regulamentação aplicáveis, na ocorrência de qualquer um dos 
seguintes eventos, o Agente Fiduciário deverá convocar, em até 20 (vinte) dias, contados do 
momento em que o Agente Fiduciário tenha tomado ciência de qualquer um dos seguintes eventos 
ou que tais eventos tenham se tornado públicos, o que ocorrer primeiro, observado a Cláusula 13, 
uma Assembleia Especial de Investidores fins de deliberação pela substituição, ou não, da 
Emissora: 
 
(i) inadimplemento ou mora, pela Emissora, e desde que decorrente de dolo ou culpa exclusiva 
da Emissora, de obrigações não pecuniárias previstas neste Termo de Securitização, sendo que, 
nesta hipótese, a liquidação do Patrimônio Separado, poderá ocorrer, se aprovado, desde que tal 
inadimplemento perdure por mais de 30 (trinta) dias, contados da notificação a ser encaminhada 
pelo Agente Fiduciário; 
 
(ii) caso se prove falsa qualquer das declarações prestadas pela Emissora no presente Termo 
de Securitização; e 
 
(iii) decisão judicial por violação, pela Emissora, de qualquer dispositivo legal ou regulatório, 
nacional ou estrangeiro, relativo à prática de corrupção ou de atos lesivos à administração pública, 
incluindo, sem limitação, a Legislação Anticorrupção. 

 
11. AGENTE FIDUCIÁRIO  
 
11.1. Nomeação do Agente Fiduciário: A Emissora nomeia e constitui o Agente Fiduciário, que, 
neste ato, aceita a nomeação para, nos termos da Resolução CVM 17, da Resolução CVM 60 e do 
presente Termo de Securitização, representar, em face da Emissora e quaisquer terceiros, os 
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interesses da comunhão dos Titulares de CRA. 
 
11.2. Declarações do Agente Fiduciário: O Agente Fiduciário declara que: 
 
(i) é instituição financeira devidamente organizada, constituída e existente sob a forma de 
sociedade por ações, de acordo com as leis brasileiras;  
 
(ii) aceita a função para a qual foi nomeado, assumindo integralmente os deveres e atribuições 
previstas na legislação e regulamentação específica e neste Termo de Securitização; 
 
(iii) aceita integralmente o disposto neste Termo de Securitização, todas as suas cláusulas e 
condições; 
 
(iv) está devidamente autorizado a celebrar este Termo de Securitização e a cumprir com suas 
obrigações aqui previstas, tendo sido satisfeitos todos os requisitos legais e estatutários necessários 
para tanto; 
 
(v) a celebração deste Termo de Securitização e o cumprimento de suas obrigações aqui 
previstas não infringem qualquer obrigação anteriormente assumida pelo Agente Fiduciário; 
 
(vi) verificou, no momento de aceitar a função, a veracidade das informações relativas às 
Garantias e a consistência das demais informações contidas na CPR-F e no Termo de Securitização, 
uma vez que recebeu uma cópia eletrônica da CPR-F, bem como cópia eletrônica do Contrato de 
Cessão Fiduciária e da minuta do Contrato de Alienação Fiduciária, diligenciando no sentido de que 
sejam sanadas as omissões, falhas ou defeitos de que tenha conhecimento, sendo certo que 
verificará a constituição e exequibilidade dos Direitos Creditórios do Agronegócio, da Cessão 
Fiduciária e da Alienação Fiduciária de Imóveis, tendo em vista que na data da assinatura deste 
Termo de Securitização, o ato societário de aprovação da emissão da CPR-F e da outorga das 
Garantias, bem como o Contrato de Cessão Fiduciária e o Contrato de Alienação Fiduciária de 
Imóveis não estarão registrados nas juntas comerciais e nos competentes Cartórios de Registro de 
Imóveis e Cartórios de Registro de Títulos e Documentos. Por fim, segundo convencionado pelas 
partes no Contrato da Alienação Fiduciária a ser celebrado e no Contrato de Cessão Fiduciária, 
conforme o caso, os Imóveis a serem objeto da Alienação Fiduciaria e os recebíveis decorrentes da 
Cessão Fiduciária são insuficientes em relação ao saldo devedor dos CRA na data de assinatura 
deste Termo de Securitização, observado que haverá obrigação anual de avaliação dos Imóveis. 
Adicionalmente, não é possível assegurar que na eventualidade de execução das Garantias estas 
sejam suficientes para cumprimento do saldo devedor dos CRA tendo em vista as possíveis 
variações de mercado; 
 
(vii) recebeu todos os documentos que possibilitaram o devido cumprimento das atividades 
inerentes à condição de agente fiduciário, conforme solicitados à Emissora; 
 
(viii) não tem qualquer impedimento legal, conforme parágrafo terceiro do artigo 66 da Lei das 
Sociedades por Ações; 
 
(ix) não se encontra em nenhuma das situações de conflito de interesse previstas na Resolução 
da CVM 17, conforme disposta na declaração descrita no Anexo VI deste Termo de Securitização; 
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(x) verificou que atua em outras emissões de títulos e valores mobiliários emitidos pela 
Securitizadora, conforme descrito no Anexo IX deste Termo de Securitização; 
 
(xi) assegura e assegurará, nos termos do parágrafo 1° do artigo 6 da Resolução CVM 17, 
tratamento equitativo a todos os Titulares de CRA em relação a outros titulares de certificados de 
recebíveis do agronegócio de eventuais emissões realizadas pela Emissora, sociedade coligada, 
Controlada, Controladora ou integrante do mesmo grupo da Emissora, em que atua e venha atuar 
na qualidade de agente fiduciário; 
 
(xii) respeita as leis e regulamentos, nacional ou estrangeiro, contra prática de corrupção ou atos 
lesivos à administração pública, incluindo, sem limitação, a Legislação Anticorrupção; e 
 
(xiii) não possui qualquer relação com a Emissora, com o Devedor que o impeça de exercer suas 
funções de forma diligente. 
 
11.3. Vigência da Prestação de Serviços: O Agente Fiduciário exercerá suas funções a partir da 
data de assinatura deste Termo de Securitização ou de aditamento relativo à sua nomeação, 
devendo permanecer no cargo até (i) a Data de Vencimento dos CRA; ou (ii) sua efetiva 
substituição pela Assembleia Especial de Investidores. 
 
11.4. Deveres e Obrigações do Agente Fiduciários: Sem prejuízo dos deveres relacionados a sua 
atividade previstos neste Termo de Securitização, na Resolução CVM 17, assim como nas leis e 
demais normas regulatórias aplicáveis, o Agente Fiduciário compromete-se, neste ato, a: 
 
(i) exercer suas atividades com boa fé, transparência e lealdade para com os Titulares de CRA; 
 
(ii) proteger os direitos e interesses dos Titulares de CRA, empregando, no exercício da função, 
o cuidado e a diligência que todo homem ativo e probo costuma empregar na administração de 
seus próprios bens; 
 
(iii) zelar pela proteção dos direitos e interesses dos Titulares de CRA, acompanhando a atuação 
da Emissora na administração do Patrimônio Separado, por meio das informações encaminhadas 
pela Emissora; 
 
(iv) renunciar à função na hipótese de superveniência de conflitos de interesse ou de qualquer 
outra modalidade de impedimento e realizar a imediata convocação da Assembleia Especial de 
Investidores para deliberar sobre sua substituição, na forma prevista no texto da Resolução CVM 
17; 
 
(v) conservar em boa guarda, toda a documentação relativa ao exercício de suas funções; 
 
(vi) verificar, no momento de aceitar a função, a consistência das informações contidas neste 
Termo de Securitização, diligenciando para que sejam sanadas eventuais omissões, falhas ou 
defeitos de que tenha conhecimento; 
 
(vii) acompanhar a prestação das informações periódicas pela Emissora, alertando os Titulares 
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de CRA, no relatório anual, sobre inconsistências ou omissões de que tenha conhecimento; 
 
(viii) opinar sobre a suficiência das informações prestadas nas propostas de modificações nas 
condições dos CRA; 
 
(ix) solicitar, quando julgar necessário para o fiel desempenho de suas funções, certidões 
atualizadas dos distribuidores cíveis, das Varas de Fazenda Pública, cartórios de protesto, das Varas 
do Trabalho, Procuradoria da Fazenda Pública ou outros órgãos pertinentes, onde se localiza a 
sede do estabelecimento principal ou o domicílio da Emissora e/ou do Devedor, bem como a 
localidade dos bens dados em garantia; 
 
(x) solicitar, quando considerar necessário, auditoria externa da Emissora ou do Patrimônio 
Separado, a custo do Patrimônio Separado; 
 
(xi) convocar, quando necessário, a Assembleia Especial de Investidores, na forma da Cláusula 
13; 
 
(xii) comparecer às Assembleias Especiais de Investidores a fim de prestar as informações que 
lhe forem solicitadas; 
 
(xiii) manter atualizada a relação dos Titulares de CRA e de seus endereços, inclusive mediante 
gestão com a Emissora e o Escriturador; 
 
(xiv) fiscalizar o cumprimento das cláusulas constantes deste Termo de Securitização, 
especialmente daquelas impositivas de obrigações de fazer e de não fazer; 
 
(xv) comunicar aos Titulares de CRA qualquer inadimplemento, pela Emissora, de obrigações 
financeiras assumidas neste Termo de Securitização, incluindo as cláusulas contratuais destinadas 
a proteger o interesse dos Titulares de CRA e que estabelecem condições que não devem ser 
descumpridas pela Emissora, indicando as consequências para os Titulares de CRA e as 
providências que pretende tomar a respeito do assunto, observado o prazo de 7 (sete) Dias Úteis 
a contar da sua ciência, conforme previsto no texto na Resolução CVM 17; 
 
(xvi) prestar contas à Emissora das despesas necessárias à salvaguarda dos direitos e interesses 
dos Titulares de CRA, que serão imputadas ao Patrimônio Separado; 
 
(xvii) divulgar em sua página na rede mundial de computadores, em até 4 (quatro) meses após o 
fim do exercício social da Emissora, relatório anual descrevendo, para a Emissão, os fatos 
relevantes ocorridos durante o exercício relativos ao CRA, o qual deverá conter, no mínimo, as 
informações previstas no texto da Resolução CVM 17; 
 
(xviii) adotar as medidas judiciais ou extrajudiciais necessárias à defesa dos interesses dos Titulares 
de CRA, bem como à realização dos créditos afetados ao Patrimônio Separado, caso a Emissora 
não o faça; 
 
(xix) exercer, na hipótese de insolvência da Emissora, a administração dos Patrimônio Separado; 
e 
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(xx) promover, na forma em que dispuser este Termo de Securitização, a liquidação do Patrimônio 
Separado. 
 

11.4.1. No caso de inadimplemento de quaisquer condições da Emissão, o Agente 
Fiduciário deve usar de toda e qualquer medida prevista em lei ou no Termo de Securitização 
para proteger direitos ou defender os interesses dos Titulares de CRA, bem como à realização 
dos créditos afetados ao Patrimônio Separado, caso a Emissora não o faça. 

 
11.5. Substituição do Agente Fiduciário: O Agente Fiduciário poderá ser substituído e continuará 
exercendo suas funções até que um novo agente fiduciário assuma, nas hipóteses de ausência ou 
impedimento temporário, renúncia, intervenção, liquidação, falência, ou qualquer outro caso de 
vacância, devendo ser realizada, no prazo de 30 (trinta) dias contados da ocorrência de qualquer 
desses eventos, uma Assembleia Especial de Investidores, para que seja eleito o novo agente 
fiduciário. 
 

11.5.1. Conforme artigo 27 da Resolução CVM 60, a Assembleia Especial de Investidores, 
a que se refere a Cláusula 11.5 acima, poderá ser convocada pelo Agente Fiduciário a ser 
substituído, pela Emissora, por Titulares de CRA que representem, no mínimo, 5% (cinco por 
cento) dos CRA em Circulação, ou pela CVM. Se a convocação não ocorrer até 15 (quinze) 
dias antes deste termo final do prazo acima referido, caberá à Emissora efetuá-la.  
  
11.5.2. A substituição do Agente Fiduciário fica sujeita à comunicação prévia à CVM, no 
prazo de até 7 (sete) Dias Úteis, contados do registro do aditamento do presente Termo de 
Securitização e à manifestação da CVM acerca do atendimento aos requisitos prescritos na 
Resolução CVM 17. 

 
11.6. Outras Despesas Necessárias do Agente Fiduciário: A remuneração do Agente Fiduciário 
não inclui despesas consideradas necessárias ao exercício da função de agente fiduciário durante 
a implantação e vigência do serviço, as quais serão cobertas na forma acima prevista, mediante 
pagamento das respectivas cobranças acompanhadas dos respectivos comprovantes, emitidas 
diretamente em nome da Emissora na forma acima prevista ou mediante reembolso, após prévia 
aprovação, quais sejam: publicações em geral, notificações, extração de certidões, despesas 
cartorárias, fotocópias, digitalizações, envio de documentos, viagens, alimentação e estadias, 
despesas com especialistas, tais como auditoria e/ou fiscalização, entre outros, ou assessoria legal 
ao(s) Titular(es) de CRA. 
 

11.6.1. Todas as despesas decorrentes de procedimentos legais, inclusive as 
administrativas, em que o Agente Fiduciário venha a incorrer para resguardar os interesses 
do(s) Titular(es) de CRA e deverão ser previamente aprovadas e adiantadas pelo(s) 
Titular(es) de CRA, posteriormente, conforme previsto em lei, ressarcidas pela Securitizadora 
ou pelo Devedor, conforme o caso. Tais despesas a serem adiantadas pelo(s) Titular(es) de 
CRA, correspondem a depósitos, custas e taxas judiciárias nas ações propostas pelo Agente 
Fiduciário, enquanto representante da comunhão do(s) Titular(es) de CRA. Os honorários de 
sucumbência em ações judiciais serão igualmente suportados pelos (s) Titular(es) de CRA, 
bem como a remuneração do Agente Fiduciário na hipótese de a Securitizadora ou pelo 
Devedor, conforme o caso, permanecer em inadimplência com relação ao pagamento desta 
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por um período superior a 30 (trinta) dias, podendo o Agente Fiduciário solicitar garantia 
do(s) Titular(es) de CRA para cobertura do risco de sucumbência. 

 
11.7. Remuneração do Agente Fiduciário: O Agente Fiduciário receberá da Securitizadora por 
meio dos recursos integrantes do Patrimônio Separado e às expensas do Devedor, como 
remuneração pelo desempenho dos deveres e das atribuições que lhe competem, nos termos da 
lei aplicável e deste Termo de Securitização, a seguinte remuneração pela prestação dos serviços 
prestados durante a vigência dos CRA, de acordo com o Termo de Securitização, (i) parcela única 
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a ser pago em até 5 (cinco) Dias Úteis da liquidação dos CRA, a 
título de implantação; e (ii) valor anual de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais), devendo a primeira 
parcela ser paga até o 5º (quinto) contado da primeira Data de Integralização dos CRA, e as demais 
pagas nas mesmas datas dos anos subsequentes, até a integral liquidação dos CRA. A remuneração 
acima não inclui a eventual assunção do Patrimônio Separado. Nas operações de securitização em 
que a constituição do lastro se der pela correta destinação de recursos pelo Devedor, em razão das 
obrigações legais impostas ao Agente Fiduciário, em caso de possibilidade de resgate ou 
vencimento antecipado do título, permanecem exigíveis as obrigações do Devedor e do Agente 
Fiduciário até o vencimento original dos CRA ou até que a destinação da totalidade dos recursos 
decorrentes da emissão seja efetivada e comprovada. Desta forma fica contratado e desde já 
ajustado que o Devedor assumirá a integral responsabilidade financeira pelos honorários do Agente 
Fiduciário até a integral comprovação da destinação dos recursos. 
 

11.7.1. Caso não haja integralização dos CRA e a Oferta seja cancelada, a parcela anual 
descrita no item (ii) acima na Cláusula 11.7 acima será devida a título de “abort fee”. 
 
11.7.2. A remuneração prevista na Cláusula 11.7 acima não inclui a eventual assunção da 
administração do Patrimônio Separado dos CRA. 
 
11.7.3. No caso de inadimplemento no pagamento dos CRA, seja por força de evento 
atinente à Emissora ou ao Devedor, após a emissão dos CRA, ou de reestruturação das 
condições da Oferta, bem como a participação em reuniões ou contatos telefônicos e/ou 
conference call, ou necessidade de realização de Assembleia Especial de Investidores, 
presenciais ou virtuais, que implique à título exemplificativo, em execução das garantias, 
participação em reuniões internas ou externas ao escritório do Agente Fiduciário, formais ou 
virtuais com a Emissora e/ou com os Titulares de CRA ou demais partes da Oferta ou análise 
e eventuais comentários na celebração de aditamentos ou instrumentos legais relacionados 
à Oferta, será devida ao Agente Fiduciário uma remuneração adicional equivalente à R$ 
600,00 (seiscentos reais), por homem-hora dedicado às atividades relacionadas à Oferta, a 
ser paga no prazo de 5 (cinco) dias após a entrega de relatório de horas, pelo Agente 
Fiduciário, à Emissora.  

 
11.7.4. Para fins deste instrumento, a remuneração adicional. prevista na Cláusula 11.7.2 
acima, é aplicável para todas as atividades relacionadas à Assembleia Especial de 
Investidores e não somente à análise da minuta e participação presencial ou virtual desta, 
de modo que, referidas atividades, incluem, mas não se limitam a: (i) análise de edital; (ii) 
participação em calls ou reuniões; (iii) conferência de quórum de forma prévia à Assembleia 
Especial de Investidores; (iv) conferência de procuração de forma prévia à Assembleia 
Especial de Investidores; e (v) confecção ou de revisão de aditivos e contratos decorrentes 
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da à Assembleia Especial de Investidores.  
 
11.7.5. A remuneração do Agente Fiduciário, prevista neste Termo de Securitização, 
continuará sendo devida, mesmo após o vencimento dos CRA, caso o Agente Fiduciário ainda 
esteja atuando atividades inerentes a sua função em relação à Emissão, a qual será devida 
proporcionalmente aos meses de atuação do Agente Fiduciário.  
 
11.7.6. Em caso de inadimplemento ou caso os recursos do Patrimônio Separado não sejam 
suficientes para o pagamento da remuneração do Agente Fiduciário, os Titulares de CRA 
arcarão com o pagamento de referida remuneração, ressalvado seu direito de a posteriori 
serem ressarcidos pelo Devedor, após a realização do Patrimônio Separado. 
 
11.7.7. As parcelas de remuneração do Agente Fiduciário serão atualizadas anualmente 
pela variação positiva do IPCA, ou na falta deste, ou ainda na impossibilidade de sua 
utilização, pelo índice que vier a substituí-lo, a partir da data do primeiro pagamento, 
calculadas pro rata die, se necessário. 
 
11.7.8. Os valores referidos acima serão acrescidos dos valores dos tributos que incidem 
sobre a prestação desses serviços (pagamento com gross up), tais como: (i) ISS, (ii) PIS; 
(iii) COFINS; e (iv) IRRF; (v) CSLL e outros tributos que venham a incidir sobre a 
remuneração do Agente Fiduciário, nas respectivas alíquotas vigentes a cada data de 
pagamento, sendo certo que serão acrescidos aos pagamentos valores adicionais. 
 
11.7.9. A Emissora ressarcirá, única e exclusivamente, com recursos do Patrimônio 
Separado e às expensas do Devedor, o Agente Fiduciário de todas as despesas incorridas 
com relação ao exercício de suas funções, tais como, notificações, cópias, extração de 
certidões, contratação de especialistas, tais como auditoria e/ou fiscalização, ou assessoria 
legal aos Titulares de CRA, publicações em geral, transportes, alimentação, viagens e 
estadias, voltadas à proteção dos direitos e interesses dos Titulares de CRA ou para realizar 
os Direitos Creditórios do Agronegócio. O ressarcimento a que se refere esta cláusula será 
efetuado em até 5 (cinco) Dias Úteis após a entrega, à Emissora, dos documentos 
comprobatórios das despesas efetivamente incorridas. 
 
11.7.10. Em caso de atraso no pagamento da remuneração devida ao Agente Fiduciário, os 
valores devidos e não pagos serão acrescidos de multa moratória de 2% (dois por cento) 
sobre o valor do débito, bem como juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, calculado 
pro rata die, se necessário, ficando o valor do débito em atraso sujeito a atualização 
monetária variação acumulada positiva do IPCA, incidente desde a data da inadimplência até 
a data do efetivo pagamento, calculado, pro rata die. 
 
11.7.11. Não haverá devolução de valores já recebidos pelo Agente Fiduciário a título da 
prestação de serviços, exceto se o valor tiver sido pago incorretamente. 

 
11.8. Destituição do Agente Fiduciário: O Agente Fiduciário poderá, ainda, ser destituído, pela 
imediata contratação de seu substituto a qualquer tempo, pelo voto favorável de Titulares de CRA 
que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação 
presentes, reunidos em Assembleia Especial de Investidores, convocada na forma prevista pela 
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Cláusula 13 abaixo.  
 

11.8.1. Em casos excepcionais, a CVM pode proceder à convocação da assembleia especial 
para escolha do novo agente fiduciário ou nomear substituto provisório, conforme disposição 
do parágrafo 3º do artigo 7º, da Resolução CVM 17. 

 
11.9. Assunção de Obrigações: Aquele que vier a substituir o Agente Fiduciário assumirá 
integralmente os deveres, as atribuições e as responsabilidades constantes da legislação aplicável 
e deste Termo de Securitização. 
 

11.9.1. A alteração do Agente Fiduciário, em caráter permanente, deve ser objeto de 
aditamento ao presente Termo de Securitização. 

 
11.10. Vedações ao Agente Fiduciário: Nos termos do artigo 33, §4º, da Resolução CVM 60, é 
vedado ao Agente Fiduciário ou suas Partes Relacionadas prestar quaisquer outros serviços para a 
Emissão, devendo a sua participação estar limitada às atividades diretamente relacionadas à sua 
função. 
 
11.11. Responsabilidade do Agente Fiduciário: O Agente Fiduciário dos CRA responde perante os 
Titulares de CRA pelos prejuízos que lhes causar por culpa ou dolo, no exercício de suas funções, 
conforme decisão transitada em julgado, da qual não caibam mais recursos.  
 

11.11.1. O Agente Fiduciário não emitirá qualquer tipo de opinião ou fará qualquer juízo 
acerca de qualquer fato da Oferta que seja de competência de definição pelos Titulares de 
CRA, comprometendo-se a tão-somente agir em conformidade com as instruções que lhe 
forem transmitidas pelos Titulares de CRA, salvo em relação aos atos ou manifestações por 
parte do Agente Fiduciário que, por exigência legal ou regulamentar, devam ser praticadas 
independente de aprovação dos Titulares de CRA. Neste sentido, o Agente Fiduciário não 
possui qualquer responsabilidade sobre o resultado ou sobre os efeitos jurídicos decorrentes 
do estrito cumprimento das orientações dos Titulares de CRA a ele transmitidas conforme 
definidas pelos mesmos e reproduzidas perante a Emissora, independentemente de 
eventuais prejuízos que venham a ser causados em decorrência disto aos Titulares de CRA.  
 
11.11.2. A atuação do Agente Fiduciário limita-se ao escopo da Resolução CVM 17 e dos 
artigos aplicáveis da Lei das Sociedades por Ações e da Lei 14.430, bem como ao previsto 
no presente Termo de Securitização, estando este isento, sob qualquer forma ou pretexto, 
de qualquer responsabilidade adicional que não tenha decorrido da legislação aplicável e/ou 
do presente Termo de Securitização. 
 
11.11.3. Os atos ou manifestações, por parte do Agente Fiduciário, que criarem 
responsabilidade para os Titulares de CRA ou exonerarem terceiros de obrigações para com 
eles, bem como aqueles relacionados ao devido cumprimento das obrigações assumidas 
neste instrumento, somente serão válidos quando previamente assim deliberado pelos 
Titulares de CRA reunidos em Assembleia Especial de Investidores, salvo em relação aos atos 
ou manifestações por parte do Agente Fiduciário que, por exigência legal ou regulamentar, 
devam ser praticadas independente de aprovação dos Titulares de CRA. 
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12. DEMAIS PRESTADORES DE SERVIÇO  
 
12.1. Agente de Liquidação: O Agente de Liquidação foi contratado pela Emissora para 
operacionalizar o pagamento e a liquidação de quaisquer valores devidos pela Emissora aos 
Titulares de CRA, os quais serão executados por meio do sistema da B3. 
 
12.2. Escriturador: O Escriturador foi contratado pela Emissora para prestar os serviços de 
escrituração dos CRA, os quais serão mantidos sob o sistema escritural, sem emissão de certificado, 
nos termos do disposto no parágrafo terceiro do artigo 43 da Lei das Sociedades por Ações. 
 

12.2.1. Pelos serviços prestados, no âmbito das Cláusulas 12.1 e 12.2 acima, será devido 
ao Agente de Liquidação e Escriturador o valor anual de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), 
devendo a primeira parcela ser paga até o 5º (quinto) Dia Útil, contado da primeira Data de 
Integralização dos CRA, e as demais pagas até as mesmas datas dos anos subsequentes, 
até a integral liquidação dos CRA.  

 
12.3. Auditor Independente: O Auditor Independente foi contratado pela Emissora para auditar 
as demonstrações financeiras do Patrimônio Separado em conformidade com o disposto na Lei das 
Sociedades por Ações e na Resolução CVM 60. 
 

12.3.1. Pelos serviços prestados pelo Auditor Independente será devido: (i) o valor anual 
de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), pela auditoria do Patrimônio Separado, cuja 
primeira parcela deverá ser paga no Dia Útil seguinte ao encerramento do exercício social do 
patrimônio separado, e as demais pagas sempre no 10º (décimo) Dia Útil seguinte ao 
encerramento do exercício social do patrimônio separado nos anos subsequentes, até a 
integral liquidação dos CRA. O valor será atualizado anualmente pela variação positiva do 
IPCA.  
 
12.3.2. A remuneração do Auditor Independente e de terceiros envolvidos na auditoria e 
na elaboração das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado poderá ter o seu valor 
ajustado em decorrência de eventual substituição da empresa de auditoria independente e 
de terceiros ou ajuste na quantidade de horas estimadas pela equipe.  

 
12.4. Custodiante: O Custodiante será responsável pela manutenção em perfeita ordem, custódia 
e guarda digital, conforme aplicável, da CPR-F e deste Termo de Securitização, cujas vias originais 
emitidas eletronicamente serão encaminhadas ao Custodiante pela Emissora uma vez assinado o 
presente Termo de Securitização, até a data de liquidação total do Patrimônio Separado. 

12.4.1. A CPR-F e este Termo de Securitização deverão ser mantidos pelo Custodiante, que 
será seu fiel depositário com as funções de (i) recebê-los de modo a fazer sua custódia e 
guarda digital até a Data de Vencimento dos CRA ou até a data de liquidação total do 
Patrimônio Separado, o que ocorrer primeiro; e (ii) diligenciar para que sejam mantidos, às 
suas expensas, atualizados e em perfeita ordem. 
 
12.4.2. O Custodiante, no exercício de suas funções, conforme estabelecido pela Lei 
10.931, de 02 de agosto de 2004, conforme em vigor, e pelos regulamentos da B3, poderá 
solicitar a entrega da documentação que se encontrar sob a guarda da Emissora, a qual, 
desde já, obriga-se a fornecer tal documentação em até 10 (dez) Dias Úteis contados do 
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recebimento da referida solicitação ou em prazo menor, na hipótese da necessidade de prazo 
para atendimento de exigência legal ou regulamentar. 
 
12.4.3. A atuação do Custodiante limitar-se-á, tão somente, a verificar o preenchimento 
dos requisitos formais relacionados aos documentos recebidos, nos termos da legislação 
vigente e este não será responsável por verificar a suficiência, validade, qualidade, 
veracidade ou completude das informações técnicas e financeiras constantes de qualquer 
documento que lhe seja enviado, inclusive com o fim de informar, complementar, esclarecer, 
retificar ou ratificar as informações dos documentos recebidos. 

 

12.4.4. Adicionalmente, sempre que houver aditamento ao presente Termo de 
Securitização, a Emissora obriga-se a enviar ao Custodiante 1 (uma) via original emitida 
eletronicamente do aditamento para fins de custódia. 

 

12.4.5. A remuneração do Custodiante será de R$ 6.000,00 (seis mil reais) por CPR-F, 
devendo ser paga até o 5º (quinto) Dia Útil, contado da primeira Data de Integralização dos 
CRA.  

 
12.5. Os valores devidos, no âmbito das Cláusulas acima, serão atualizados anualmente pela 
variação positiva acumulada do IPCA, ou na falta deste, ou, ainda, na impossibilidade de sua 
utilização, pelo índice que vier a substituí-lo, calculadas pro rata die, se necessário, a partir da 
primeira Data de Pagamento. 
 

12.5.1. O valor devido no âmbito das Cláusulas acima, será acrescido dos seguintes 
impostos: ISS, CSLL, PIS, COFINS, IRRF e quaisquer outros tributos que venham a incidir 
sobre a respectiva remuneração, conforme o caso, nas alíquotas vigentes em cada data de 
pagamento. 

 
12.6. Substituição dos Prestadores de Serviços: Exceto pelo Agente de Liquidação, Custodiante, 
Escriturador e Auditor Independente, os quais poderão ser substituídos, sem necessidade de 
qualquer formalidade adicional, caso a Emissora ou os Titulares de CRA desejem substituir os 
prestadores de serviços contratados no âmbito da Emissão, tal decisão deverá ser submetida à 
deliberação da Assembleia Especial de Investidores, nos termos da Cláusula 13.5.2. abaixo. 
 

12.6.1. Exceto pela substituição do Agente de Liquidação, Custodiante, Escriturador e 
Auditor Independente, caso ocorra quaisquer a substituição dos prestadores de serviço na 
forma da Cláusula 12.6 acima, este Termo de Securitização deverá ser objeto de aditamento 
em até 10 (dez) dias contados da formalização dos respectivos atos necessários à 
concretização de referida substituição. 

 
13. ASSEMBLEIA ESPECIAL DE INVESTIDORES 
 
13.1. Competência: Sem prejuízo do disposto na Resolução CVM 60 e neste Termo de 
Securitização, compete privativamente à Assembleia Especial de Investidores deliberar sobre: 
 
(i) as demonstrações contábeis do Patrimônio Separado apresentadas pela Emissora, 
acompanhadas do relatório dos Auditores Independentes, em até 120 (cento e vinte) dias após o 
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término do exercício social a que se referirem; 
 
(ii) alterações neste Termo de Securitização, observado o disposto na cláusula 13.8 deste 
Termo de Securitização; 
 
(iii) destituição ou substituição da Emissora na administração do Patrimônio Separado, nos 
termos da Resolução CVM 60; 
 
(iv) qualquer deliberação pertinente à administração ou liquidação do Patrimônio Separado, nos 
casos de insuficiência de recursos para liquidar a Emissão ou de decretação de falência ou 
recuperação judicial ou extrajudicial da Emissora; 
 
(v) alteração na remuneração dos prestadores de serviço, conforme descrito neste Termo de 
Securitização; 
 
(vi) alteração do quórum de instalação e deliberação da Assembleia Especial de Investidores; 
 
(vii) a substituição do Agente de Liquidação, do Escriturador, da B3, do Custodiante, do Agente 
Fiduciário bem como de quaisquer outros prestadores de serviços; 
 
(viii) alteração da Remuneração; e 
 
(ix) declaração de vencimento antecipado da CPR-F e, consequentemente, Resgate Antecipado 
Compulsório dos CRA em razão de ocorrência de qualquer Evento de Resgate Antecipado 
Compulsório Não Automático. 
 

13.1.1. A Securitizadora e o Agente Fiduciário não prestarão qualquer tipo de opinião ou 
farão qualquer juízo sobre a orientação definida pelos Titulares de CRA, comprometendo-se 
tão somente a manifestar-se conforme instrução recebida dos Titulares de CRA, a menos 
que a orientação recebida resulte em manifesta ilegalidade. Neste sentido, a Securitizadora 
e o Agente Fiduciário não possuem qualquer responsabilidade sobre o resultado e efeitos 
jurídicos decorrentes da orientação dos Titulares de CRA, independentemente de estes 
causarem prejuízos aos Titulares de CRA ou ao Devedor. O disposto acima não inclui as 
deliberações relativas à insuficiência de lastro e/ou insolvência da Securitizadora, cujos 
quóruns e medidas são legais e previstos neste Termo de Securitização. 

 
13.2. Forma de Realização: Admite-se a realização da Assembleia Especial de Investidores de 
modo: (i) parcialmente digital, caso os Titulares de CRA possam participar e votar tanto 
presencialmente quanto a distância, por meio de comunicação escrita ou sistema eletrônico; ou (ii) 
exclusivamente digital, caso os Titulares de CRA somente possam participar e votar por meio de 
comunicação escrita ou sistema eletrônico, utilizando sistema eletrônico que possibilite o registro 
de presença dos Titulares de CRA e dos respectivos votos, a plena comunicação entre os Titulares 
de CRA, bem como a gravação integral da Assembleia Especial de Investidores, conforme 
estabelecido pela Resolução CVM 81. 
 

13.2.1. No caso de utilização de meio eletrônico, a Emissora deve adotar meios para 
garantir a autenticidade e a segurança na transmissão de informações, particularmente os 
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votos que devem ser proferidos por meio de assinatura eletrônica ou outros meios 
igualmente eficazes para assegurar a identificação do Titular de CRA. 
 
13.2.2. O Titular de CRA pode votar por meio de comunicação escrita ou eletrônica, desde 
que recebida pela Emissora antes do início da Assembleia Especial de Investidores. 
 
13.2.3. Realizada a Assembleia Especial de Investidores de modo parcial ou exclusivamente 
digital, a ata desta deverá indicar a quantidade de votos proferidos a favor ou contra e de 
abstenções com relação a cada proposta constante da ordem do dia. 

 
13.3. Convocação: A Assembleia Especial de Investidores pode ser convocada, a qualquer tempo, 
por iniciativa: (i) da Securitizadora; (ii) do Agente Fiduciário; ou (iii) mediante solicitação de 
Titulares de CRA que detenham, no mínimo, 5% (cinco por cento) de participação no Patrimônio 
Separado.  
 

13.3.1. A convocação da Assembleia Especial de Investidores mediante solicitação dos 
Titulares de CRA, nos termos da Cláusula 13.3 acima deve: (i) ser dirigida à Securitizadora e 
ao Agente Fiduciário, que devem, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento da referida solicitação, realizar a convocação da Assembleia Especial de 
Investidores às expensas dos Titulares de CRA requerentes; e (ii) conter eventuais 
documentos necessários ao exercício do direito de voto dos demais Titulares de CRA. 
 
13.3.2. A convocação da Assembleia Especial de Investidores far-se-á mediante publicação 
de edital, no website da Securitizadora (https://canalsecuritizadora.com.br/) e envio, pela 
Securitizadora, do edital de convocação aos Titulares de CRA por meio eletrônico ou 
postagem, com a antecedência mínima de 20 (vinte) dias para primeira convocação 
(observado os demais requisitos para fins da referida convocação previstos na Resolução 
CVM 60) e de 8 (oito) dias para segunda convocação exceto se de outra forma prevista neste 
Termo de Securitização. As publicações acima serão realizadas uma única vez e, no caso de 
Assembleia Especial de Investidores não apresentar quórum para instalação, em primeira 
convocação, dever-se-á realizar uma nova e única publicação de segunda convocação. Não 
se admite que a segunda convocação da Assembleia Especial de Investidores seja publicada 
conjuntamente com a primeira convocação. 
 
13.3.3. O edital de convocação acima também: (i) deverá ser encaminhado pela 
Securitizadora a cada Titular de CRA, por meio de comunicação eletrônica (e-mail), cujas 
comprovações de envio e recebimento valerão como ciência da publicação; e (ii) ser 
disponibilizado na mesma data ao Agente Fiduciário. 
 
13.3.4. A convocação da Assembleia Especial de Investidores deve conter, no mínimo: (i) 
dia, hora e local em que será realizada a Assembleia Especial de Investidores, sem prejuízo 
da possibilidade desta ser realizada parcial ou exclusivamente de modo digital; (ii) ordem do 
dia contendo todas as matérias a serem deliberadas, não se admitindo que sob a rubrica de 
assuntos gerais haja matérias que dependam de deliberação da Assembleia Especial de 
Investidores; e (iii) indicação da página na rede mundial de computadores em que os 
Titulares de CRA podem acessar os documentos pertinentes à ordem do dia que sejam 
necessários para debate e deliberação dos Titulares doe CRA. 



59 

 

 

 
13.3.5. Caso os Titulares de CRA possam participar da Assembleia Especial de Investidores 
a distância, por meio de sistema eletrônico, a convocação deve conter informações 
detalhando as regras e os procedimentos sobre como os Titulares de CRA podem participar 
e votar a distância na Assembleia Especial de Investidores, incluindo informações necessárias 
e suficientes para acesso e utilização do sistema pelos Titulares de CRA, assim como se a 
esta será realizada parcial ou exclusivamente de modo digital, sendo referidas informações 
podem ser divulgadas de forma resumida, com indicação do endereço na rede mundial de 
computadores onde a informação completa estiver disponível a todos os Titulares de CRA. 
 
13.3.6. No caso de utilização de meio eletrônico, a Securitizadora deve adotar meios para 
garantir a autenticidade e a segurança na transmissão de informações, particularmente os 
votos que devem ser proferidos por meio de assinatura eletrônica ou outros meios 
igualmente eficazes para assegurar a identificação do Titular de CRA. 
 
13.3.7. Na mesma data acima, as publicações de editais das Assembleias Especiais de 
Investidores serão (i) encaminhados pela Emissora a cada Titular de CRA e/ou ao 
Custodiante, por meio de comunicação eletrônica; e (ii) encaminhados ao Agente Fiduciário. 
 
13.3.8. A convocação também poderá ser feita pelo Agente Fiduciário, mediante 
correspondência escrita enviada, por meio eletrônico ou postagem, a cada Titular de CRA, 
podendo, para esse fim, ser utilizado qualquer meio de comunicação cuja comprovação de 
recebimento seja possível, e desde que o fim pretendido seja atingido, tais como envio de 
correspondência com aviso de recebimento e correio eletrônico (e-mail), 
 
13.3.9. Aplicar-se-á à Assembleia Especial de Investidores, no que couber, o disposto na 
Lei 14.430, na Lei 11.076, na Resolução CVM 60, na Resolução CVM 81 e na Lei das 
Sociedades por Ações, a respeito das assembleias de acionistas, salvo no que se refere aos 
representantes dos Titulares de CRA, os quais poderão ser quaisquer procuradores, Titulares 
de CRA ou não, devidamente constituídos há menos de 1 (um) ano, por meio de instrumento 
de mandato válido e eficaz. 
 
13.3.10. Independentemente da convocação prevista nesta cláusula, será considerada 
regular a assembleia especial à qual comparecerem todos os Titulares de CRA em Circulação 
nos termos do §4º do artigo 124 da Lei das Sociedades por Ações. 

 
13.4. Instalação: Sem prejuízo dos quóruns específicos previstos ao longo deste Termo de 
Securitização, a Assembleia Especial de Investidores instalar-se-á, em primeira convocação, com a 
presença de Titulares de CRA que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 
(um) dos CRA em Circulação e, em segunda convocação, com qualquer número dos Titulares de 
CRA presentes na Assembleia Especial de Investidores. Será considerada devidamente instalada a 
Assembleia Especial de Investidores em que comparecerem todos os Titulares de CRA em 
Circulação, independentemente de sua efetiva convocação.  
 

13.4.1. A presidência da Assembleia Especial de Investidores caberá, de acordo com quem 
a convocou: (i) ao representante do Agente Fiduciário; (ii) ao representante da Emissora; 
(iii) ao Titular de CRA eleito pelos demais; ou (iv) àquele que for designado pela CVM. 



60 

 

 

 
13.4.2. A Securitizadora e/ou os Titulares de CRA poderão convocar representantes dos 
prestadores de serviço contratados no âmbito da Emissão, bem como quaisquer terceiros 
para participar das Assembleias Gerais de Titulares de CRA, sempre que a presença de 
qualquer dessas pessoas for relevante para a deliberação da ordem do dia. 
 
13.4.3. O Agente Fiduciário e a Securitizadora deverão comparecer a todas as Assembleias 
Gerais de Titulares de CRA e prestar aos Titulares de CRA as informações que lhe forem 
solicitadas. 

 
13.4.4. Para efeito da constituição de quaisquer dos quóruns de instalação e/ou deliberação 
da Assembleia Especial de Investidores, os votos em branco também deverão ser excluídos 
do cálculo. 
 
13.4.5. Salvo por motivo de força maior, a Assembleia Especial de Investidores realizar-se-
á no local onde a Emissora tiver a sede; quando houver necessidade de efetuar-se em outro 
lugar, as correspondências de convocação indicarão, com clareza, o lugar da reunião. 

 
13.5. Quórum de Deliberação (Geral): Exceto se de outra forma aqui prevista, as deliberações em 
Assembleia Especial de Investidores serão tomadas pelos votos favoráveis da maioria dos Titulares 
de CRA presentes, em primeira ou segunda convocação, sendo que somente poderão votar os 
Titulares de CRA inscritos nos registros dos CRA na data de convocação da respectiva Assembleia 
Especial de Investidores, salvo se: (i) a regulamentação aplicável estabelecer quórum mínimo 
superior; ou (ii) se disposto de maneira diversa no presente Termo de Securitização.  
 

13.5.1. As demonstrações contábeis do patrimônio separado que não contiverem ressalvas 
podem ser consideradas automaticamente aprovadas caso a Assembleia Especial de 
Investidores correspondente não seja instalada em virtude do não comparecimento de 
quaisquer Titulares de CRA. 
 
13.5.2. É vedada a troca dos prestadores de serviço contratados no âmbito desta Emissão 
sem que haja a prévia deliberação da Assembleia Especial de Investidores, exceto pelo 
Agente de Liquidação, Custodiante, Escriturador e Auditor Independente, sendo que este 
poderá ser substituído, sem necessidade de qualquer formalidade adicional. 

 
13.6. Quórum Qualificado: Dependerão de deliberação em Assembleia Especial de Investidores, 
mediante aprovação dos Titulares de CRA que representem pelo menos 60% (sessenta por cento) 
da totalidade dos CRA em Circulação, as seguintes matérias:  
 
(i) modificação das condições dos CRA, assim entendida: 
 

(a) a orientação da manifestação da Emissora, na qualidade de titular das CPR-, em 
relação à alteração da redação e/ou exclusão de quaisquer dos Eventos de Vencimento 
Antecipado; 
 
(b) alteração dos quóruns de deliberação previstos neste Termo de Securitização;  
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(c) alterações nos procedimentos aplicáveis à Assembleia Especial de Investidores, 
inclusive, sem limitação, a alteração de quaisquer disposições desta Cláusula 13.6;  
 
(d) alteração das disposições relativas ao Resgate Antecipado dos CRA e/ou dos 
Eventos de Liquidação do Patrimônio Separado;  
 
(e) alteração ou exclusão dos Eventos de Vencimento Antecipado;  
 
(f) a substituição ou liberação da Alienação Fiduciária de Imóveis e/ou da Cessão 
Fiduciária;  
 
(g) alterações ou substituições dos direitos creditórios pela Securitizadora; e 
 
(h) quaisquer deliberações que tenham por objeto alterar as seguintes características 
dos CRA ou da CPR-F: (g.i) valor nominal unitário, (g.i) criterios de amortização, (g.iii) 
remuneração, sua forma de cálculo e as respectivas datas de pagamento, (f.iv) datas de 
pagamento, (g.v) datas de vencimento; ou (g.vi) encargos moratórios.  

 
(ii) a não adoção de qualquer medida prevista em lei ou neste Termo de Securitização, que 
vise à defesa dos direitos e interesses dos Titulares de CRA, incluindo a renúncia definitiva ou 
temporária de direitos (waiver), inclusive se decorrentes das Eventos de Vencimento Antecipado, 
e a excussão da Cessão Fiduciária e, quando constituída, da Alienação Fiduciária de Imóveis, em 
razão de vencimento antecipado da CPR-F declarado nos termos da Cláusula 7.3.1 acima; e 
 
(iii) a aceitação de uma Oferta de Resgate Antecipado dos CRA. 
 

13.6.1. Nos termos do artigo 32 da Resolução CVM 60, não podem votar em Assembleia 
Especial de Investidores e nem fazer parte do cômputo para fins de apuração do quórum de 
aprovação: (i) a Emissora, seus sócios, diretores e funcionários e respectivas partes 
relacionadas, (ii) os prestadores de serviços da Emissão, seus sócios, diretores e funcionários 
e respectivas partes relacionadas, e (iii) qualquer Titular de CRA que tenha interesse 
conflitante com os interesses do Patrimônio Separado no assunto a deliberar. 

 
13.7. Validade e Eficácia das Deliberações: As deliberações tomadas em Assembleia Especial de 
Investidores, observados o respectivo quórum de instalação e de deliberação estabelecido neste 
Termo de Securitização, serão consideradas válidas, eficazes e obrigarão os Titulares de CRA, quer 
tenham comparecido ou não à assembleia e, ainda que nela tenham se abstido de votar, ou votado 
contra, devendo ser divulgado o resultado da deliberação aos Titulares de CRA, na forma da 
regulamentação da CVM, no prazo máximo de 5 (cinco) dias contado da realização da Assembleia 
Especial de Investidores. 
 

13.7.1. Independentemente das formalidades previstas em lei, será considerada regular a 
Assembleia Especial de Investidores a que comparecerem a totalidade dos Titulares de CRA. 
 
13.7.2. Os Titulares de CRA poderão votar por meio de processo de consulta formal, escrita 
(por meio de correspondência com AR) ou eletrônica (comprovado por meio de sistema de 
comprovação eletrônica – comprova.com), desde que respeitadas as demais disposições 



62 

 

 

aplicáveis à Assembleia Especial de Investidores previstas neste Termo de Securitização e no 
edital de convocação, conforme condições previstas na Resolução CVM 60 e na Resolução 
CVM 81. 

 
13.8. Alteração Espontânea: Este Termo de Securitização e os demais documentos vinculados à 
Oferta poderão ser alterados, independentemente de deliberação de Assembleia Especial de 
Investidores ou de consulta aos Titulares de CRA, sempre que e somente quando tal alteração 
decorra exclusivamente: (i) da necessidade de atendimento das exigências expressas da B3, de 
adequação a normas legais ou regulamentares, bem como de demandas das entidades 
administradoras de mercados organizados ou de entidades autorreguladoras; (ii) da redução da 
remuneração dos prestadores de serviço descritos neste Termo de Securitização; (iii) de correção 
de erro formal e desde que a alteração não acarrete qualquer alteração na remuneração, no fluxo 
de pagamentos e nas garantias dos CRA e/ou (iv) em virtude da atualização dos dados cadastrais 
das Partes, tais como alteração na razão social, endereço e telefone, entre outros, desde que não 
haja qualquer custo ou despesa adicional para os Titulares de CRA. As alterações referidas acima 
devem ser comunicadas aos Titulares de CRA, no prazo de até 7 (sete) dias contados da data em 
que tiverem sido implementadas.  
 
13.9. Exercício dos Direitos Oriundos da CPR-F: Sem prejuízo do disposto nesta Cláusula 13, deverá 
ser convocada Assembleia Especial de Investidores toda vez que a Emissora, na qualidade de titular 
da CPR-F, tiver de exercer ativamente seus direitos estabelecidos na CPR-F, para que os Titulares 
de CRA deliberem sobre como a Emissora deverá exercer seu direito no âmbito da CPR-F. 
 

13.9.1. A Assembleia Especial de Investidores, mencionada na Cláusula 13.9 acima, deverá 
ser realizada com no mínimo 1 (um) Dia Útil de antecedência da data em que se encerra o 
prazo para a Emissora, na qualidade de titular da CPR-F, manifestar-se frente ao Devedor, 
nos termos da CPR-F. 
 
13.9.2. Somente após receber do Agente Fiduciário a orientação definida pelos Titulares 
de CRA, a Emissora deverá exercer seu direito e manifestar-se no âmbito da CPR-F conforme 
lhe for orientado. Caso os Titulares de CRA não compareçam à Assembleia Especial de 
Investidores, mencionada na Cláusula 13.9 acima, ou não cheguem a uma definição sobre a 
orientação, a Emissora deverá permanecer silente frente ao Devedor no âmbito da CPR-F, 
sendo certo que, seu silêncio, neste caso, não será interpretado como negligência em relação 
aos direitos dos Titulares de CRA, não podendo ser imputada à Emissora qualquer 
responsabilização decorrente de ausência de manifestação. 
 
13.9.3. O disposto na Cláusula 13.9.2 acima não inclui as deliberações relativas à 
insuficiência de lastro e/ou insolvência da Securitizadora, cujos quóruns e medidas são legais 
e previstos neste Termo de Securitização, de forma que a Securitizadora e/ou Agente 
Fiduciário não poderão permanecer silentes, de forma que caso os Titulares de CRA fiquem 
silentes ou não decidam a respeito, ocasionam a dação em pagamento dos bens e direitos 
integrantes do Patrimônio Separado. 

 
14. LIQUIDAÇÃO DO PATRIMÔNIO SEPARADO 

 
14.1. Eventos de Liquidação do Patrimônio Separado: A ocorrência de qualquer um dos seguintes 
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eventos deverá ser comunicada pela Securitizadora ao Agente Fiduciário em até 5 (cinco) Dias 
Úteis contados de sua ciência e poderá ensejar a assunção imediata e transitória da administração 
do Patrimônio Separado pelo Agente Fiduciário, sendo certo que, nesta hipótese, o Agente 
Fiduciário deverá convocar em até 15 (quinze) dias, contados do momento em que o Agente 
Fiduciário tenha tomado ciência de qualquer um dos seguintes eventos, na forma do §2º do artigo 
39 da Resolução CVM 60, ou que tais eventos tenham se tornado públicos, o que ocorrer primeiro, 
uma Assembleia Especial de Investidores para deliberar sobre a forma de administração por uma 
nova securitizadora e/ou eventual liquidação do Patrimônio Separado: 
 
(i) pedido de recuperação judicial ou submissão a qualquer credor ou classe de credores de 
pedido de negociação de plano de recuperação extrajudicial, formulado pela Emissora; 
 
(ii) extinção, liquidação, dissolução, declaração de insolvência, pedido de autofalência, pedido 
de falência formulado por terceiros, não contestado ou elidido no prazo legal, ou decretação de 
falência da Emissora; 
 
(iii) inadimplemento ou mora, pela Emissora, de qualquer das obrigações pecuniárias previstas 
neste Termo de Securitização que dure por mais de 5 (cinco) Dias Úteis, caso haja recursos 
suficientes no Patrimônio Separado e desde que exclusivamente a ela imputado. O prazo ora 
estipulado será contado de notificação formal e comprovadamente realizada pelo Agente Fiduciário 
à Emissora; 
 
(iv) desvio de finalidade do Patrimônio Separado apurado em decisão judicial transitada em 
julgado. 
 

14.1.1. Verificada a ocorrência de quaisquer dos Eventos de Liquidação do Patrimônio 
Separado, e assumida a administração transitória do Patrimônio Separado pelo Agente 
Fiduciário, este deverá convocar, em até 15 (quinze) dias corridos contados da data em que 
tomar conhecimento do evento, Assembleia Especial de Investidores para deliberação sobre 
a eventual liquidação do Patrimônio Separado ou a administração do Patrimônio Separado 
por outra companhia securitizadora. Tal Assembleia Especial de Investidores deverá ser 
convocada com antecedência de 20 (vinte) dias contados da data de sua primeira convocação 
e 8 (oito) dias para a segunda convocação não sendo admitida que a primeira e a segunda 
convocação sejam realizadas no mesmo dia, e instalar-se-á: (a) em primeira convocação, 
com a presença de Titulares de CRA que representem, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos CRA 
em Circulação; ou (b) em segunda convocação, independentemente da quantidade de 
Titulares de CRA. 

 
14.1.2.  deliberação pela liquidação do Patrimônio Separado em razão da insolvência da 
Securitizadora nos termos dos itens acima, será válida por maioria dos votos presentes na 
forma do artigo 30 da Resolução CVM 60, enquanto o quórum de deliberação requerido para 
a substituição da Securitizadora na administração do Patrimônio Separado não poderá ser 
superior a CRA representativos de mais de 50% (cinquenta por cento) do Patrimônio 
Separado, na forma do §4º do artigo 30 da Resolução CVM 60.  
 
14.1.3. O Agente Fiduciário poderá promover a liquidação do Patrimônio Separado com o 
consequente resgate dos CRA mediante a dação em pagamento dos bens e direitos 
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integrantes do patrimônio separado aos seus Titulares de CRA nas seguintes hipóteses: (i) 
caso a Assembleia Especial de Investidores, de que trata a Cláusula 14.1.1 acima, não seja 
instalada, por qualquer motivo, em segunda convocação; ou (ii) caso a Assembleia Especial 
de Investidores, de que trata a Cláusula 14.1.1 acima, seja instalada e os Titulares de CRA 
não decidam a respeito das medidas a serem adotadas, sendo que tal dação em pagamento 
deverá ocorrer fora do âmbito da B3. 

 
14.1.4. Na Assembleia Especial de Investidores mencionada na a Cláusula 14.1.1 acima, os 
Titulares de CRA deverão deliberar: (i) pela liquidação do Patrimônio Separado, hipótese na 
qual deverá ser nomeado o liquidante e as formas de liquidação; ou (ii) pela não liquidação 
do Patrimônio Separado, hipótese na qual deverá ser deliberada a nomeação de outra 
instituição administradora, fixando as condições e termos para sua administração, bem como 
sua remuneração. 

 
14.2. Outras Hipóteses de Liquidação do Patrimônio Separado: O Patrimônio Separado também 
poderá ser liquidado na forma que segue:  
 
(i) automaticamente, na Data de Vencimento dos CRA ou eventual Resgate Antecipado dos 
CRA; ou  
 
(ii) após o vencimento dos CRA, na hipótese do não resgate integral dos CRA pela 
Securitizadora em razão de insuficiência de ativos ou em razão de insolvência da Securitizadora 
conforme o caso e previsto nas cláusulas acima, mediante transferência dos créditos do Patrimônio 
Separado em dação em pagamento aos Titulares de CRA, para fins de extinção de toda e qualquer 
obrigação da Securitizadora sob os CRA, cabendo ao Agente Fiduciário (em caso de assunção 
transitória da administração do Patrimônio Separado nas hipóteses previstas acima) ou à instituição 
administradora que vier a ser aprovada pelos Titulares de CRA, após deliberação dos Titulares de 
CRA: (a) administrar os créditos do Patrimônio Separado, (b) esgotar todos os recursos judiciais e 
extrajudiciais para a realização dos créditos do Patrimônio Separado que lhe foram transferidos, 
(c) ratear os recursos obtidos entre os Titulares de CRA na proporção de CRA detidos, e (d) 
transferir os créditos do Patrimônio Separado eventualmente não realizados aos Titulares de CRA, 
na proporção dos CRA detidos. 
 
14.3. Limitação ao Patrimônio Separado: A realização dos direitos dos Titulares de CRA estará 
limitada aos créditos do Patrimônio Separado, na data da liquidação do Patrimônio Separado, não 
havendo qualquer outra garantia prestada pela Securitizadora. 

14.3.1. Exceto nos casos previstos em legislação específica, em nenhuma hipótese os 
Titulares de CRA terão o direito de haver seus créditos no âmbito da Emissão contra o 
patrimônio da Securitizadora, sendo que, desta forma, a realização dos direitos dos 
beneficiários dos CRA estará limitada aos créditos do Patrimônio Separado, bem como à 
execução de eventuais garantias atreladas aos Direitos Creditórios do Agronegócio. 
 
14.3.2. Os rendimentos decorrentes Investimentos Financeiros Permitidos serão 
reconhecidos pela Securitizadora, mediante evidenciação da natureza de tal reconhecimento 
nas demonstrações financeiras do Patrimônio Separado, conforme previsto no artigo 22 da 
Resolução CVM 60. 
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14.4. Extinção do Regime Fiduciário: Quando o Patrimônio Separado for liquidado, ficará extinto 
o Regime Fiduciário instituído sobre os Créditos do Patrimônio Separado, tendo o Devedor acesso 
aos recursos remanescentes na Conta Centralizadora. 
 
15. DESPESAS DO PATRIMÔNIO SEPARADO E FUNDO DE DESPESAS 
 
15.1. Despesas do Patrimônio Separado: São despesas de responsabilidade do Patrimônio 
Separado:  

 
(i) todos os emolumentos da B3, relativos à CPR-F e aos CRA, incluindo as despesas com 
registros, emissão, utilização e movimentação perante a CVM, B3, ANBIMA, Juntas Comerciais e 
Cartórios de Registro de Títulos e Documentos, impressão, expedição e publicação de relatórios e 
informações periódicas previstas na Resolução CVM 60, em regulamentação específica e em 
qualquer outra norma aplicável, conforme o caso, da documentação societária da Securitizadora 
relacionada aos CRA, ao Termo de Securitização e aos demais Documentos da Operação, bem 
como de eventuais aditamentos aos mesmos; 
 
(ii) casos de alterações ou correções de qualquer natureza, ou, ainda, de renegociações 
estruturais dos CRA ou de quaisquer dos Documentos da Emissão que impliquem na elaboração 
de aditivos aos instrumentos contratuais, averbações, prenotações e registros em Cartórios de 
Registro de Imóveis e Cartórios de Registro de Títulos e Documentos, quando for o caso, será 
devida pelo Devedor à Securitizadora uma remuneração adicional, líquida de quaisquer encargos 
e tributos, equivalente a R$ 900,00 (novecentos reais) por hora/homem, pelo trabalho de 
profissionais dedicados a tais atividades. A mesma remuneração será devida quando (i) esforços 
de cobrança e execução de Garantias, (ii) o comparecimento em reuniões formais, presenciais ou 
conferências telefônicas com demais partes da emissão, incluindo Assembleias Espeicias de 
Investidores, (iii) análise a eventuais aditamentos aos documentos da operação; (iv) a 
implementação das consequentes decisões tomadas em tais eventos; (v) verificações 
extraordinárias de lastro, destinação e garantias; e (vi) esforços adicionais, quando a liquidação 
ocorrer em mais de uma data. Estes valores serão corrigidos a partir da data da emissão dos CRA 
pelo IPCA/IBGE, acrescido de impostos (gross up), para cada uma das eventuais renegociações 
que venham a ser realizadas. Os valores indicados acima serão debitados do Patrimônio Separado. 
Os eventos relacionados à amortização dos CRA não são considerados reestruturação dos CRA; 
 
(iii) Taxa de Administração no valor de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) mensais 
por Patrimônio Separado, observado o custo extra de R$ 500,00 (quinhentos reais) mensais por 
série adicional às emitidas nesta data, líquidos de quaisquer encargos e tributos, devida a 
Securitizadora, atualizada anualmente pela variação acumulada do IPCA/IBGE, ou na falta deste, 
ou ainda na impossibilidade de sua utilização, pelo índice que vier a substituí-lo, calculada pro rata 
die, se necessário, sendo que a primeira parcela deverá ser paga em até 1 (um) Dia Útil a contar 
da data de subscrição e integralização dos CRA, e as demais nos dias 16 (dezesseis) dos meses 
subsequentes até o resgate total dos CRA, inclusive a remuneração (flat e recorrente) da nova 
instituição que realizará a administração dos CRA e, consequentemente, do Patrimônio Separado, 
nomeada pelos Titulares de CRA, no caso de substituição da Securitizadora por qualquer motivo;  
 
(iv) remuneração do Coordenador Líder, enquanto coordenador líder do Oferta, nos termos 
estipulados no Contrato de Distribuição, pela distribuição da emissão dos CRA, a ser paga ao 
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Coordenador Líder, ou qualquer empresa do seu grupo, em até 1 (um) Dia Útil a contar da primeira 
data de subscrição e integralização dos CRA;  
 
(v) remuneração do Custodiante, enquanto custodiante da CPR-F, será uma parcela de 
implantação no valor de R$21.600,00 (vinte e um mil e seiscentos reais) devida até o 5º (quinto) 
Dia Útil contado da primeira Data de Integralização dos CRA. Adicionalmente, será devida, pela 
prestação de serviços de custódia deste instrumento, remuneração anual, no valor de R$15.600,00 
(quinze mil e seiscentos reais), sendo a primeira parcela devida no mesmo dia do vencimento da 
parcela acima referida no ano subsequente e as demais no mesmo dia dos anos subsequentes; 
 
(vi) remuneração do Escriturador já prevista acima; 
 
(vii) remuneração do Agente Fiduciário já prevista acima; 

 
(viii) despesas iniciais ou eventuais aditamentos de cartórios, averbações, prenotações e 
registros em cartórios de registro de imóveis, cartórios de registro de títulos e documentos e junta 
comercial, quando for o caso, bem com os custos relacionados à Assembleia Especial de 
Investidores, conforme previsto no Termo de Securitização;  
 
(ix) todas as despesas incorridas e devidamente comprovadas pela Securitizadora e/ou pelo 
Agente Fiduciário dos CRA, inclusive despesas vinculadas aos eventuais aditamentos aos 
documentos relacionados aos CRA, ou que sejam necessárias para proteger os direitos e interesses 
dos Titulares de CRA ou para realização dos seus créditos, a serem pagas no prazo de até 5 (cinco) 
Dias Úteis contados da apresentação de cobrança pela Securitizadora e/ou pelo Agente Fiduciário 
nesse sentido, conforme previsto no Termo de Securitização; 
 
(x) em virtude da instituição do regime fiduciário e da gestão e administração do Patrimônio 
Separado, as despesas mensais de contratação de auditor independente, contador, ou seja, 
profissionais para realizar a escrituração contábil e elaboração de balanço auditado, os quais serão 
realizados na periodicidade exigida pela legislação em vigor e serão reembolsados à Securitizadora, 
e quaisquer prestadores de serviços contratados para a oferta dos CRA, mediante apresentação 
dos comprovantes de pagamento ou notas fiscais; 
 
(xi) os honorários, despesas e custos de terceiros especialistas, advogados, auditores ou fiscais 
relacionados com procedimentos legais incorridos para resguardar os interesses dos Titulares de 
CRA, na defesa de eventuais processos administrativos, arbitrais e/ou judiciais propostos contra o 
Patrimônio Separado ou, ainda, realização do Patrimônio Separado; 
 
(xii) as eventuais despesas, depósitos e custas judiciais decorrentes da sucumbência em ações 
judiciais ajuizadas com a finalidade de resguardar os interesses dos Titulares de CRA e a realização 
dos créditos do Patrimônio Separado; 
 
(xiii) remuneração de todas as verbas e tarifas devidas à instituição financeira onde se encontra 
aberta a conta corrente do Patrimônio Separado; 

 
(xiv) despesas com registros e movimentação perante instituições autorizadas à prestação de 
serviços de liquidação e custódia, escrituração, câmaras de compensação e liquidação, juntas 
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comerciais e cartórios de registro de títulos e documentos, conforme o caso, da documentação 
societária relacionada aos CRA, ao Termo de Securitização e aos demais documentos relacionados 
aos CRA, bem como de seus eventuais aditamentos; 
 
(xv) despesas com a publicação de atos societários da Securitizadora e necessárias à realização 
de Assembleias Especiais de Investidores dos Titulares de CRA, na forma da regulamentação 
aplicável; 
 
(xvi) honorários e despesas incorridas na contratação de serviços para procedimentos 
extraordinários previstos nos documentos relacionados aos CRA; 
 
(xvii) no caso de inadimplemento no pagamento dos CRA ou da Securitizadora, ou de 
reestruturação das condições dos CRA após a emissão dos CRA, bem como a participação em 
reuniões ou contatos telefônicos e/ou conference call, Assembleias Especiais de Investidores 
presenciais ou virtuais, serão devidas ao Agente Fiduciário dos CRA, adicionalmente, o valor de R$ 
600,00 (Seiscentos reais) por hora/homem de trabalho dedicado, incluindo, mas não se limitando, 
(i) a execução das garantias, (ii) ao comparecimento em reuniões formais ou conferências 
telefônicas com o Devedor, os Titulares ou demais partes da Emissão, inclusive respectivas 
assembleias; (iii) a análise e/ou confecção de eventuais aditamentos aos Documentos da Operação, 
atas de assembleia e/ou quaisquer documentos necessários ao disposto no item seguinte; e (iv) 
implementação das consequentes decisões tomadas em tais eventos. Entende-se por 
reestruturação das condições dos CRA os eventos relacionados à alteração das Garantias, fluxo, 
condições e prazos de pagamento, remuneração, condições relacionadas às hipóteses de recompra 
compulsória e/ou facultativa (se houver), integral ou parcial (se houver), amortização antecipada 
facultativa ou compulsória, resgate antecipado, vencimento antecipado, liquidação do Patrimônio 
Separado e, consequentemente, resgate antecipado dos CRA e de Assembleias Especiais de 
Investidores presenciais ou virtuais, aditamentos aos documentos da oferta, dentre outros. Os 
eventos relacionados à amortização dos CRA não são considerados reestruturação dos CRA;  
 
(xviii) despesas com a publicação de atos societários da Securitizadora relacionada aos CRA e 
necessárias à realização de Assembleias Especiais de Investidores, na forma da regulamentação 
aplicável; 
 
(xix) taxas, impostos ou contribuições federais, estaduais, municipais ou autárquicas, que 
recaiam sobre os bens, direitos e obrigações do Patrimônio Separado; 
 
(xx) quaisquer tributos ou encargos, presentes e futuros, que sejam imputados por lei ao 
Patrimônio Separado; 
 
(xxi) todo e quaisquer custos inerentes à realização de Assembleia Especial de Investidores, 
inclusive, mas não exclusivamente, à necessidade de locação de espaço para sua realização, bem 
como com a contratação de serviços extraordinários para a sua realização; 
 
(xxii) remuneração de todas as verbas e tarifas devidas à instituição financeira onde se encontra 
aberta a Conta Centralizadora;  
 
(xxiii) custos de adequação de sistemas com o fim específico de gerir os créditos ou o Patrimônio 
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Separado dos CRA, bem como os índices e critérios de elegibilidade, se houverem, inclusive aqueles 
necessários para acompanhar as demonstrações financeiras do patrimônio separado; as despesas 
com terceiros especialistas, o que inclui o auditor independente e contabilidade, bem como as 
despesas com procedimentos legais, incluindo sucumbência, incorridas para resguardar os 
interesses dos Titulares de CRA e a realização dos Créditos do Agronegócio e das garantias 
integrantes do Patrimônio Separado, que deverão ser previamente aprovadas e, em caso de 
insuficiência de recursos no Patrimônio Separado, pagas pelos Titulares de CRA; 
 
(xxiv) os eventuais tributos que, a partir da data de emissão dos CRA, venham a ser criados e/ou 
majorados ou que tenham sua base de cálculo ou base de incidência alterada, questionada ou 
reconhecida, de forma a representar, de forma absoluta ou relativa, um incremento da tributação 
incidente sobre os Direitos Creditórios do Agronegócios; 
 
(xxv) as perdas, danos, obrigações ou despesas, incluindo taxas e honorários advocatícios 
arbitrados pelo juiz, resultantes, direta ou indiretamente, da Emissão, exceto se tais perdas, danos, 
obrigações ou despesas: forem resultantes de inadimplemento, dolo ou culpa por parte da 
Securitizadora, do Agente Fiduciário ou de seus administradores, empregados, consultores e 
agentes, conforme vier a ser determinado de forma expressa em decisão judicial final proferida 
pelo juízo competente;  
 
(xxvi) as eventuais despesas, depósitos e custas judiciais decorrentes da sucumbência em ações 
judiciais ajuizadas com a finalidade de resguardar os interesses dos titulares de CRA, realização 
dos Direitos Creditórios do Agronegócios e cobrança dos Direitos Creditórios do Agronegócios 
inadimplidos, integrantes do Patrimônio Separado;  
 
(xxvii) os honorários de advogados, custas e despesas correlatas (incluindo verbas de 
sucumbência) incorridas pela Securitizadora e/ou pelo Agente Fiduciário na defesa de eventuais 
processos administrativos, arbitrais e/ou judiciais propostos contra o Patrimônio Separado ou 
contra a Securitizadora, desde que relacionados aos CRA e/ou a qualquer dos Direitos Creditórios 
do Agronegócios;  
 
(xxviii) os honorários e as despesas incorridos na contratação de serviços para procedimentos 
extraordinários que sejam atribuídos à Securitizadora, quando relacionados à Emissão e/ou à 
Oferta;  
 
(xxix) quaisquer taxas, impostos ou contribuições e quaisquer outros encargos, presentes e 
futuros, que sejam imputados por lei à Securitizadora, quando relacionados à Emissão e/ou à 
Oferta e/ou ao Patrimônio Separado;  
 
(xxx) quaisquer custas e gastos determinados pela CVM, B3 ou qualquer outro órgão público 
oficial, inclusive com o registro para negociação dos CRA em mercados organizados;  
 
(xxxi) quaisquer custas com a expedição de correspondência de interesse dos titulares de CRA;  
 
(xxxii) quaisquer despesas ou custos inerentes à liquidação do Patrimônio Separado; e 

 
(xxxiii) quaisquer outros honorários, custos e despesas previstos neste Termo de Securitização. 
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15.1.1. Considerando que a responsabilidade da Securitizadora se limita ao Patrimônio 
Separado, nos termos da Lei 14.430, caso o Patrimônio Separado seja insuficiente para arcar 
com as despesas mencionadas acima, tais despesas serão suportadas pelos Titulares de CRA, 
na proporção dos CRA titulados por cada um deles, caso não sejam pagas pelo Devedor ou 
pelos Avalistas, parte obrigada por tais pagamentos. 

 
15.1.2. Em todos os casos a Securitizadora poderá indicar que o pagamento seja feito pelo 
Devedor, o qual deverá arcar com as despesas listadas na Clausula 15.1, com reembolso 
garantido pelo Patrimônio Separado em até 05 (cinco) dias da apresentação do respectivo 
comprovante de pagamento. 

 
15.1.3. As parcelas citadas no item “v” acima poderão ser faturadas por qualquer empresa 
do grupo econômico do Custodiante, incluindo, mas não se limitando, a Vórtx Serviços 
Fiduciários Ltda., inscrita no CNPJ nº 17.595.680/0001-36. 

 
15.1.4.  Em caso de mora no pagamento de qualquer quantia devida ao Custodiante, sobre 
os débitos em atraso incidirão multa contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor do 
débito, bem como juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ficando o valor do débito 
em atraso sujeito a atualização monetária positiva pelo IPCA acumulado, incidente desde a 
data da inadimplência até a data do efetivo pagamento, calculado pro rata die. 

 
15.1.5. A remuneração do Custodiante não inclui despesas consideradas necessárias ao 
exercício da função de agente registrador e instituição custodiante durante a implantação e 
vigência do serviço, as quais deverão ser pagas pelo Devedor ou pelos Avalistas mediante 
pagamento das respectivas cobranças acompanhadas dos respectivos comprovantes, ou 
mediante reembolso, após prévia aprovação, sempre que possível, quais sejam: custos com 
o Sistema de Negociação, publicações em geral, custos incorridos em contatos telefônicos 
relacionados à emissão, notificações, extração de certidões, despesas cartorárias, fotocópias, 
digitalizações, envio de documentos, viagens, alimentação e estadias, despesas com 
especialistas, tais como auditoria e/ou fiscalização, entre outros, ou assessoria legal aos 
Titulares de CRA. 
 

15.2. Despesas de Responsabilidade dos Titulares de CRA: Observado o disposto nas cláusulas 
acima, e sem prejuízo de buscar o ressarcimento de tais despesas contra o Devedor, são de 
responsabilidade dos Titulares de CRA: 
 
(i) eventuais despesas e taxas relativas à negociação e custódia dos CRA não compreendidas 
na descrição da Cláusula 15.1 acima; 
 
(ii) todos os custos e despesas incorridos para salvaguardar os direitos e prerrogativas dos 
Titulares de CRA, inclusive na execução da Cessão Fiduciária e da Alienação Fiduciária de Imóveis 
já que não haverá a constituição de um fundo específico para a execução da Alienação Fiduciária 
de Imóveis e da Cessão Fiduciária; e 
 
(iii) tributos diretos e indiretos incidentes sobre o investimento em CRA que lhes sejam 
atribuídos como responsável tributário. 
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15.2.1. No caso de destituição da Securitizadora nas condições previstas neste Termo de 
Securitização, os recursos necessários para cobrir as despesas com medidas judiciais ou 
extrajudiciais necessárias à salvaguarda dos direitos e prerrogativas dos Titulares de CRA 
deverão ser previamente aprovadas pelos Titulares de CRA e adiantadas ao Agente 
Fiduciário, na proporção de CRA detida pelos Titulares de CRA, na data da respectiva 
aprovação. 

 
15.2.2. Em razão do quanto disposto no item “(ii)” da Cláusula 15.2 acima, as despesas a 
serem adiantadas pelos Titulares de CRA à Securitizadora e/ou ao Agente Fiduciário, 
conforme o caso, na defesa dos interesses dos Titulares de CRA, incluem, 
exemplificativamente: (i) as despesas com contratação de serviços de auditoria, assessoria 
legal, fiscal, contábil e de outros especialistas; (ii) as custas judiciais, emolumentos e demais 
taxas, honorários e despesas incorridas em decorrência dos procedimentos judiciais ou 
extrajudiciais a serem propostos contra o Devedor e/ou terceiros, objetivando salvaguardar, 
cobrar e/ou executar os créditos do Patrimônio Separado; (iii) as despesas com viagens e 
estadias incorridas pelos administradores da Securitizadora e/ou pelo Agente Fiduciário, bem 
como pelos prestadores de serviços eventualmente contratados, desde que relacionados com 
as medidas judiciais e/ou extrajudiciais necessárias à salvaguarda dos direitos e/ou cobrança 
dos créditos do Patrimônio Separado; (iv) eventuais indenizações, multas, despesas e custas 
incorridas em decorrência de eventuais condenações (incluindo verbas de sucumbência) em 
ações judiciais propostas pela Securitizadora, podendo a Securitizadora e/ou o Agente 
Fiduciário, conforme o caso, solicitar garantia prévia dos Titulares de CRA para cobertura do 
risco da sucumbência; ou (v) a remuneração e as despesas reembolsáveis do Agente 
Fiduciário, nos termos deste Termo de Securitização, bem como a remuneração do Agente 
Fiduciário na hipótese de a Securitizadora permanecer em inadimplência com relação ao 
pagamento desta por um período superior a 30 (trinta) dias corridos. 

 
15.3. Fundo de Despesas: Será constituído um fundo de despesas na Conta Centralizadora para 
fazer frente ao pagamento dos prestadores de serviços, às despesas incorridas em função da 
realização da Oferta e administração do Patrimônio Separado, mediante retenção do Preço de 
Aquisição, pela Emissora, na qualidade de securitizadora e emissora do CRA, por conta e ordem do 
Devedor, no montante inicial de R$156.000,00 (cento e cinquenta e seis mil reais). 
 
15.4. Recomposição do Fundo de Despesas: O Fundo de Despesas deverá ser recomposto pelo 
Devedor e/ou pelos Avalistas até o Valor do Fundo de Despesas, em até 2 (dois) Dias Úteis contados 
da notificação pelo Emissora nesse sentido, assim que atingir o Valor Mínimo do Fundo de 
Despesas. 
 
15.5. Insuficiência do Fundo de Despesas e do Patrimônio Separado: Toda e qualquer Despesa 
deverá ser suportada com os recursos que formam o Patrimônio Separado caso não haja recursos 
disponíveis no Fundo de Despesas para tanto, de modo que a responsabilidade da Securitizadora 
se limita aos recursos disponíveis no Patrimônio Separado e, caso estes sejam insuficientes para 
arcar com as Despesas, o Devedor deverá realizar o pagamento das referidas em até 05 (cinco) 
Dias Úteis contados do recebimento, pelo Devedor, da notificação enviada pela Securitizadora 
nesse sentido. Se ainda insuficiente, tais Despesas serão suportadas pelos Titulares de CRA, na 
proporção dos CRA titulados por cada um deles, podendo a Emissora, inclusive, utilizar os recursos 
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levantados na excussão e/ou execução da Cessão Fiduciária e da Alienação Fiduciária de Imóveis 
para pagamento destas Despesas, prioritariamente ao pagamento dos CRA.  
 

15.5.1. Caso qualquer dos Titulares de CRA não cumpra com eventual obrigação de 
realização de aportes de recursos na Conta Centralizadora, para custear eventuais as 
despesas necessárias a salvaguardar seus interesses, e não haja recursos suficientes no 
Patrimônio Separado para fazer frente a tal obrigação, a Securitizadora estará autorizada a 
realizar a compensação de eventual Remuneração que Titular de CRA inadimplente tenha 
direito com os valores gastos pela Securitizadora com estas despesas. 

 
15.5.2. Caso, quando da liquidação dos CRA, e após a quitação de todas as despesas 
incorridas com a Emissão dos CRA, ainda existam recursos remanescentes do Fundo de 
Despesas na Conta Centralizadora, a Securitizadora deverá transferir o montante excedente, 
líquido de tributos, para a conta bancária que venha a ser informada pelo Devedor, no prazo 
de 05 (cinco) Dias Úteis contados da liquidação dos CRA. 

 
15.6. Investimentos Financeiros Permitidos: A Securitizadora poderá aplicar os recursos 
recebidos na Conta Centralizadora, conforme disposto neste Termo de Securitização nas 
Investimentos Permitidos, as quais deverão ser resgatados de maneira que estejam imediatamente 
disponíveis na Conta Centralizadora para a realização de qualquer pagamento devido. Eventuais 
retenções de impostos decorrentes dos rendimentos das Investimentos Permitidos pertencerão 
com exclusividade à Securitizadora.  
  

15.6.1. Os recursos da Conta Centralizadora, inclusive o Fundo de Despesas, estarão 
abrangidos pela instituição do regime fiduciário, conforme este Termo de Securitização, e 
integrarão o Patrimônio Separado, sendo certo que deverão ser aplicados pela Emissora, na 
qualidade de securitizadora e administradora da Conta Centralizadora, em Investimentos 
Permitidos. Os resultados decorrentes desse investimento integrarão automaticamente o 
Fundo de Despesas, ressalvados à Emissora, na qualidade de securitizadora e emissora do 
CRA, e, portanto, titular da Conta Centralizadora, os benefícios fiscais desses rendimentos. 

 
15.6.2. A Securitizadora não terá qualquer responsabilidade em relação à rentabilidade de 
quaisquer investimentos em Investimentos Permitidos por ela realizados, tampouco com 
relação a quaisquer eventuais prejuízos, reivindicações, demandas, danos, tributos ou 
despesas resultantes das aplicações em tais investimentos, inclusive, entre outros, qualquer 
responsabilidade por demoras (não resultante de transgressão deliberada) no investimento, 
reinvestimento ou liquidação dos referidos investimentos ou ainda quaisquer lucros cessantes 
inerentes a tal demora.  

 
15.7. Pagamento das Despesas da Emissão: Sem prejuízo do disposto acima e por solicitação do 
próprio Devedor, conforme disposto na CPR-F: 
 
(i) as Despesas Flat serão pagas diretamente pela Emissora com recursos descontados 
sobre os primeiros recursos de integralização do CRA depositados na Conta Centralizadora; e 
 
(ii) as despesas ordinárias e recorrentes vinculadas à Emissão, bem como demais 
despesas da Emissão, também serão pagas diretamente pela Emissora, porém: (a) prioritariamente 
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com os recursos do Fundo de Despesas; e (b) caso os recursos do Fundo de Despesas não sejam 
suficientes, deverão ser arcadas diretamente pelo Devedor, em até 5 (cinco) Dias Úteis a contar 
do recebimento de cobrança pela Emissora neste sentido; e (c) caso não ocorra o pagamento pelo 
Devedor, com recursos disponíveis no Patrimônio Separado. 
 

15.7.1. Caso ao Devedor deixe de realizar, por qualquer motivo, o pagamento das 
Despesas, ou os recursos alocados no Fundo de Despesas não sejam suficientes, caberá ao 
Patrimônio Separado arcar com tais custos e, caso o Patrimônio Separado não disponha de 
recursos suficientes para o pagamento de tais despesas, as mesmas deverão ser arcadas 
pelos Titulares de CRA. Em hipótese alguma a Securitizadora e o Agente Fiduciário serão 
responsáveis por tais despesas, bem como por encargos moratórios em caso de 
inadimplência do Devedor ou ausência de recursos no Patrimônio Separado. 

 
15.7.2. Se, após o pagamento da totalidade dos CRA e dos custos do Patrimônio Separado, 
sobejarem Direitos Creditórios do Agronegócio, seja na forma de recursos ou de créditos, 
tais recursos e/ou créditos devem ser restituídos pela Securitizadora ao Devedor ou a quem 
este indicar em até 2 (dois) Dias Úteis contados da data em que o Agente Fiduciário emitir 
o termo de liberação atestando cumprimento integral das obrigações assumidas pelo 
Devedor nos Documentos da Oferta. 

 
16. ORDEM DE PAGAMENTOS 
 
16.1. Ordem de Pagamentos: A partir da primeira Data de Integralização dos CRA e até que ocorra 
a liquidação integral dos CRA, a Securitizadora obriga-se a utilizar os recursos financeiros 
decorrentes de quaisquer pagamentos relacionados à CPR-F, obrigatoriamente, na seguinte ordem 
de alocação de recursos, conforme devidos e/ou necessários nas datas em que a Securitizadora 
for realizar quaisquer pagamentos aos Titulares de CRA:  
 
(i) eventual recomposição do Fundo de Despesas, até o Valor Mínimo do Fundo de Despesas, 
sem prejuízo da obrigação do Devedor realizar a referida recomposição do Fundo de Despesas, 
conforme aplicável;  
  
(ii) pagamento das Despesas incorridas e não pagas, até a respectiva data de pagamento, 
caso não haja montante suficiente no Fundo de Despesas para o pagamento das referidas; 
 
(iii) pagamento de quaisquer multas ou penalidades relacionadas aos CRA, principalmente de 
encargos moratórios devidos aos Titulares de CRA; 
 
(iv) pagamentos de parcelas devidas Titulares de CRA e que não foram pagas; 
 
(v) pagamento da Remuneração; 
 
(vi) pagamento de valores devidos em caso de Oferta de Resgate Antecipado dos CRA; 
 
(vii) pagamento da Amortização Programada; e 
 
(viii) liberação de recursos à Conta de Livre Movimentação, após a liquidação do Patrimônio 



73 

 

 

Separado e o cumprimento de todas as obrigações oriundas dos CRA, conforme aplicável. 
 
17. COMUNICAÇÕES E PUBLICIDADE 

 
17.1. Comunicações: Quaisquer notificações, cartas e informações entre a Emissora e o Agente 
Fiduciário deverão ser encaminhadas, da seguinte forma: 
 
Para a Emissora 
CANAL COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
Rua Professor Atilio Innocenti, 474, conj. 1009/1010  
CEP 04.538-001, São Paulo - SP 
At.: Nathalia Machado e Amanda Martins  
Fone: (11) 3045-8808 
E-mail: operacional@canalsecuritizadora.com.br  
 
Para o Agente Fiduciário 
OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.  
Rua Joaquim Floriano, 1052, 13º andar, Sala 132 – Parte 
CEP 04.534-004– São Paulo, SP  
At.: Sr. Antonio Amaro / Sra. Maria Carolina Abrantes Lodi de Oliveira 
Tel.: +55 (21) 3514-0000 
E-mail: af.controles@oliveiratrust.com.br; af.assembleias@oliveiratrust.com.br; 
af.precificacao@oliveiratrust.com.br (PU do ativo)  
 

17.1.1. As comunicações: (i) serão consideradas entregues quando recebidas sob protocolo 
ou com “aviso de recebimento” expedido pelo correio ou ainda por telegrama enviado aos 
endereços acima; e (ii) por correio eletrônico serão consideradas recebidas na data de seu 
envio, desde que seu recebimento seja confirmado através de indicativo. 
 
17.1.2. A mudança, pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário, de seus dados deverá ser 
imediatamente comunicada por escrito à outra Parte. 

 
17.2. Publicidade: Todos os atos e decisões decorrentes da Oferta que, de qualquer forma, vierem 
a envolver interesses dos Titulares de CRA, inclusive aqueles que independam de aprovação destes, 
deverão ser veiculados, na forma de aviso, no website da Emissora 
(www.canalsecuritizadora.com.br), devendo a Emissora avisar o Agente Fiduciário da realização de 
qualquer publicação em até 2 (dois) dias corridos antes da sua ocorrência. 
 

17.2.1. As formalidades de publicidade, previstas na Cláusula 17.2 acima, poderão ser 
dispensadas quando a emissora comprovadamente houver notificado todos os Titulares de 
CRA, obtendo deles declaração de ciência de atos e decisões. O disposto nesta cláusula não 
inclui “atos e fatos relevantes”, que deverão ser divulgados na forma prevista na Resolução 
CVM 44. 
 
17.2.2. As demais informações periódicas da Emissora serão disponibilizadas ao mercado, 
nos prazos legais e/ou regulamentares, através do sistema da CVM de envio de Informações 
Periódicas e Eventuais, ou de outras formas exigidas pela legislação aplicável. 
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18. TRATAMENTO TRIBUTÁRIO  

 
18.1. Tratamento Tributário: Nos termos da legislação concernente à matéria aplicável na Data de 
Emissão, a tributação aplicável aos CRA e aos Titulares de CRA encontra-se sumarizada no Anexo 
IV a este Termo de Securitização. 
 
19. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
19.1. Irrevocabilidade e Irretratabilidade: Este Termo de Securitização é celebrado em caráter 
irrevogável e irretratável, obrigando as Partes e seus sucessores ou cessionários. 
 
19.2. Alterações: Todas as alterações do presente Termo de Securitização somente serão válidas 
se realizadas por escrito e aprovadas cumulativamente: (i) pela Assembleia Especial de 
Investidores, observados os quóruns previstos neste Termo de Securitização; e (ii) pela Emissora, 
exceto as decorrentes de leis, da regulação, erros materiais e exigências da CVM. 
 
19.3. Assinatura Eletrônica: O presente Termo de Securitização poderá ser assinado por meios 
eletrônicos, digitais e/ou informáticos, sendo certo que as Partes reconhecem esta forma de 
contratação como válida e plenamente eficaz, constituindo forma legítima e suficiente para a 
comprovação da identidade e da validade da declaração de vontade das Partes em celebrar 
eventuais aditamentos, devendo, em todo caso, atender às regras vigentes para verificação da 
autenticidade das assinaturas das Partes, desde que seja estabelecida com certificação dentro dos 
padrões ICP - Brasil, em conformidade com o artigo 107 do Código Civil e com o §1º do artigo 10º 
da Medida Provisória n.º 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 
 
19.4. Direitos das Partes: Os direitos da Emissora ou do Agente Fiduciário, previstos neste Termo 
de Securitização e nos Anexos: (i) são cumulativos com outros direitos previstos em lei, a menos 
que expressamente os excluam; e (ii) só admitem renúncia por escrito e específica. 
 
19.5. Tolerância e Concessões: A tolerância e as concessões recíprocas (i) terão caráter eventual 
e transitório; e (ii) não configurarão, em qualquer hipótese, renúncia, transigência, remição, perda, 
modificação, redução, novação ou ampliação de qualquer poder, faculdade, pretensão ou 
imunidade tanto da Emissora quanto do Agente Fiduciário. 
 

19.5.1. O não exercício, total ou parcial, de qualquer direito decorrente do presente Termo 
de Securitização não implicará novação da obrigação ou renúncia ao respectivo direito por 
seu titular, nem qualquer alteração aos termos deste Termo de Securitização. 

 
19.6. Invalidade ou Ineficácia: Caso qualquer das disposições venha a ser julgada inválida ou 
ineficaz, prevalecerão todas as demais disposições não afetadas por tal julgamento, 
comprometendo-se as partes, em boa-fé, a substituírem a disposição afetada por outra que, na 
medida do possível, produza o mesmo efeito 

 
19.7. Integralidade: Os Documentos da Oferta constituem o integral entendimento entre as Partes 

 
19.8. Cessão: É vedada a promessa ou a cessão, tanto pela Emissora quanto pelo Agente 
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Fiduciário, dos direitos e obrigações aqui previstos, sem expressa e prévia concordância dos 
Titulares de CRA. 
 
19.9. Verificação de Veracidade: O Agente Fiduciário e a Emissora não serão obrigados a efetuar 
nenhuma verificação de veracidade nas deliberações sociais e em atos da administração uns dos 
outros ou ainda em qualquer documento ou registro que considerem autêntico e que lhe tenha 
sido encaminhado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário ou por terceiros a seu pedido, para se 
basear nas suas decisões. O Agente Fiduciário não será ainda, sob qualquer hipótese, responsável 
pela elaboração destes documentos, os quais permanecerão sob obrigação legal e regulamentar 
da Emissora elaborá-los, nos termos da legislação aplicável. 

 
19.10. Nos termos do §1º do Artigo 26 da Lei 14.430, o presente Termo de Securitização e seus 
posteriores aditamentos serão levados a registro em entidade autorizada pelo Banco Central do 
Brasil ou pela CVM a exercer a atividade de registro ou depósito centralizado de ativos financeiros 
e de valores mobiliários. 

 
20. FATORES DE RISCO 
 
20.1. Fatores de Risco: O investimento em certificado de recebíveis do agronegócio envolve uma 
série de riscos que deverão ser analisados independentemente pelo potencial investidor, os quais 
envolvem fatores de liquidez, crédito, mercado, rentabilidade e regulamentação específica, 
relacionados à Emissora, ao Devedor, à Cessão Fiduciária, à Alienação Fiduciária de Imóveis e aos 
próprios CRA. Portanto, antes de tomar qualquer decisão de investimento nos CRA, os potenciais 
investidores deverão considerar cuidadosamente, à luz de sua própria situação financeira e 
objetivos de investimento, os fatores de risco descritos no Anexo V ao presente Termo de 
Securitização. 

 
21. RESOLUÇÃO DE CONFLITOS, LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E FORO 
 
21.1. Resolução de Conflitos: As Partes comprometem-se a empregar seus melhores esforços 
para resolver por meio de negociação amigável qualquer controvérsia relacionada a este Termo de 
Securitização, bem como aos demais Documentos da Oferta. 
 

21.1.1. As disposições constantes na Cláusula 21.1 acima são consideradas independentes e 
autônomas em relação ao Termo de Securitização, de modo que todas as obrigações 
constantes nesta Cláusula devem permanecer vigentes, ser respeitadas e cumpridas pela 
Emissora e pelo Agente Fiduciário, mesmo após o término ou a extinção deste Termo de 
Securitização por qualquer motivo ou sob qualquer fundamento, ou ainda que o Termo de 
Securitização, no todo ou em parte, venha a ser considerado nulo ou anulado. 

 
21.2. Legislação Aplicável: A constituição, a validade e interpretação deste Termo de Securitização, 
incluindo da Cláusula 21.1 acima, serão regidos de acordo com as leis substantivas e processuais 
da República Federativa do Brasil vigentes na data de assinatura deste instrumento. 
 

21.2.1. Fica expressamente proibida e renunciada tanto pela Emissora quanto pelo Agente 
Fiduciário a aplicação de equidade e/ou de quaisquer princípios e regras não previstas pelas 
leis substantivas mencionadas na Cláusula 21.2 acima. 
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21.3. Foro: As Partes elegem o foro da Comarca da cidade de São Paulo, estado de São Paulo, 
como o único competente para dirimir quaisquer questões ou litígios originários deste Termo de 
Securitização, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou 
venha a ser. 
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ANEXO B 
AO QUARTO ADITAMENTO E CONSOLIDAÇÃO AO TERMO DE SECURITIZAÇÃO DE DIREITOS 
CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO PARA EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO 
DAS 1ª (PRIMEIRA) E 2ª (SEGUNDA) SÉRIES DA 41ª (QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA) EMISSÃO DA CANAL 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO LASTREADOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO 
DEVIDOS POR AGRO NORTE PESQUISA E SEMENTES LTDA. 
 

CARACTERÍSTICAS DOS DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO 
 
I. Apresentação 
 
1. Em atendimento ao inciso XII do artigo 22 da Lei 14.430 e ao inciso V do artigo 2º do 
Suplemento A da Resolução CVM 60, a Emissora apresenta as características dos Direitos 
Creditórios do Agronegócio que compõem o Patrimônio Separado, conforme indicadas na tabela 
abaixo. 
 
2. As palavras e expressões iniciadas em letra maiúscula que não sejam definidas neste 
instrumento terão o significado previsto neste Termo de Securitização e/ou nos Documentos da 
Oferta. 
 
II. DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO 
 
1) CPR-F  
 
CPR-F Cédula de Produto Rural com Liquidação 

Financeira nº 01/2023, com valor nominal de 
R$125.000.000,00 (cento e vinte e cinco 
milhões de reais) emitida pela Devedor em 
favor da Emissora (“CPR-F”). 

Identificação da Emitente  AGRO NORTE PESQUISA E SEMENTES LTDA., 
inscrita no CNPJ sob o nº 03.503.798/0001-
82. 

Identificação da Credora: CANAL COMPANHIA DE 
SECURITIZAÇÃO, inscrita no CNPJ sob o nº 
41.811.375/0001-19. 

Local de Emissão Sinop/MT. 
Valor Nominal  R$125.000.000,00 (cento e vinte e cinco 

milhões de reais). 
Data de Emissão  31 de março de 2023. 
Data de Vencimento  22 de janeiro de 2029. 
Atualização Monetária  Não haverá atualização monetária da CPR-F. 
Remuneração  100% (cem por cento) da variação 

acumulada das taxas médias diárias das 
Taxas DI – Depósitos Interfinanceiros de um 
dia, Over Extra-Grupo (“Taxa DI”), 
expressas na forma percentual ao ano, base 



78 

 

 

252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis 
(conforme definido abaixo), calculada e 
divulgada diariamente pela B3 no informativo 
diário, disponível em sua página na Internet 
(http://www.b3.com.br), acrescida 
exponencialmente de spread (sobretaxa) 
equivalente a 4,70% (quatro inteiros e 
setenta centésimos por cento) ao ano, 
também base 252 (duzentos e cinquenta e 
dois) Dias Úteis, calculado de forma 
exponencial e cumulativa pro rata temporis 
por Dias Úteis decorridos. 

Amortização do Valor Nominal Não aplicável. 
Encargos Moratórios: (i) multa moratória convencional, irredutível 

e de natureza não compensatória de 2% 
(dois por cento) sobre o valor devido e não 
pago; e (ii) juros de mora de 1% (um por 
cento) ao mês calculado pro rata temporis, 
ambos incidentes sobre as quantias em 
aberto. 
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ANEXO C 
AO QUARTO ADITAMENTO E CONSOLIDAÇÃO AO TERMO DE SECURITIZAÇÃO DE DIREITOS 
CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO PARA EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO 
DAS 1ª (PRIMEIRA) E 2ª (SEGUNDA) SÉRIES DA 41ª (QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA) EMISSÃO DA CANAL 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO LASTREADOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO 
DEVIDOS POR AGRO NORTE PESQUISA E SEMENTES LTDA. 
 

CRONOGRAMA DE PAGAMENTOS DA REMUNERAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DOS CRA 1ª SÉRIE 
 

Data de Pagamento Juros % Saldo Devedor – 
Amortização 

 
27/04/2026 Sim 14,2900% 
27/10/2026 Sim 16,6700% 
26/04/2027 Sim 20,0000% 
26/10/2027 Sim 25,0000% 
25/04/2028 Sim 33,3300% 
27/10/2028 Sim 50,0000% 
25/01/2029 Sim 100,0000% 

 
 

CRONOGRAMA DE PAGAMENTOS DA REMUNERAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DOS CRA 2ª SÉRIE 
 

Data de Pagamento Juros % Saldo Devedor - 
Amortização 

27/04/2026 Sim 14,2900% 
27/10/2026 Sim 16,6700% 
26/04/2027 Sim 20,0000% 
26/10/2027 Sim 25,0000% 
25/04/2028 Sim 33,3300% 
27/10/2028 Sim 50,0000% 
26/01/2029 Sim 100,0000% 

 
 
 
 



 

 

ANEXO D 
AO QUARTO ADITAMENTO E CONSOLIDAÇÃO AO TERMO DE SECURITIZAÇÃO DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO PARA EMISSÃO DE 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DAS 1ª (PRIMEIRA) E 2ª (SEGUNDA) SÉRIES DA 41ª (QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA) EMISSÃO DA CANAL 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO LASTREADOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO DEVIDOS POR AGRO NORTE PESQUISA E SEMENTES LTDA. 
 

DESPESAS 
 

ESTRUTURAÇÃO - CRA 

              

Prestadores Serviços Periodicidade % Captação Valor Impostos  Valor Total  

B3 | CETIP 
Registro Debêntures, CRI, CRA, LF, CDCA, Cotas de 
Fundo Fechado, Nota Comercial A vista 0,029000% 

           
34.800,00  0,00% 

  
34.800,00  

B3 | CETIP Taxa de Comprovação de Titularidade A vista   
                

93,00  0,00% 
  

93,00  

FLH  Assessor Legal A vista   
           

70.000,00  14,53% 
  

81.900,08  

Vortx Instituição Custodiante A vista   
           

15.600,00  16,33% 
  

18.644,68  

Vortx Registro (2 CPRs) A vista   
           

12.000,00  11,15% 
  

13.505,91  

Vortx Escrituração + Liquidação dos CRA A vista   
           

18.000,00  16,33% 
  

21.513,09  

Oliveira Trust Agente fiduciário A vista   
             

5.000,00  11,15% 
  

5.627,46  

Canal Investimentos Taxa de emissão A vista   
           
42.000,00  16,33% 

  
50.197,20  

Canal Securitizadora Taxa de Gestão A vista   
             

4.500,00  14,25% 
  

5.247,81  

CVM Taxa de Fiscalização CVM A vista 0,030000% 
           

36.000,00  0,00% 
  

36.000,00  



 

 

TOTAL 
         

237.993,00  
  

              
267.529,23  

              

RECORRENTE 

              

Prestadores Serviços Periodicidade % Captação Valor Impostos  Valor Total  

B3 | CETIP Custódia de Valores mobiliários Mensal 0,000300% 
                

360,00  0,00% 
  

360,00  

B3 | CETIP Taxa de utilização B3 | Cetip  Mensal   
                

300,00  0,00% 
  

300,00  

Oliveira Trust Agente Fiduciário Anual   
           

17.000,00  11,15% 
  

19.133,37  

Canal Investimentos Covenant Por calculo   
             

1.200,00  16,33% 
  

1.434,21  

Vortx Escrituração + Liquidação dos CRI Anual   
           

18.000,00  16,33% 
  

21.513,09  

Vortx Instituição Custodiante Anual   
           

15.600,00  16,33% 
  

18.644,68  

Canal Securitizadora Taxa de Gestão  Mensal   
             

4.500,00  14,25% 
  

5.247,81  

Guararapes Contabilidade Mensal   
                

300,00  0,00% 
  

300,00  

UHY Bendorautes Auditoria 
Anual   

             
4.500,00  13,65% 

  
5.211,35  

MÉDIA MENSAL 
           

61.760,00  
  

  
72.144,50  
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